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SECRETARIA

Setor Requisitante

1. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

Secretaria M u n icipal de Admin istraçáol Secretaria Mu nicipal de Finanças

(Un idade/Setor/Depto) ,Secretaria Municipal de Finanças

E-mail: r adm@soutosares.ba. gov.br

Telefone: (75) 983132404

Servidor responsável
pela Demanda ' Raimunda de Oliveira Souza

2. IDENTIFICA DA

2.1 TIPO DO ITEM

(x) sERVrÇo
(..) MATERIAL

l

t.z DESCRTÇÃO SUCtttTA DO OBJETO (SOLUçÃO PRELIMINAR)

Contratação de pessoa jurídica Para prestação de serviços técnicos especializados visando:

Assessorar o Município na constituição de receitas de natureza tributárias diversas, inclusive

habite-se torres de geração eólica e solar, ISSQN de instituições financeiras e postos de

atendimentos bancários, cartórios, construtoras , dentre outros;Assessorar o Município na gestão,

elaboração de auditorias e laudos técnicos, mediante a conferência das faturas de energia
ielétrica da administração direta e indireta do município, elaboração de memorialde cálculo de

consumo e potência do parque de iluminação pública, a apuração do modelo tarifário aplicado em

cada unidade consumidora, assim como verificação de possíveis isenções indevidas e/ou não

repassada contribuição de iluminação pública (ClP), visando a repetição de indébitos decorrentes

rde cobranças indevidas (a maior) nas contas de energia elétrica de titularidade do Município de

Souto Soares/BA

z.à .rusitÊicÀtrvÁ ol neôesslDADE DA coNrRArAçÃo
,coNstorRANDo O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO

A Prefeitura Municipal de Souto Soares, com o objetivo de resguardar o interesse público, zelar

pe los bens e rendas do erário, buscar o equilíbrio financeiro visando o bem-estar social e o

'cresct mento econômico do Município, reconhece a urgente necessidade de dar andamento às

,formas lega is tanto de redução do endividamento do M unicípio como também de obtenção de

recursos financei ros, em função das alteraçôes ocorridas na legislação específica à disposição

desta Prefeitura Municipal. Tem-se observado que a área de fornecimento de energia elétrica,

mais precisamente a ârea de fornecimento de energia para a iluminação pública, é uma das que

mais consta reclamação Perante a Distribuidora de Energia Elétrica'

2.4 RESULTADOS A SEREM ALSANçADOS coM A CONTRATAçÃO

DA DEMANDADÊ
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ldentificar eventuais direitos em favor do erário e atuar no sentido de recuperá-los, como uma,

forma complementar de ajustamento e equilíbrio que o Município deve buscat paru melhorar o

,desempenho administrativo e atingimento do interesse público'

Bem como a recuperação de valõres pagos indevidamente (ou a maior em razão de cobranças
:indevidas) pelo Eràrio Municipal, os debitos minorados ou identificados aumentarão a capacidade'

de investimento com recursos próprios do Município de modo a viabilizar a implantação e,

alavancagem de outras ações governamentais para atender as demandas reclamadas pela

população

2.5 GRAU DE PRIORIDADE DA AQUISIÇÃO OU CONTRATAÇÃO

.(x) ALTO
( ) MEDIO

i2.6. PREVISÃO DE DATA DESEJADA PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Maio de2O24
"^..;"*-"1*t -

2.7. VINCULAÇÃO OU DEPENDENCIA com a contratação de outro objeto Pa
os respectivos Procedimentos

ra sua execução,,
licitatórios serão,visando a determinar a sequência em que

rrealizados

rNão se aplica

,2.8. lNDlcAçÃo DA coRRELAçÃo ENTRE- A - AQUISIçÃO/6ONTRATAÇÃ9
,pmnetaMEúTo ESTRATÉcICO Dó SETOR ou ÓReÃO' se o caso;

oE

Não se aplica. 
l

3. tNDrcAÇÃo Do MEMBRo DA EeutpE DE eLANEJAMENTO E sE NEcESSÁRlo oi
áeõàõnêÀüÉrÉÊm FrscALrzAçÃo i

- .' -:-'-
lGestor da Secretaria: Raimunda de Oliveira Souza - Sec. Municipal de Finanças

Gestor: Rodrigo Vieira Andrade - Gestor de Contratos
,Fiscal da Secietaria: Marian aYarjáo dos Anjos - Matrícula no 3395, conjuntamente com a

rProcuradoria Jurídica.

t.

4. RESPONSÁVEL PELO FORMULÁRIO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇOESi

PCA

Submeto o presente Formulário para avaliação e providências

Souto Soares, em 01 de AbSil de 2024

Raimunda de
Matrícul

liveira Souza
a 1152

tiil',!: .l!i!lxl lhr i:íí,?

Respo nsável pela Formalizaçâo do Planejamento
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Ilmo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA'

Assunto: Informação de dotaçáo orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste soLIcITAR para os fins de demonstraçáo da

compatibilidade da previsáo de recursos orçamentários, com base no art' 72,IV

da Lei l4.lggl2l, para a abertura de procedimento de inexigibilidade de

licitaçáo tendo como objeto a contrataçáo de pessoa jurídica para prestação de

serviços técnicos especializados visando: Assessorar o Município na constituiçáo

de receitas de naturezatríbutárias diversas, inclusive habite-se torres de geraçáo

eólica e solar, ISSQN de instituições financeiras e postos de atendimentos

bancários, cartórios, construtoras, dentre outros; Assessorar o Município na

gestáo, elaboraçáo de auditorias e laudos técnicos, mediante a conferência das

faturas de energia elétrica da administraçáo direta e indireta do município,

elaboração de memorial de cálculo de consumo e potência do parque de

iluminaçáo publica, a apuraçáo do modelo tarifário aplicado em cada unidade

consumidora, assim como verificaçáo de possíveis isenções indevidas e/ou náo

repassada contribuiçáo de iluminaçáo pública (CIP), visando a repetiçáo de

indébitos decorrentes de cobranças indevidas (a maior) nas contas de energia

elétrica de titularidade do Município de Souto Soares/BA.

Vale ressaltar, que os honorários da contrataçáo são exclusivamente na

modalidade ad 
"*itrr.r, 

limitados a2Oo/o (vinte por cento) dos valores efetivamente

recebidos pelo município, perfazend,o o valor global estimado de Rs 538'843,53
(quinhentós e trinta e oito milhoes, oitocentos e quarenta e três mil e cinquenta

e^três centavos), com um incremento de receita prevista na monta aproximada

Rs 2.694 .217,73 (dois milhões, seiscentos e noventa e quatro mil, duzentos e

dezessete reais e setenta e três centavos), para o cofre do município'

Souto Soares/B A,22 de Abril de 2024'

Sem mais, aguardamos resposta e reiteramos oS nossos votos de estima e

considerações.

Raimunda

iiii rirr ,i:tllr ii;r 11i1;,r

Atenciosamente,

Sec. de Finanças
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Ilma. Sra'.

Raimunda de Oliveira Souza

Sec. Municipal de Finanças

Assunto: Informação de dotação orçamentária

Prezada Senhora,

Venho através deste informar para os fins de demonstraçáo da compatibilidade

da previsáo d.e recursos orçaÍnentários, com base no art. 72, IV da Lei

14.133121, para a abertura de procedimento de inexigibilidade de licitaçáo

tendo como objeto a contratação de pessoa jurídica para prestaçáo de serviços

técnicos especializados visando: Assessorar o MunicÍpio na constituiçáo de

receitas de naturezatríbulârias diversas, inclusive habite-se torres de geração

eólica e solar, ISSQN de instituições financeiras e postos de atendimentos

bancários, cartórios, construtoras, dentre outros; Assessorar o Município na

gestáo, elaboraçáo de auditorias e laudos técnicos, mediante a conferência das

faturas de energia eIétrica da administraçáo direta e indireta do município,

elaboraçáo de memorial de cálculo de consumo e potência do parque de

iluminaçáo pubiica, a apuração do modelo tarifário aplicado em cada unidade

consumidora, assim como verificaçáo de possíveis isenções indevidas e/ou náo

repassada contribuiçáo de iluminaçáo publica (CIP), visando a repetiçáo de

indébitos decorrentes de cobranças indevidas (a maior) nas contas de energia

elétrica de titularidade do Município de Souto Soares/BA, que as despesas para

atender a presente solicitaçáo da demanda, em caso de êxito encontram-se

amparadas pelo seguinte detalhamento:

Unidade Orçamentária: O2.O2.O1 - Secretaria Municipal de Administraçáo

Geral
irojeto Atividade Ação: 2008 - Manutençáo e Desenv. Das Ações da Sec' de

Administraçáo Geral
Elementos de Despesas: 3.3.9.0.35.00.00 - Serviços de Consultoria'
Elementos de Desiesas: 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica.
Fontes de Recursos: 1.500.0000 - náo Vinculados de ImPostos

Souto Soares/B A,23 de Abril de

Santos

i'i. 1i,r .ir:ilit :.rl i i;i,:;

Atenciosamente,

Jailso
Contabilidade
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

Ref.: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos especializados visando: Assessorar o

Município na cônstituição de receitas áe naiureza iributárias diversas, inclusive habite-se torres de geração eolica

e solai, ISSqN Oe instituiçOes flnanceiras e postos deatendimentos bancários, cartÓrios, construtoras, dentre

outros;Assessorar o tvlunicipio na gestã0, elaboração de auditorias e laudos técnicos, mediante a conferência das

faturas de energia elétrica da administração diretá e indireta do município, elaboração de memorialde cálculo de

consumo e potãncia do parque de iluminãção pública, a apuração do modelo tarifário aplicado em cada unidade

consumidora, assim como verificação de possiveis isençoes indevidas e/ou não repassada contribuição de

1rÁlràia, pública 1cte1, visando à repetição de indébitos decorrentes de cobranças indevidas (a maior) nas

contas àe energia eletrica de titularidade do Município de Souto Soares/BA.

Elaborados os documentos basilares para a contratação almejada, encaminho também toda a documentação

encaminhada peta.rf,ri, ABEL CUNHA - SOCTEDADE INDúDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ o n'o

29.s74.422t0001-s2, cám enoereço na e cNB 6 n0403, Taguatinga Norte (Taguatinga), Lote 12, Edifício Dona

elvira, cÉp:72.115-065, Brasília/DF, entendidos como cumprimónto a habilitação e qualificação mínima da

mesma, considerando a natureza do objeto.

Souto Soares/BA, 24 de Abril de 2024

pal de nanças

llll li!r .liillrr! ili' ittiitj
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TERMO DE REFERÊNClA

À pRergruRA MUNtclPAL DE souro soAREs/BA

Exmo. Prefeito Municipal Sr. André Luiz Sampaio Cardoso

ASSUNTO: proposta de Serviços Técnicos Especializados de Assessoria, Visando lncremento e

Recuperação de Receitas e Despesas Municipais'

Segue em anexo, para conhecimento e análise, proposta comercial sobre recuperação

de crédito em favor do Município de Souto Soares/BA'

É com grata satisfação que, à empresa ABEL CUNHA - SOCIEDADE INDMDUAL

DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n" 29.574.4221000I-52, localizada na Q CNB 6 no 403,

Taguatinga Norte (TAGUATINGA), Lote l2 ' Edificio Dona Elvira, CEP:72.1 15-065 - Brasília

- DF. Atendendo a solicitação de v. s., encaminho a proposta para prestação de serviço

especializado de assessoria técnic apaÍarecuperação de crédito para este Município'

Na oportunidade, apresentamos o perfil da empresa, a qual detém notória especialização

na sua área de atuação, conforme pode ser observado nos atestados de competência técnica que

já há alguns anos prestamos serviços desta natureza a diversas entidades governamentais e não

governamentais.

Na certeza de que poderemos contribuir para o êxito desta relevante iniciativa,

perrnanecemos na expectativa da aceitação da nossa proposta'

Aproveitamos o ensejo para renovar protestos de consideração e apreço'

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS

ESPECIALZADOS VISANDO: ASSESSORAR O MUNICÍPIO NA CONSTITUIÇÃO DE

RECEITAS DE NATUREZA TRIBUTÁRIAS DIVERSAS, INCLUSIVE TIABITE-SE TORRES

"i 
ar*"çÃo nolrcA E soLAR,ISSeN DE INSTITUIÇôES FINANCEIRAS E PoSToS DE

ATENDITVIENTOS BANCÁRIOS, CARTÓRIOS, CONSTRUTORAS, DENTRE OUTROS;

ASSESSoRAR o MLINICÍPIo NA GESTÃo, ELABORAÇÃO DE AUDITORIAS E LAT]DOS

TÉcNrcos, MEDriNir o co*rBnÊNcra DAs FATURAs DE ENERGIA ELÉTRrcA DA

a»nrntSrRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO, ELABORAÇÁO DE MEMORIAL

DE CÁLCULo DE õô*i,úo E PoTÊNCIA Do PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, A

APURAÇÃO DO MODELO TARIFÁRIO APLICADO EM CADA UNIDADE CONSUMIDORA'

1. DO OBJETO

a
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ASSIM COMO VERIFTCAÇÁO DE POSSÍVErS rSENÇÓES INDEVIDAS E/OU NÃO REPASSE

DA CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (CIP), VISANDO A REPETIÇÃO I)P

INDEBITOS DECORRENTES DE COBRANÇAS INDEVIDAS (A MAIOR) NAS CONTAS DE

ENERGTA ELÉTRrcA DE TTTuLARTDADE Do MUNtcÍpto oe souro soAREs/BA.

Conforme especificações técnicas contidas nesse projeto de serviços

2. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS - TRTBUTOS

Z.l. Assessoria e suporte ao setor de finanças no estudo e levantamento de todas as grandes

obras realizadas no espaço geográfico do Município nos últimos cinco anos, inclusive linhas de

transmissão e distribuição e subestações de energia elétrica e torres de telefonia e de energia

eólica.

Z.Z. Assessoria tributária especializada destinada a dar assistência e suporte técnico e

documental às auditorias fiscais a serem realizadasjunto aos contribuintes.

2.J. Assessoramento especializado no suporte técnico à cobrança administrativa dos valores

de ISSQN sonegados e identificados nas auditorias'

2.4. Assessoria tributária de apoio técnico, assistência e suporte para que o fiscal responsável

obteúa êxito na elaboração de notificações e Autos de Infração (AI) deconentes do levantamento

realizado.

2.5. Assessoria tributária de apoio técnico, assistência e suporte na elaboração de estudos para

a constituição de créditos tributários de postos de atendimentos bancários, cartórios, instituições

de ensino, construtoras, dentre outros'

2.6. Assessoria tributaria e suporte técnico na constiruição de créditos de operadoras de cartões

de créditos e de postos de atendimentos bancários'

2.7. Assessoria e suporte técnico na constituição e recolhimento de tributos relacionados aos

cartórios e atividades semelhantes'

2.g. Assessoramento especializado no suporte técnico para que o fiscal responsável alcance

Sucesso no levantamento de dados, diagnóstico, acompanhamento, elaboração de pareceres

cálculos e afializações de valores, conforme legislação específica e resoluções Aneel, para

cobrança de créditos, e de diferenças e recuperação de ISS próprio da distribuidora de energia,

sobre os terceirizados que realizam a manutenção da rede de distribuição de energia e da rede de

iluminação pública para as distribuidoras de energia, além do ISS sobre o uso compartilhado dos

postes da rede de distribuição de energia por terceiros, assim como ISS sobre serviços de

construção e manutenção de redes de transmissão e distribuição e subestações de energia elétrica'

z.g. Assessoria no levantamento e constituição de créditos tributarios de ISSQN de grandes

conffibuintes, do simples nacional e de operadoras de cartáo de crédito'

3.1. Assessoria e suporte técnico para acompanhamento das faturas de energia elétrica

referente aos consumos de energia da iluminação pública e dos prédios públicos visando a sua

ÇÃo Dos sERvIÇos - ENERGIA3. DA ESPECIFICA
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economicidade e a constatação de cobranças indevidas, para que o Município obteúa êxito na

recuperação de créditos referente ao pagamento de valores indevidos.

3.2. Tendo em vista o conteúdo da Resolução 1.00012021 da Aneel, dentre outras, que dispõe

sobre as regras de fomecimento de energia elétrica e suas atualizaçóes, o objeto desta contratação

tem como finalidade a contratação de empresa com assessoria especializada na constituição de

valores pagos indevidamente, visando a recuperação do indébito, bem como averiguar possíveis

irregularidades nas cobranças das tarifas aplicadas e contribuir com o assessoramento no

monitoramento das unidades consumidoras.

3.3. A assessoria especializada deverá verificar os modelos tarifários aplicados e identificar se

há necessidade de efetivação de um ajuste geral no sistema de energia elétrica do município,

assegurando que o suporte de assessoria resultará no êxito por parte do Município na recuperação

dos valores pagos; e assessoramento na análise das faturas de energia elétrica pagas pela

prefeitura; bem como propor a recuperação onde for constatada a cobrança de valores indevidos

nas contas de energia.

3.4. O assessoramento especializado destes serviços técnicos também deverá auxiliar na

avaliação e apuração das instalações dos prédios públicos e Iluminação Pública (B4a) para

averiguar a possibilidade de recuperação de valores; assessoria no suporte para conferir as

potências instaladas e averiguar seus possíveis erros; bem como conferir as potências faturadas

nas contas de iluminação pública e sua forma de instalação; e revisar todos os contratos referentes

as unidades consumidoras cujas contas são pagas com recursos da CIP, de forma a determinar a

demanda de energia elétrica, para que o sistema possa ser otimizado em função dos padrões de

uso.

3.5. Assessorar o fiscal responsável na análise das operações da arrecadação da Contribuição

de Iluminação pública (Cp), faturamento e taxas cobradas pela concessionária/distribuidora de

energia elétrica do Estado, conforme abaixo discriminado.

3.6. Assessoramento especializadono suporte técnico para que o fiscal do Município obteúa

êxito no levantamento de dados, diagnóstico, acompanhamento e realizaçáo de parecer cálculos

e afializações de valores, conforme legislação específica e resoluções Agência Nacional de

Energia Elétrica (Aneel), paÍa cobrança de créditos referente a diferenças tarifarias,

racionamentos e outros créditos em favor do município além de diferenças cobradas indevidas

sobre as contas, cobranças de multas sobre os ativos de iluminação pública, diferenças de

faturamento sobre luminárias apagadas e sobre o faturamento da energia de iluminação pública

medida e estimada e as faturas abertas, e assim tenha sucesso na lecuperação de valores pagos

indevidamente.

3.7. A assessoria tem como função principal auxiliar no estudo, diagnóstico e elaboração de

pareceres e cálculos e aítalizaçóes, conforme legislação específica e resoluções Aneel, pàÍa a

cobrança das diferenças dos valores efetivamente arrecadados e não repassados da CIP' e de

valores pagos a distribuidora referente a taxa de administração e ao ISS sobre a taxa de

administração e demais diferenças e valores não repassados ao município, e assim obter êxito na

recuperação.

3.8. Assessorar no levantamento de dados, diagnóstico, acompanhamento' elaboração de

pareceres, cálculos e awalizações de valores, conforme legislação específica e resoluções Aneel
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e elaboração de laudo de iluminação pública para cobrança de créditos de diferenças CIP e ISS,

sobre os valores pagos a distribuidora na conta de energia elétrica.

3.9. Assessoria especializada em defesa de cobrança efetuada mediante Termo de Ocorrência

e lnspeção (TOI), com fulcro de anular ou reduzir os valores de tais cobranças. Vale salientar que

o pagamento dos honorários recairá sobre o valor efetivamente reduzido e/ou anulado em relação

à cobrança original feita pela Distribuidora de Energia Elétrica.

3.10. Assessorar na análise do cálculo das estimativas de consumo de energia apresentado pela

concessionária, quer na memória de cálculo do Termo de Ocorrência e Inspeção (ToI), quer no

Quadro de tluminação Pública (QIP) dos últimos 5 anos'

3.11. Bem como, no auxílio da apresentação de estudo contendo a metodologia dos cálculos,

sua justificativa legal e a memória de cálculo.

j,lZ. Assessoria na gestão de petições e acompanhamento dos processos junto à distribuidora

de energia e às agências reguladoras estadual e federal: Agência de Regulação dos Serviços

Públicos Delegados do Estado e Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel)'

3.13. Assessoria na realizaçáo de estudo e diagnostico relacionados ao compartilhamento de

infraestrutura de liúa de distribuição aérea de energia, conforme regras da Aneel e das normas

técnicas. Assim como análise dos respectivos contratos de compartilhamentos.

1.14. Assessorar e assegurar que todas as Unidades Consumidoras serão verificadas o devido

enquadramento tarifário, as cobranças realizadas, inclusive nas contas da Iluminação Pública,

serão mapeadas e apuradas a existência de possíveis irregularidades nas cobranças e na aplicação

das tarifas, com a finalidade de melhorar a eficiência dos gastos públicos e buscar a redução dos

valores pagos, conforme a Resolução l.OOOl2O2l da ANEEL e suas atualizações'

3.15. Assessorar no levantamento de dados, diagnostico, acompaúamento, elaboração de

pareceres cálculos e attnlizações de valores, conforme legislação específica e resoluções

ANEEL, para cobrança de créditos, e de diferenças e recuperação de ISS próprio da distribuidora

de energia, sobre os terceirizados que realizam a manutenção da rede de distribuição de energia

e da rede de iluminação pública para as distribuidoras de energia, além do ISS sobre o uso

compartilhado dos postes da rede de distribuição de energia por terceiros.

4,1. A Prefeitura Municipal de souto Soares, com o objetivo de resguardar o interesse público,

zelar pelos bens e rendas do erário, buscar o equilíbrio financeiro visando o bem-estar social e o

crescimento econômico do Município, recoúece a urgente necessidade de dar andamento às

formas legais tanto de redução do endividamento do Município como também de obtenção de

recursos financeiros, em função das alterações ocorridas na legislação específica à disposição

desta Prefeitura MuniciPal.

4.2. Tem-se observado que a área de fornecimento de energia elétrica, mais precisamente a

área de fornecimento de energi apaÍaa iluminação pública, é uma das que mais consta reclamação

perante a Distribuidora de Energia Elétrica'

4. DA JUSTIFICATIVA
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4.3. Ademais, para que o administrador público, tenha convicção de que não está atestando

pagamentos indevidos de faturas de energia elétrica, necessita que as contas do município passem

por uma auditoria técnica, por empresa conceituada, na érea de gestão e elaboração de auditorias

e laudos técnicos, com conhecimento na áreade conferência das faturas de energia elétrica.

4.4. para tanto, visualiza-se a necessidade de realização de um conjunto de ações específicas

com o intuito de identificar eventuais créditos pagos indevidamente a serem recuperados, como,

por exemplo, por meio de auditagens das contas dos prédios públicos e da iluminação pública de

responsabilidade do ente municipal.

4.5. Em função da especificidade da matéria envolvida e da amplitude de possível repercussão,

faz-se necessária a contratação de um conjunto de serviços especializados e ferramentas que

possibilitem, por um lado, o ressarcimento ou compensação de créditos' e, por outro lado' a

redução de passivos desta Prefeitura Municipal'

4.6. Lmportante se fazmencionar que a Lei complementar Federal no 101, de 04 de maio de

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF) estabelece norrnas de Finanças Públicas e de

responsabilidade fiscal, a qual explicitou em seu art. I 1 que constituem requisitos essenciais de

responsabilidade na gestão fiscal a instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos

da competência constitucional do ente Federado'

4.7. Assim, o combate à evasão fiscal além de propiciar o aumento das receitas, é uma ação

imprescindível ao cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Decreto-Lei 201'

4.g. A gestão fiscal responsável, preconizada na Lei de Responsabilidade Fiscal, à semelhança

do dispositivo acima apontado, inspira, ainda, a necessária e efetiva composição da totalidade de

ativos pertencentes ao Ente federado, cabendo a este implementar todas as ações possíveis e

necessárias a perquirir a arrecadação de tributos e recuperação de créditos em seu favor,

objetivando o equilíbrio nas contas públicas e efetivação do interesse público'

4.g. Assim, tendo em vista as disposições da LRF e os princípios da boa governança' tem-se

a necessidade de se procurar a mais valia na gestão dos ativos, assim como dos passivos

municipais, como ora se intenta.

4.10. Além da possibilidade de recuperação de receitas não previstas há também a possibilidade

de correções referentes a cobranças futuras, com possível redução desses valores, evitando assim

pagamentos indevidos por parte da municipalidade'

4.11. Dessa forma, necessária se faza efetivação de planejamento e desenvolvimento de ações

que busquem efetuar uma gestão otimizada dos passivos municipais, e, nesse objetivo, identiÍicar

eventuais direitos em favor do erário e atuar no sentido de recuperá-los, como uma forma

complementar de ajustamento e equilíbrio que o Município deve buscar para melhorar o

desempenho administrativo e atingimento do interesse público'

4.12. lsto porque, uma vez recuperados/compensados os valores pagos indevidamente (ou a

maior em razáo de cobranças indevidas) peto Erário Municipal, os débitos minorados ou

identificados aumentarão a capacidade de investimento com recursos próprios do Município de

modo a viabilizar a implantação e alavancagem de outras ações governamentais para atender as

demandas reclamadas pela população'

@
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4.13. Diante do exposto, se faz necessário o levantamento dos créditos a que faz jus o

Município, referentes aos pagamentos indevidos a concessionária de energia elétrica referente

aos últimos 05 anos.

4,14. portanto, na eventualidade/possibilidade de essa cobrança indevida/a maior continuar

ocorrendo nas faturas emitidas pela empresa concessionária de energia elétrica local quanto ao

Município de Souto Soares - BA, de modo a que este se encontre efetuando pagamentos a maiores

de energia elétrica, é de suma importância a contratação de empresa especializada em assessoria

para efetuar estudos e análises a fim de reduzir os gastos com o fornecimento de energia elétrica,

bem como na recuperação de possíveis créditos, em detrimento de pagamentos a maiores, junto

à concessionária de energia elétrica, oportunidade em que se privilegia o Princípio da Supremacia

do Interesse Público, na medida em que se está azelar pelos recursos do erário, não somente no

que tange à sua boa aplicação, mas especialmente de perquirir a restituição junto a quem de

direito, diante de eventuais cobranças que extrapolem os limites daquilo que realmente é devido,

como no caso ora em tela.

4.1S. Nesse contexto, a execução de medidas para revisão de dívidas, de pagamentos realizados

e recuperação de créditos é complemento e não substituto dos programas de saneamento das

contas já executados por este Município, baseados principalmente na austeridade de despesas,

aos quais deve se somar, tendo em vista sua metodologia totalmente diversa'

4.16. Dessa forma, a análise supra referida demanda experiência técnica específica em virtude

da excepcionalidade do serviço aserrealizado,já que o objeto se caracteÍlzapor tarefas que não

fazem parte da rotina dos servidores efetivos, bem como demandam conhecimento em área

específica e exPeriência Prévia.

4.17. Ademais, vê-se a impossibilidade da reahzaçáo do serviço por servidores do Município,

já que o objeto não está dentro de suas atribuições regulares, face à complexidade da tarefa a ser

realizada,o que confere especificidade ao serviço a ser contratado'

4.1g. Um dos pontos mais críticos de reclamações dos entes municipais do Estado da Bahia se

refere a reclamações de cobranças indevidas relacionadas ao parque de iluminação pública do

Município, assim como ao tema da arrecadação e repasse dos valores arrecadados a título de

contribuição de iluminação pública.

4.1g. Cabe a administração municipal atuar dentro a estrita legalidade na cobrança de tributos

respeitados o pÍazo prescricional e decadencial tributário.

4.20. Ainda cabe a administraç áo atrualizar continuamente o cadastro fiscal com vistas a

manutenção e recuperação das receitas tributárias'

4.21. lnfelizmente, essa diversidade de atividades, algumas que o município não consegue

realzar,já que alguns contribuintes têm domicílio tributário fora do âmbito do Município

licitante.
4.22. Assim, é necessário identificar quais são esses contribuintes e instaurar procedimentos

fiscais específicos observadas a legislação tributária municipal e esparsa, com vistas ao

cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal'

4.23. Em síntese, através da presente licitação, a Administraçáo Pública perseguirá um

saneamento Íiscal do contribuinte, garantindo a consecução dos princípios de eficiência e

economicidade.

ffit
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4,24. A contratação se justifica por vários motivos:

4.24.l.lnicialmente porque a consultoria será remunerada somente no êxito.

4.24.2. Por se tratar de análise e auditagem que requer conhecimento técnico na área, sendo

que o município não dispõe em seu quadro de técnico com tais expertise.

4.24.3.Porque há sempre uma grande desconfiança, já observado também em outros

municípios de que a Distribuidora de Energia ElétrÍca realiza cobranças indevidas, justamente

pelo fato de o município não dispor de técnico com expertise para detectar as possíveis

cobranças indevidas.

4.24.4.A1ém da possibilidade de recuperação de receitas não previstas há também a

possibilidade de correções referentes a cobranças futuras, com possível redução desses valores,

evitando assim pagamentos indevidos por parte da municipalidade.

4.24.5. Em observância a determinação constante no dispositivo legal, nos artigos 72 e74, da

Lei ne L4.L3312021, é fundamentado a viabilidade da contratação direta de Licitação, qual seja,

por inexigibilidade.

4.24.5.1. De acordo com a Lei ne 14.1331202L os contratos celebrados pela Administração

Pública são precedidos através da realização prévia de Processo de Licitação Pública.

Excepcionando esta regra, o ordenamento jurídico dispõe a possibilidade de celebração do

contrato sem a realização de Processo de Licitação, quando o objeto pleiteado se

enquadrarem nos casos de dispensa e inexigibilidade.

4.24.5.2. Quanto a inexigibilidade, os artigos. 72 e 74 da lei ns 74.L3312021 indica as

hipóteses na qual poderá haver contratação por inexigibilidade, essa situação poderá

ocorrer em razão da inexistência de pluralidade de potenciais participantes, ou seja, a

contratação direta ocorre quando o participante obtém habilidades que o tornam exclusivo

e único, inibindo automaticamente a possibilidade de outros participantes, acontecendo a

inviabilidade comoeticão.

4.24.5.3. Considerando que a realização do serviço, inviabiliza a possibilidade de

competição, uma vez que há a existência de peculiaridade no interesse público. Vejamos o

disposto nos artigos 72 e74 da lei ne L4.L33/2021, senão vejamos:

"Art.72. O processo de contratoção dlreto, que comprcende os cqsos

de inexigibilidode e de dispenso de licitoção, deverá ser instruÍdo com

os seguintes documentos:

I - documento de formolizoção de demanda e, se for o caso, estudo

tecnico preliminor, onálise de riscos, termo de referêncio, proieto básico

ou projeto executivo;
ll - estimotivo de despeso, que deverá ser colculada no formo
estobelecido no ort. 23 desto Lei;

llt - porecer jurídico e poreceres técnicos, se for o caso, gue demonstrem

o otendimento dos requisitos exigidos;

t...1
V - comprovoção de que o controtodo preenche os requisitos de

hobilitoçõo e quolificaçõo mínima necessário;
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Vl - rozão do escolho do controtqdo;
Vll - justificotiva de preço;

Vlll - autorizoção do autoridode competente."

"Art, 74. É inexigível o licitoção quondo inviável o competição, em

especial nos cosos de:

lll - controtoção dos seguintes serviços técnicos especiolizodos de

noturezo predominontemente intelectuol com profissionois ou empresos

de notório especiolizoção, vedado o inexigibilidode pora serviços de

publicidode e divulgação:
o) estudos técnicos, plonejomentos, proietos bósicos ou proietos

executivos;
b) pareceres, perícios e ovolioções em geral;

c) assessorios ou consultorios técnicas e auditorias financeiros ou

tributários;
d) fiscolizoçõo, supervisão ou gerenciomento de obros ou serviços;

e) potrocínio ou defeso de causos iudiciois ou odministrativos.

t...1

§ 7e Pora fins do disposto no inciso I do coput deste ortigo, o

Administroção deverá demonstror o inviobilidode de competição

medionte otestodo de exclusividode, controto de exclusividode,

declaroção do fobriconte ou outro documento idôneo copoz de

comprovor que o objeto é fornecido ou prestodo por produtor, empresa

ou representonte comerciol exclusivos, vedoda o preferêncio por morca

específico.

t...1

§ 3e Poro fins do disposto no inciso lll do coput deste ortigo, considero-

se de notóriq especiolizoção o profissionol ou o empresa cuio conceito no

compo de suo especiolidode, decorrente de desempenho onterior,

estudos, experiêncio, publicoções, orgonizoção, aparelhomento, equipe

técnico ou outros requisitos relocionados com suos otividodes, permito

inferir que o seu trobolho é essencial e reconhecidomente adequodo à

pleno sotisfoção do obieto do controto."

4.24.5.4. Dessa forma, a administração, ao solicitar a execução de um serviço, deverá

comprovar que tal serviço é indispensável, comprovando que tais serviços irão satisfazer as

necessidades da Administração.

4.24.5.5. Depois de verificada a existência da necessidade da contratação do serviço,

devidamente justificada pela contratada, e comprovada a inviabilidade de competição,

entendemos que é plenamente cabível a formalização da inexigibilidade para o objeto em

comento, pois ele atende a todos os requisitos dos artigos 72 e 74 da 72 e 74 da lei ne

L4.L33l2o2t.

s. Do VALOR ESTIMADO DOS SERVIçOS CONTRATADOS

ITEM DE TRIBUTO

5.1. O valor de referência desta proposta de preços foi obtido por meio de levantamento de

informação através do RREO (Relatório Resumido da Execução Orçamentária), onde localizou-
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se a receita municipal com fonte tributária e aplicou-se o percentual de sonegação da seguinte

pesquisa: BRANDÃO, Marcelo. Brasil perde RS 41.7 bi por ano com sonegação de impostos, diz

estudo. Agência Brasil, Brasília, L2 de dezembro de 2020. Disponível em:

httos://asencia brasi l.ebc.com. brleera l/notici I 2O2O - 12 I bra s i l -o e rd e- r - 477 -bi -oor-a n o-co m -

sonegacao-de-im postos-diz-estudo obtendo-se os valores a seguir:

ANO
RECEITAS DE

|MPOSTOS (Rs)

SoNEGAçÃO

POR ANO (%)

VALOR ESTIMADO NÃO

RECOLHTDO (Rs)

2023 Rs 1.319.953,25 Lío/o Rs 197.992,99

2022 Rs 1.793.861,9t L5% R5 269.079,29

TOTAL Rs 3.113.815,16 R5 467.072,27

Fonte das Receitas: https://www.soutosoares.ba.gov.brltransparencia/eestaofiscal.pho?inicio=1&final=13&id=rreo

5.1.1. Conforme levantamento feito pelo setor financeiro do Município, os valores que

foram arrecadados com lmposto Sobre Serviço - ISS nos últimos 5 anos serão demonstrados

a seguir:

5.1.L.1. O total do valor não recolhido, referente aos últimos 5 anos, foi baseado na soma

dos valores não recolhidos pelo Município nos anos de 2022 e 2023 na quantia de RS

467.072,27 / (dividido) por 2 (dois), referente aos anos 2022 e 2023, dando o valor de RS

233.536,14 (Duzentos e trinta e três mil, quinhentos e trinta e seis reais e quatorze

centavos) para cada ano citado anteriormente x (vezes) 5 (cinco), refere-se aos anos de

2019 a 2023, com valor total estimado não recolhido de RS 1.167.680,69 (Um milhão,

cento e sessenta e sete mil, seiscentos e oitenta reais e sessenta e nove centavos) sem

considerar a correção monetária e os acréscimos legais.

ANO

SOMA DOS

VATORES ANUAIS

ESTIMADOS A

coNsrrrurR (Rs)

-2022 e2O23

DtvrsÃo Do

VALOR TOTAL

ESTIMADO A

CONSTITUIR

DtvtDrDo (/) PoR

2 (Dors)

VALOR DIVIDO

PARA OS 2

ANOS, 2022 e

2023, VEZES (Xl

s (crNco) -
ANOS DE 2019

42023

2022e2023 R5 467.072,27 Rs 233.536,14 Rs 1.167.680,69

ANOS

VALOR TOTAL ESTIMADO NÃO

RECOLHTDO DOS ÚLTTMOS s (CTNCO)

ANOS

20t9 42023 Rs 1.167.680,69
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5.2. Para estabelecer a remuneração pelo serviço prestado, de uma forma justa e que

garante ao município de que o serviço executado é a opção mais vantajosa financeiramente ao

ente público, a remuneração pelo serviço prestado será proporcional ao proveito econômico

efetivamente constituído em favor do Município.

Desta forma conforme quadro acima o valor estimado de tributos sonegados nos últimos 5

anos, 2019 a2023, seria de RS 1.167.680,69 (Um milhão, cento e sessenta e sete mil, seiscentos

e oitenta reais e sessenta e nove centavos).
5.3. Conforme pesquisa de mercado realizada o valor global médio pela prestação dos

serviços foi de R$ 233.536,13 (duzentos e trinta e três mil e quinhentos e trinta e seis reais e

treze centavos)

5.4. Portanto, a remuneração pelos serviços contratados será de 20% sobre o proveito

econômico/financeiro obtido em favor do Município.

ITEM DE ENERGIA

5.5. O quadro abaixo foi elaborado com base no relatório emitido pela Ouvidoria da Agência

Nacional de Energia Elétrica (Aneel)nos anos de 2019 a2023, no qual apresenta um panorama

das reclamações protocoladas junto a concessionária de energia elétrica e dos percentuais de

reclamações procedentes.

FOnte:https://apo.powerbi.com/view?r=evJrlioiNGEwMTlwMTMtMmY2ZC00N2Q5LWExMiEtNDU0NWM2MTVlYiQlliwidCl6

I iQwZDZmOW14LWViYTctNDZhMi05MmQ0LWVhNGUsYzAxNzBlMSlslm MiOiR9

5.6. A partir dos dados do quadro acima verifica-se os seguintes percentuais de reclamações

protocoladas junto a Concessionária de Energia Elétrica do Estado que foram julgadas

procedentes, considerando os dados apresentados no estudo durante os anos de 2019 a2023.

TIPO DE

RECLAMAçÃO
ANO

qUANTIDADE DE

RECTAMAçÕES

qUANTIDADE DE

PROCEDENTES

%DÊ

RECLAMAçÕE5

PROCEDENTES

Reclamações

sobre Faturas
2023 79005 19014 24,07%

Reclamações

sobre Faturas
2022 107618 31050 28,85%

Reclamações

sobre Faturas
202t L23425 37334 30,25%

Reclamações

sobre Faturas
2020 97902 30622 3L,28%

Reclamações

sobre Faturas
20L9 6LO2L L5429 25,28%
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ANo
I

MÉDtA RECLAMAçÕES

PROCEDENTES (%)

2023 24,07%

2022 28,85%

202L 30,25%

2020 31,28%

20t9 25,28%

5.7. Desta forma, pode-se inferir que durante os últimos cinco anos o que foi pago para saldar

as despesas com energia elétrica (prédios públicos e da iluminação pública) parte pode ser

considerado cobrança indevida.

5.8. Assim, conforme levantamento feito pelo setor financeiro do Município os valores que

foram pagos para saldar as despesas com energia elétrica nos últimos 5 anos, serão

demonstrados no quadro abaixo:

ANO
VALOR DA DESPESA

COM ENERGIA(RS}

RECLAMAçÕES

PROCEDENTEI%l

VATOR ANUAL ESTIMADO DE

CoBRANçAS INDEVIDAS

2023 Rs 1.431.993,35 24,07% Rs 344.680,80

2022 Rs 1.206.684,60 28,85% Rs 348.128,51

2021 Rs 1.096.546,47 30,25% Rs 331.705,31

2020 Rs 852.315,89 3L,28% Rs 266.604,41

2019 R5 93L.242,L7 25,28% Rs 235.41.8,02

TOTAT Rs 5.518.782,48 Rs 1.526.537,04

Fonte das despesas:

5.9. Assim, o valor estimado da repetição do indébito é de RS 1.526.537,04 (Um milhão,

quinhentos e vinte e seis mil, quinhentos e trinta e sete reais e quatro centavos) sem

considerar a correção monetária e os acréscimos legais'

5.10. Conforme pesquisa de mercado realizada o valor global médio pela prestação dos

serviços foi de RS 305.307,40 (trezentos e cinco mil e trezentos e sete reais e quarenta centavos).

5.11. Portanto, a remuneração pelos serviços contratados será de 20% sobre o proveito

econômico/financeiro obtido em favor do Município.

S.LZ. Verifica-se que o valor da recuperação previsto está em conformidade com valores do

mercado, conforme demonstrativo acima'

5.13. Para efeito do cálculo da remuneração devida pela prestação dos serviços, objeto desta

contratação, considerar-se-ão recuperados tão somente os valores indevidos nas faturas de

energia elétrica, restituídos, reduzidos ou compensados pela concessionária/Distribuidora em

http://transparencia.sudoesleinformatica.com.br/portalPmSoutoSoares/
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decisão administrativa ou decisão judicial terminativa que ingressar nos cofres públicos, em

virtude dos procedimentos realizados pela empresa contratada, havendo ingresso de valores

em única parcela, os pagamentos correspondentes ao contratado, serão efetuados em sua

integralidade, em caso de parcelamento dos valores, estes serão igualmente transferidos ao

contratado, na proporção de cada uma das parcelas.

5.14. Referidos valores serão pagos com verba própria e/ou sem vinculação específica, nos

moldes da Jurisprudência assentada sobre a matéria, não se permitindo sua dedução dos

créditos do Município (estes adstritos à educação básica, por vinculação constitucional).

6. ECOMENDAçÃO DA VIG NCIA DO CONTRATO.

6.1. Recomenda-se a vigência do contrato dentro de um período de 24 (vinte e quatro)

meses, contados a partir da data de sua assinatura, pelos seguintes motivos de fato:

a) Justifica-se o período sugerido do contrato, pois a tramitação das demandas

pertinentes a restituição de pagamentos indevidos nas contas de energia, percorrem

mais de uma instância reguladora (AGÊNCIA REGULADORA DO ESTADO e ANEEL),

portanto em diversos casos o tempo corrido aproxima-se do período de 36 (trinta e

seis meses) meses.

b) Em face da análise, dos valores devidos pelos contribuintes inadimplentes, a

instauração do processo administrativo fiscal para a recuperação dos respectivos

créditos tributários, da mesma forma necessitam de tempo hábil para serem

concluÍdos, ou seja, um prazo médio de 36 (trinta e seis) meses.

6.2. Os prazos de vigência deste contrato também poderão ser prorrogados nos termos do

que dispõe art. 106, da Lei ne M.L33(2O2L.

Brasília/DF, 1.9 de abril 2024.

ABEL GOMf § Assinado deforma
digital por ABEL GOMES

CUNHA:991 1 cUNHA:ee1 1 141 1 104

Dados: 2024.04.19

1 41 1 1 04 14:1 8:16 -03'oo'

ABEI CUNHA.
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ ne 29.57 4.4221 OO0L'52



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federa! do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ABEL CUNHA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CN PJ : 29.57 4.4221000í -52

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiflcado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http ://rfb. gov. bP ou < http://www. pgfn' gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 16:24:12 do dia 16/0212024 <hora e data de Brasília>'
Válida alé 1410812024.
Código de controle da certidão: 7F70.2D0E'2A46.AE0E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO OO OISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO N":

NOME:

ENDEREçO:

CIDADE:

CNPJ:

CF/OF

FINALIDADE:

043008085562024

ABEL CUNHA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNB64O3LOTE 12 EDIF DONAELVIRA

TAGUATINGANORTE TAG

29.574.42210001-52

0784261 7001 25 - ATIVA

JUNTO AO GDF

CERTIFICAMOS QUE

Até esta data não constam débitos de tributos de compatência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Certidão expedida conforme Decrêto Distrltal no 23.873 de 04/07/2003, gratultamente.
Válida até 05 de maio de 2024.'

Certidão emitida via internet em 05t02t2024 às l9:27:45 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.dí.gov.br

I
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CERTIDÃO NEGATIVA DE PÉETTOS TRÀBAI,HISTÀS

Nome: ABEL CUNHA - SOCIEDADE INDIV]DUAL DE ADVOCACIA (MATR]Z E

FILIAIS )

CNPJ : 29 .574.422/ OOOt-SZ

Certídão n" : 27524315/2024
Expedição: 19/04/2024, às 14:30 :15
Val_idade: t6/LO/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ABEI, CINIIA - SOCIEDN)E MDMDUÀL DE ÀDVOCÀCIÀ (MATRIZ

E FILrÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 29.574.422/OOOL-52, NÃO

CONSTÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2071, e

13.467/201,7, e no Ato OL/2022 da CG.TT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão aEesta a empresa em relação
a t.odos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceit.ação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenLicidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na

InterneL (http : / /www. tst.jus. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO TUpORTÀI.ITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplenLes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emoLumentos ou a recol-himenLos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, PoE

disposição Iegal, contiver força execuEiva.

'r'ii .,fi. r i'::r., ,.a il r l:. l":



NDil Poder Judlclárlo da União

TRTBUNAL DE JUST|çA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATTVA DE DtSTRtBUtçÃO (AçOES DE FALÊNCTAS E RECUPERAçÕES JUDICIAIS)

1e e 2a lnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de

falências e recuperaçôes judiciais disponíveis até 0310412024, NADA CONSTA contra o nome por extenso

e CPF/CNPJ de:

ABEL CUNHA . SOCIEDADE INDTVIDUAL DE ADVOCACIA

29.57 4.422/0001-52

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida

pelo interessado e pelo destinatário.
b) n certidao será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de

pio""..o, com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.

c) A certidão será negativa quando não for possívela individualizaçáo dos processos por carência de dados do Poder

Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121ICNJ).
d) A certidão cúel con-templa ações óíveis, execuções fiscais, execuçóes e insolvências civis, falências, recuperações

1údicials, recuperações exirajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os

pro..rro, criminaís, os processos criminais militares e as execuções penais. D9-m91s informaçóes sobre o conteúdo

das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.

e) A certidão cível atende ao disposto no inciso ll do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f; Veaiaa prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdftjus.br), no menu Servigog, Certidões,

Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 03/0412024
Sel o d i g ita I de seg u ra nça 2024.CTD.73 H H.YC7F. CSEs. LX3N.PWX6
*** y[11p4 POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1 03/04/202416:22:34

NUCER' Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal 'Lote 1, Bloco A, Ala B'Térreo'

Brasília - DF
Horárlo de Atendimento: 7h às 1 th, de segunda a sexta.Íeira, exceto feriados.



1910412024. 14:32 Consulta Regularidade do Empregador

TATMÊ
.CAIXA 

=CONÔ[,t!{À FEf}ERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

29.574.422/0001-52

ABEL CUNHA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

QD CNB 6 403 LT 12 EDIF DONA ELV / TAGUATINGA NORTE (T / BRASILIA

/ DF / 72tts-O6s

Lei esta
Caixa:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 21 04 I 2024 a LL / 05 / 2024

Certificação N ú mero 
= 

202404L22 3 1 1 1 5 23 3 03 888

Informação obtida em L9/04/2O24 14:32:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf .caixa.gov.br/consultacrÍ/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1



ÂTIi§TADO I}T CAI}ÀCDAI}E TÉCNTCA

I\.lLINtCiPlO DE BARRA DO MENDE§. pessoÂ jurÍdisa de dircito público interno, inscrito no

C}{PJ,/MF n" 13.70?.?18/0001-00, com sedc na Rua Álvaro Campos de Oliveira. no 82, Centro,

CEP 44990.000, BArrA dO MCNdCS, BghiA, AtrAVéS dA SECRETÀRIÀ MUNICIPÂL DE

FINÂNÇAS. nestc âto reprcsentado pelo seu Prefcito Municipal, o Sr. ANTONIO BARRETO

DE OLIVEIRÂ, DECLÁRA, pu^ àr dcvidos Íins, que a empresâ INOWE SERVIÇOS DE

TI{EINÀI\,IENTOS E LIONSüLTORIÂ EMPII.§§ARIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob o n"

i:.0{9.9,{ll000l-06. com sette no município de Foíaleza, Estado do Ceará" na Av. Santos

Duntont, n' I 740, sala I 205 e I 207, Aldeota, CEP 60.1 50- l6l , tem contrato viBente de Prcstação

itt sen'iços de assessorig fintrado entre o Mutticipio de Pereiro/CE, por meio da Secretaria de

Finançai e a TNOWE SÊRVIÇOS DE TRENAúENTO§ CONSULTORIA EMPRESARÍÁL

LTDÂ lresponsár,cis técnicos da cmpresa pelos serviços: rirea de contabitidade, Emanuel Teixeira

Alr,es, registro CRC no CE 013555i0-1, bPF n" 014.413.113-78; área de Engenharia Elétrica:

José Assis Pereira Junior" CREA no 13.491-D, CPF 246.712.913-04, RNP n'060894053'4;

Ramon Lopes de Sousa inscrito no CREA n" 0620556927,CPF: 059.643.953-92, e Abel Gomes

Cunha inscrito no OAB no 41016, CPF:991.1 l4.l I l-04)
ft,elbrida consulÍoria esLi prcstando serviços, desde I0/05/?0?1, confomre Contrato nn 0l 1005-

:0: L
Declara ainda que o contrato tem vigência de l2 meses, podendo ser prorrogado, por igual

período. . qoe oi seryiços prestados atendem aos pâdrões de qualidade, em conformidade com o

contrato assinado.

Declara, por oPortuno, que houve valor recuperado PaÍ8 o Município nos montantes a scguir

relacionados:

oEscruÇÃo VALOR RECUPERADO
(R$)

crédito _CLARO R$ 3.3rr,13

cÉdito aTFFe R$ 273.052,47

Companhia de Eletricidade do Estado da Búia (COELBA) -

Recuoeração credito referente a ICMS
R$ 2r5.5r6,29

O presente instrumento tem como objeto a prestaçito de serviços esPc'cialízados de asscssoria

téenica para recuperação de créditos juntos às empresas de telecomunicações e de dislribuição de

energia elérrica, àemais prestadores de serviços (bancos. cônórios, con§trutoras etc.), visando a

exec-ução dc esrudos tecnicos e apuração de débitos fiscais de ISSQN' Taxas de Licenciamento e

Funcionamento, Tributos sobrs sÊtor elétrico, inclusive contribuição de ilurninação pública"

repÊtição de indébitos de cobranças indçvidas nâs contâs de energia de unidadcs consumidoras

penencentes à administração direta e indireta do município de Barra do Mendes ' BA.

Barra do MendeVBA, 30 de agosto de2022

T Oliveira
Sccretaria MuniciPal de Finanças

§É r{0 unicípio dc Barra do MendPíBA

BARRA

n0?Âê Çorrr FUHÇÀo oE Pgüs§To DE 8ÂEÂA
- RUÂ OOU?OR MÀrioft NOVAÉS. 31. CEHÍRO

Fn (r.) 1tí.l0?9
rFdFarÍr lhr,lír) dr:ÍELMÁ BABnEIO

wÉada:
Ol,rÕ. ãeM:.AMdlãd.. A.t$!r{r úlm
rlts.d. rcoíreührdr Íb On Cêd.. - BAnRA 0O
MENCÊs- E raAAOe!.V.5.ooAb Rt6m
Eíd t!1mÍ.Í.. RfirO
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tvtutttclpto DE BUR1TIS - MG, pessoa JurÍdiea cte Direito Público lntemo, inscrita no cNPJ sob

n" 18.125.146/0001-29 estabelecida na Avenida Bandeirantes no 723, Centro, CEP 38.6ô0-

000, Buritis - MG, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Fazenda, o senhor

Emílio Guimaráes Campos Sobrinho, brasileiro, casado, portador do CPF: 176990886-20 e no

RG nôM 989536 - SSPMG, residente e domiciliado na Rua Lindolfo Gonçalves Sobrinho no 250,

CEp 38660-000, Buritis - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado ABEL

CUNHA . SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ 29,574"427/OOO1'52,

estabelecida na estabelecida no CNB 6, Lote 12, Apartamento 403, Taguatinga Norte, eEP:

12115-065, Brasília, neste ato representada por ABEL GOMES ÇUNHA, brasileiro, advogado,

inscrito no cadastro de pessoas fisicas no 991 .114111-04, presta serviços de Assessoria

Tributária; Levantamento e constituição de receitas de natureza tributária, tais quais: IS§QN

(abrangendo instituições financeiras, postos de atendimentos bancarios. construtoras,

concessionárias de serviço público, entre outras), TLF de torres de telefonia e de geradores de

energia, Contribuição de Iluminação Pública, entre outras; Assessoria e emissão de laudos e

pareceres tecnicos sobre o quadro de iluminação pública para repetição de indébitos de contas

de energia pagas a maior. bem como Anulação e redução de valores referentes a cobranças

realizados por mei6 de Termo de Oc.orrência e lnspeção ('tOI). Cabe salientar que o serviço vem

sendo realizaclo {e fomra satisfatória. ger*ndo unr grande incremento de rsceitas próprias e

rc«luçâo das dcspesas no tocants às contas de energia eletrica.

Destaca-se que a referida empresa atendeu a todas as especificaçÕes

soticitadas, principalmente a qualidade e o prazo de prestações de serviços,

Não constando em nossos arquivos, até apresente data qualquer registro que

desabone sua idoneidade, capacidade tecnica e conduta comerçial.

Por ser verdade, firmo o Presenle'

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI§ - MG , 2 dE MAiO dE 2023.

Emílio Guim

Secretário

Sobrinho

I de Fazenda

§ @ https://wwr,v.burit is rrtg.gov.hrl

M contabilidode@buntismg.govhr

' ..:.. .'.:l

q :s3662-2240 & 18i251460001-29

rft Av. Bandeirant*E, ]?3 - eentrt: ,:



E$TADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRITÂNIA
}I.E'SIII,TA DT

Brritâ ia
Abrindo novos caminhor

ÀTEsrArlo DE cAPAcrDÂDr tÉcrucn

MLrF{tCiptO pe ezuTÂNIA,/CO, pessoa jurÍdiea de direito público intemo, inscrito no CNPJ/IvíF no 02.296.32510001-

99, com sede na Avenida Brasília, no 1489, Bairro Centro, Britânia, estado do Goiás, CEP: 76.280-000 . através da

Comissão Permanente de Licitação, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas, Sr. Eliane Ribeiro dc Cirqueira
DECLARÁ, para os devidos fins, que a emprÊsa INOVVE SERVIÇOS DE TREINAMENTOS E CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob o no 32.049.94110001-06, com sede no municÍpio de Fortalezq Estado

do Ceará, na Av. §antos Dumon! no 1740, sala 1205 e 120?, Aldao[a, CEP 60.150-161, tem contrato vigente de

prestação de serviços de assessoria, firmado ente o MunicÍpio dê Britfuia/GO, por meio da Secretaria de Comissão

Permanente de Licitação e a INOWE SERVIÇOS DE TREINAMENTOS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
(responsáveis técnicos da empresa pelos serviços: área de conta.bilidade, Emanuel Teixeira Âlves, rcgistro CRC no CE

023555/0-1, CPF n'014.413.1l3-?8; área de Engenharia Elétrica: José Assis Pereira Junior, CREA n' 13.491-D, CPF

246.732.933-04, RNP n" 060894053-4; Ramon Lopes de Sousa inscrito no CREA n" 0620556927, CPF: 059.643,953-

92, e Abel Gomes Cuúa inscrito no OAB no 41016, CPF: 991.1 14'l I144).
Referi<la consultoria está prestando serviços, desde 04 de maço de 2A2?, conforme ÁTA DE REGISTRO DE PREÇOS

- ARP Nô 004,2022.
Declara ailda que o contrato tem vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado, por igual período, e que os serviços

prestados atendem aos padrões de qualidade, em conformidade com o çootrato assinado.

Declara, por oportuno, que houve valor recuperado para o Município nos montantes a seguir relacionados:

o presente instrurngnto rêm como objeto a Contratação: C0NTRATÀÇÃO DE EMPRESA ESPECIÀLIZADA EM

CONSULTORTA E ASSESSORTA VISANDO Á PRE'STAÇÃO OP SERVIÇOS TÉCMCOS PARÂ RECUPERAÇÃO

DE CREDITo§ TINANCEIROS E ECONÓMICO§ JTNTO AOS GRANDES CONTRIBUTNTES,

PROPORCIONANDO A EFETIVA RECUPERAÇAO DOS CREDITOS EVENTUALMENTE DEVIDOS AO

viuNró.ipro B ô rNcnrupNTo DA ARREcADAÇAo MUNICIrAL, JUNTo Ao MtINIcÍPIo DE BRrrÂNlA'
GO

GO.,30 de agosto de2022

DA SILVA
s61 ,316-72

Municipal

PrêÍêltura de Erltânla

VALORRECT PERÁ.DO (R$)

ENEL - COBRANÇA INDEVIDA REFERENTE AO FATURÁMENTO A

MAIOR.

RS 4.843,25

ENEL- TÀTURÂMENTO POR

PTJBLICA UC ESTIMADA.
INDEVTDO RS 25.091,50

ENEL COBRÁNÇA INDEVIDA REFERENTE

ENQU ADRAMENTO TAruFÂRIO - ILUMINAÇÂO PUBLICA.

R.S 50.222,83

ENEL - COBRÂNÇA INDEVID.A. REFERENTE AO

ENQUADRAMENTO TARIFÁRIO - ILUMINAÇÃO pUeLtCe.
RS 103.113,41

ENEL - IS§QN. R$ 4.461,21

Av. Brasília, Qd.65B, Lt 11, 11t89 - Setor Central, Britânia - GO, 76280-000

DESCRTÇÃO

lLUMINAÇÃA
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Com humildade, também 5e govêrna

'rpsT. no nF CaP'cln'nn tÉcNrc

wtuxrr:itrto I)E GUARINos-Go. pessoir jurírlica clc direiro púhlicei interrro. inscrita 'o cNPJ tr"'

0l..tt)J.l?lt/0001-07, com sedc na Av..loselio Roclrigues do Nascimento n"' 32 -'Centro - Ctrarinos - GO'

r-cprescntrtrlo po1 seu Gcstor Sr. ISAAC VIEIRA SILVA' portador do l{C n"' 1472680 SSP/CO e CPF- no'

:l.l:.5ôl.l()l-.t,t.rcsi«IenteeijrnriciliaclonoMulicípiocle Üuarinos-"GO' residenteedotniciliadarromunicípio

clc liuarinos-(]oiás. dorar'âIltc denominaclo CONl'ltA'tANl'E'' e de outro lado ABEL CUNIIÂ -

socrEDAD,J lNDlvrDtiA[, DE ADVocAcIA, cNI,J zg.s74.4zzl0001-52. esrabelccida

na csrnlrerecicra n. cNr] 6. r,ote r2. Apaflarnento 403. T'aguati'rga Norte, CFP 7211-5-065'

Brasilia. ncsts ato representacla por seu represcntantc legal 6 Dr' AIIEL GOMES CUNI{A'

brasilcir.. acl,.gardo. inscrito na OAII no 41016/DIr e o responsável técnico r: Dr' GAllIlIEt'

t,tlCAsi DA SILV;\. hrasileir0. utlvogarlo. insffito na OAB no 772651DF. prcsta serviços de

Asscssoria'l'rihuttiria; l,evantamellto e collstituição rJe receitas de natureza tributária' tais

rppris: ISSQN (.abrangepclo instituições ftnanceiras, postos de atendimeutos bancários'

construloras. concessionárias de serviço público. entre outras). TLF de torres de telefonia e dc

geraclures cle cnergia. Contribuição de llurniriação PÍrblica' entre outras: Assessoria e emissão

cle luu{os e pareccres tecnicos sobre o quaclro cle ilgminação pública para repetição de

intlebitçs cle cgntas cle energia pagas a tnaior, bem como Apulação e redução de valores

rc[.erc,tes a cotrranças rearizados por mcio cle Ter.ro de oconência e I.spcção ('l'ol)' cabe

solicntar quc o scrviço ver"n senclo realizado cle forma satisfatoria, gcrando um grandc

irrcrcmcntg clc rcccitas próprias e reclução clas rJespesas no tocante às contas de energia elctrica'

de acorcl' üol-,., rls cspeciÍicações constatltes «lo procedimet,to clo PREGÀO PRESENCIAL

i§.02 ll2llzS c I)RO(IESSO ATIMINISTRATIVO N" 222tll2$23'

I)cstaca-sc qtre a lcfcric{a enlpresa atendeu a toclas as especificações solicitadas'

principaltttente a qualidatle e o prazo cle prestaçrões de serviços'

Ni:l() cc!^starldo errr nossos arquivt-rs. até aprcsente data qualqtler registro qr-re clesabonc

sua idoneidÍ.lcle. capauiclacle té'snica e cottdr"rta corrrcrcial'

I)or ser verdacle. firtno o proselllqr'

C A

GESTOR MUNICIPAI,

s - CO , 3l tte janeiro de 2024
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

ABEL CUNHA. SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

ABELECIMENTO PORTE

DEi,lAlS

OAATIVIDADE

69.íí.7-0í - Serviços advocatÍclos

ATIVIDAOES

Não lnformada

E REZA

232-1 - Sociodade Unipessoal deAdvocacia

QCNB6
NUMERO

403
COMPLEMENTO

LOTE 12 EDIF DONA ELVIRÂ

CEP

72.í 1 5-065
BAIRRO/DISTRITO

TAGUANNGA NORTE
(TAGUATTNGA)

BRASILIA
UF

DF

ABEL.GCU NHA@GMAlL.coM
TELEFONE

1611 30124722/ (61) 9988-2968

ATIVA

oATA oA srruaÇfo CAoASTRAL

25t01t2018

ESPECIAL orre or sirueÇÃo ESPECIAL

NúMÉRo DE rNScRrÇÃo
29.574.12A000'.t-52
MATRIZ

COMPROVANTE DE rNscRtÇÃo E DE srTUAçÃo
CADASTRAL

DAÍA DE ABERTURA

25t01t2018

1610212024, 16:27 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.1 1 9, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia í6/0212024 às 16:27:.14 (data e hora de BrasÍlia)' Página: í/í

about:blank
1t1



f,rt
a0IoGÂu§ {Ã!oÊuÃ00.
et0Âoas ÊÍsPiltÂ00'

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

Comissão das Sociedades de Advogados

O SECRETÁRTO-CENAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, CONSELHO

SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

Para os devidos finso a Sociedade Individual de Advocacia, ABEL CUNHA - SOCIEDADE

INDMDUAL DE AD\/ClCACIA, devidamente registrada sob o GNPJ/MF n'o

29.574.422/OOOI-52, encontra-se inscrita neste Conselho Seccional sob o número 4160/18 - R'S'

desde 25/Ol/ZOIB. Certifica-se que consta como administrador, Dr. Abel Gomes Cunha, inscrito na

OAB/DF, sob o número 41016. Tendo como endereço sede na cidade de Brasília/DF,Localizada

CNB 6, Lotc 12 Apartamento 4O3 - Taguatinga Norte, CF,P 72115-065. Certifica-se por fim, que

a mencionada sociedade não foi alvo de sanções disciplinares por este Conselho e não consta

qualquer registro desabonador em rela25O l2Olçáo à sua condutaaté apresente data' estando em dia

com suas obrigações financeiras conforme o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da

Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil. Sem outros pontos a certificar, eu, 'l-+-t- =* ,

Misael Arruda dos Santos, Assistente Administrativo da Comissão das Sociedades de Advogados,

redigi o presente documento, o qual está devidamente assinado pelo Secretário-Geral da Ordem dos

Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos oito dia do mês de abril do ano

de dois mil e vinte e quatro.

(^
CIOPA'ULO

Secretário Geral

pafa os s que se
chave de

dação deste documnecessários, que a vali
segurança I(GNGK, no endereço eletrônico

lo: CER2400O33782, acom panhado da

pâ9-.7/l

pode ser conferida número de



*;*
a0wcÁ00 !aroRlza00.
cloâDAo 8tsPtflÁoor

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

Comissão das Sociedades de Advogados

O SECRETÁnrO-CpnaL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, CONSELHO

SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que a Sociedade lJnipessoal de Advocacia ABEL

CUNHA - SOCIEDADE INDI\rIDUAL DE ADVOCACIA, iNSCTitA NO CNPJ/MF SOb

o N." 29.574.422/OOOI-52, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob N."

4l6D/la - R.s., desde 25101 /2018. CERTIFICA que compõe o corpo societário como

sócio administrador o advogado Abel Gomes Cunha, OAB/DF n." 41016. CERTIFICA

AINDA que a referida sociedade tem sede na cidade de Brasília/DF, estabelecida no CNB

6, Lote 12, Apartamento 403, Taguatinga Norte, cEP: 72115-065. CERTIFICA'

FINALMENTE que a referida sociedade Não sofreu qualquer punição disciplinar por

parte deste Conselho e Nada Consta que desabone a sua conduta, até a presente data,

estando em dia com suas obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento

Geral do Estatuto da Advocacia da Ordem dos Advogados do Brasil. NADA MAIS

, Willian Álves de OIiveira, Assistente AdministrativoTENDO A CERTIFICAR, CU,

da Comissão das Sociedades de gados, digitei a presente certidão, que segue firmada

pelo Secretário-Geral da Ordem dos do Brasil, Conselho Seccional do Distrito

Federal, aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois

C-
IOPAULO MA

Secretário-Geral da

l',i.r1rri 1- I I

necessários, que a Sociedade de
Conselho Seccional sob o n" 4l
CER22OOO339 I 7, acomPanhado

pâq.. l/l

neste
de protocolo:

para os
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHó

CoNTRATO No. LO512023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIçOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE CHORROCHO, E A

EMPRESA ABEL CUNHA - SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, NA

FORMA ABAIXO:

pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE CHORROCHó, pessoa jurídica de

Oireito público interno, inscrito no CNPJ sob o no: 13.915.6651OOOL-77, neste ato representado.pelo
prefeito o Sr, HumbeÉo Gomes Ramos, brasileiro, casado, agricultor, portadora do CPF (Mf; no.

38g.357.gg5-g1 e RG no. 02.932.498-06 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua coronel João sá, no.

99, centro, Chorrochó-BA, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a

Empresa ABEL CUNHA -'SOCTEOADE INDMDUAL DE ADVOCACIA, estabelecida na Rua Q CNB 6,

no. +03, Lote 12 Edif. Dona Elvira, Bairro Taguatinga Nofte, CEPt 72.LLI-q6I, Brasília - DF, inscrita no

CNpJ sob o no. 29.i74.422/ooór-sz, neãte ató representada por Abel Gomes cunha, brasileiro,

casado, advogado, inscrito nâ Ong/Of sob o no. 41.016, inscrito no CPFIMF sob no' 991.1L4.tLt-O4,
doravante denominada CoNTRATADA, tendo em vista a homologação em 27 I tzl2íJ23, do resultado

da Inexigibilidade no. O2t/2O23, têm entre si justo e acordado o seguinte:

cLÁUsULA PRIMEIRA: DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO E DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1. - A celebração do presente contrato inexige procedimento licitatório, por enquadrar-se no disposto

no Art. 25, t!, ã/" a.t. 13 ambos da Lei fãderat no. 8.666 193 e suas alterações posteriores,

conforme processo Administrativo/Licitatório no. 0,g6/2023 - Inexigibilidade de Licitação no.

o2Ll2oz3 e parecer Jurídico da lavra da Procuradoria do Município, com data de Homolooacão do dia

27 tLzt2023.
cúusut-l SEGUNDA Do oBJETo

2.L. - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria

ãipà.iuÍrããáin"a.àu Je engenharia etétrica, visahdo a recuperação de receitas (repetição de indébito)

decorrentes ae courãnças inãerioas (a maioil nas faturas de energia elétrica, isenções indevidas e/ou

Àão ."purre da coniriuutçao de iluminação'pública_ --_cIP; e recuperação de receitas das taxas de

localização e funcionamento (TLF), de licençá e localização (TLL) e de licença ambiental (Tl-A) das estações

,uaió-uár" (ERBS) ào setàr áê tetecomunicações e assessoria e consultoria no levantamento e

tã"rtiiúção ol créaitos de natureza tributária 1átversos) referente à prestação de serviços de grandes

contribuintes e Simples Nacional.

cLÁusuLA TERcETRA - DA oBRTGAçÃo DAs PARTES

3.1. - Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal no. 8.666/93 são obrigações da

CONTRATADA:
3.1.1. - Atender com pontualidade as solicitações da Prefeitura Municipal de Chonochó-M;

3.L.2. - caberá a CoNTRATADA a defesa dos interesses do CoNTRATANTE nas esferas administrativa

ãluaiciat, em todas as instancias e tribunais, até o trânsito em julgado dos processos, elaborando peças

processuais, defesas, recursos, pareceres, presença em audiêntiaó, diligências, e o necessário para a

defesa e manutenção dos interesses do Contratante com relação ao objetivo deste termo'

3.1.3. - Compete à empresa contratada a execuçã o dos seruiços previstos na cláusula segunda, com

denodo e responsabilidade, adotando todas as medidas necessanas à concreção do objeto contratado, e

respo nsabilizar-se pelos prejuízos que possa m ser acarretados ao CONTRATANTE, pelo não cumprimento

de qual quer das disposições contratuais ora convencionadas.

3.1.4. - Responsabilizar-se por todo e qualqu er dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a sofre a

CONTRATANTE ou terceiros, em deco rrencla da prestação dos serviços, objeto deste contrato

3.1.5. Respo nsabilizar-se civil e Penalmente por todo e qualq uer dano que venha causar a

CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da prestação dos serviços, não

PREFEITURA MUNICIPAL oe cnonnocxó - cNpJ: 13.915.665/0001-77

Praça Cel. João Sá, no. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA
Fone/Fax (75) 3477 -217 4 eÍnail: pmchorrocho@g|obo com
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MUNICIPAL DE CHORROCH ó

sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos.

3.1.6. - Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize os serviços, objeto deste contrato.

3.1.7. - Prestar esclarecimentos à contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva
independente de solicitação.

3.1.8. - Sem prejuízo de outros encargos decorrentes da Lei, constitui obrigações da CONTRATADA, na

execução dos serviços objeto deste contrato:

3.1.9. - Executar os serviços contratados de acordo com as especificações técnicas da OAB/BA;

3.1.10. - Executar os serviços ora contratados, no período em que se fizer necessário, com zelo,

desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatória a prestação dos referidos serviços;

3.1.11. - Atender a todas as despesas decorrentes de seu pessoal, assistência médica, seguro contra

acidentes no trabalho e demais exigências das Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como,

impostos, taxas e quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal, estadual ou municipal, vigentes

que incorram sobre os serviços;

3.1.12. - Acatar e facilitar a ação da fiscalização por parte da Secretaria de Administração do Município,

cumprindo as exigências da mesma;

3.1.13. - Dirlgir e supervisionar os trabalhos, ficando responsável, perante o CONTRATANTE, pela

exatidão dos serviçose'pela correta observância das especiflcaçõestécnicas e demais normas aplicáveis;

3.1.14. - Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no artigo

77 da Lei Federal no. 8.666/93;

3.1.1s. - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

3.1.16. - Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de

empréstimos bancários ou descontos de duplicatas'

3.1.L7. - A CONTRATADA Obriga-Se ainda, a arcar com exclusividade, com as despesas decorrentes de

cálculos que se raçaÀ necessárlo à promoção da execução e defesa de eventuais embargos à execução.

3.2. - Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal no. 8.666/93 são obrigações da

CONTRATANTE:

3.2.1. - O CONTRATANTE deverá providenciar todas as informações necessárias e facilitar o acesso aos

documentos indispensáveis para a elaboração das ações e defesas, garantindo a GoNTRATADA completa

autonomia de trabalho, com acesso a todoé os documentos que se relacionem direta ou indiretamente ao

objeto do presente termo;

g.2.2. - Deverá providenciar imediatamente quando solicitado pela CONTRATADA, os documentos que o

processo, em seu curso, exigir;

3.2.2.L.- Deverá informar a CONTRATADA, num prczo não maior a 48 (quarenta e oito) horas,

de toda " 
qrufquár-oãorrência que venha a ser do seu conhecimento e que interfira no

anoamánú iõJesiuat objeto deste instrumento, responsabilizando-se integralmente pelas

consequências da omissão deste fato;

3.2.2.2.- o coNTRATANTE se responsabiliza, integralmente, pela veracidade das informações

outorgadas a CONTRATADA, ao qual não cabe a verificação de sua autenticidade;

3.2.2.3.- É dever do CoNTRATANTE realizar a dotação orçamentária própria para o pagamento

de terceiros, sobre o valor estimado do crédito corréspondente, para se fazer cumprir todos os

direitos e obrigações deste contrato'
3.2.3. - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento'

CLÁUSULA QUARTA: DA REMUNERAçõA E CONDIçõTS OC PAGAMENTO

4.L. - Os serviços aqui propostos serão objeto de Contrato de Prestação de Serviços e os honorários serão

devidos conforme abaixo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE õHonnocHó - cNPJ: 1 3.915.665/0001-77

Praça Cel. João Sá, no. 665' Centro - CEP: 48.660-000 - Chonochó-BA
Fone/Fax (751 3477-21 7 4 email'. pmchorrocho@globo.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHó

a) A título de honorários serão devidos pelo critério de produtividade, tendo como base de

apuração: Os honorários máximos, de referência, são de R$ 0,20 (vinte centavos de real) por

cada R$ 1,00 (um real) efetivamente recuperado;

4.2. - O pagamento dos honorários sobre o êxito poderá se dar preferencialmente mediante destaque

autorizado por decisão judicial, na forma do art. 22, parágrafo 4o da Lei Federal no. 8.906/94, quando da

expedição do competente precatório judicial. Desde já a CONTRATANTE autoriza a juntada aos autos de

cópia do presente instrumento contratual, viabilizando o destaque do percentual referente aos honorários

advocatícios contratuais, para recebimento diretamente por repartição do precatório;

4.3. - por se tratar de obrigação cujo adimplemento poderá se dar preferencialmente mediante destaque

judicial, com o produto de recuperação de receita extraordinária e extra orçamentária, em percentual

definido no item 4.1"a", sendo desnecessário neste momento a indicação de dotação orçamentária por

parte da CONTRATANTE.

4.4. - Caso não seja possível o pagamento dos honorários de êxito mediante destaque judicial, estes serão

pagos por meio aá üerua oroiÀáría cuja dotação orçamentária se encontra descrita na cláusula Décima

Primeira do presente contrato.

4.5. - Os valores fixados a título de honorários de sucumbência pertencerão a CONTRATADA, de acordo

com o estabelecido na Lei no.8.906/94, em seus artigos22e23;

4.6. - os honorários pagos após a data ajustada acarretarão à CONTRATANTE o acréscimo de multa de

2olo (dois por cento), sem preiuízo dejuros moratórios de 1olo (um por cento) ao mês ou fração, mais

atual ização monetária ;

cLÁusuLA QUTNTA: Do PRAzo

S.1. - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,

podendo este ser rescindido ou ter o seu prazo prorrogado, se assim for da vontade das partes, na

conformidade do estabelecido na Lei no. 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SDfiA: DAS DESPESAS E CUSTAS

6.1. - As despesas com custas processuais, junta comercial, pericias, taxas governamentais deverá ser

suportado pelo CONTRATANTE;

cLÁusuLA sÉrrua: DA PRocuRAçÃo

l.t. - para permitir que a CONTRATADA execute os serviços ora pactuados, o CONTRATANTE se

.o.pror"te a fornecer toda a documentação necessária, inclusive Procurações com poderes especiais aos

proflssionais designados, podendo estes lubstabelecerem, com ou sem reserva de poderes a outros

profissionais que átuarão em conjunto nos atos necessários ao cumprimento do presente;

cúusull orrAVA: DA vERTFIcAçÃo coNTÁBrL
g.1. - o CoNTRATANTE autoriza, desde já, a verificação, com livre acesso, em qualquer tempo, dentro ou

fora do período contratado vigente, os livros de lançamentos e contabilização pertinentes, a fim de

possibilitar a correta apuração dos valores a título de honorários de êxito;

CúUSUU NONA: DO SIGILO PROFISSIONAL

g.1. - A CONTRATADA obriga-se a guardar absoluto sigilo sobre dados, informações e negócios do

CONTRATANTE, que no transãorrer doõ trabalhos venham a ser do seu conhecimento;

cLÁusuLA oÉctr,tl: DA REcrsÃo coNTRATUAL ou cAssAçÃo o,a PRocuRAçÃo
10.1. - Os honorários sobre o êxito nos processos propostos ôu defendidos pela CONTRATADA serão

devidos independentemente de rescisão contratual, revogação, cassação ou substabelecimento das

procurações;

10.2. Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, indePendentemente de Notificação

Judicial, o descumprimento Por qualquer uma das partes, das cláusulas contratu ais e as hipóteses

previstas nos arts. 77, 78 e79 da Lei Federal no. B 666193 e alterações , ficando faculta do a sua denúncia,

notifi outra
PREFEITURA MUNICIPAL DE
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dias sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas previstas no aft. 87, da Lei supra referida.

1O.3. - As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste Contrato, nem a

responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em
consequência do inadimplemento das condições contratuais.

1O.4. - O presente contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de qualquer das
partes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com prova de

recebimento, e ainda:
por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea, mediante aviso

prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA direito a reclamação ou indenização;

Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação judicial ou extrajudicial,
nos seguintes casos:

8.1. Falência ou liquidação da CONTRATADA;
B.2. Concordata ou incórporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda, sua fusão ou

cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE;
8.3. Interrupção ou atraso na execução dos serviços contratados;
8.4. Incapac-idade, desaparecimento, inidoneiàade técnica ou financeira, ou, ainda, má fé do

CONTRATADA;
B.5. Se a CONTRATADA, Sem prévia aUtOrização dO CoNTRATANTE, transferir, caucionar, ou alienar de

qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato'

1O.5. - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que

ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios a vontade do CONTRATANTE e que tornem

impossível a execução dos serviços.

cúusuu oÉcrua PRTMETRA: RECURSo oRçAMENTÁRro

11.1. - As despesas decorrentes com a prestação dos serviços, objeto desta licitação correrão por conta da

seguinte Dotação Orçamentária do Exercício de2023:
Unidade Orçámentãria: O3 SECRETARIA MUNICIPâL DE ADMINISTRAçAO
projeto/Atividade: 4.t22.ooo2.z.zoÍ. MAN UTENçÃo DA sEc DE ADMTNISTRAçÃo
Elemento de DesPesa: 3.3.9O.35
Fonte de Recurso: 5OO

cúusuu oÉcrue sEGUNDA: DA PUBLTcAçÃo

Lz.L. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicaçãode

resumo deste Contrato na-imprensa oficial do Município de Chorrochó-BA'

cúusul.I oÉcrrqR TERcEIRA: Do ACoMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

13.1. - o acompanhamento e fiscalização, constante neste contrato será fiscalizado com anuência das

partes peta sra. çLAUDENTCE DA SrúVÁ DAMASCENO, portadora de RG no. L4796O82 70 SSP/BA,

inscrita no CpF/MF no. O4t.74L.695-43, residente e domiciliada na Rua Coronel João Sá, no 739, Centro,

Chorrochó-BA, doravante denominada "Fiscal do Contrato", que terá autoridade para exercer, em seu

nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual.

13.2. - Fica reservada à fiscalização a competência para resolver todos e quaisquer casos singulares,

duvidosos ou omissos neste contrato, nas normas e em tudo mais que, de qualquer forma, se relaciona

direta ou indiretamente com o objeto deste contrato, garantindo, entretanto, o contraditório e a ampla

defesa.

13.3. - A atuação da Fiscalizaçáo em nada restringe a responsabilidade-única e integral exclusiva da

Contratada, no que concerne à ãxecução do Contrato e as implicações próximas ou remotas, perante o

contratante ou terceiros, do mesmo moao que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do

contrato não implica em co-responsabilidade do contratante.

13.4. - A contratada deve permitir e oferecer condições para a mais completa fiscalização do Contratante,

fornecendo inrormaiãÀs e propiciando o acesso à fiséalização dos serviços referentes ao objeto contratado,

bem como atendenáo as observações e exigências apresentadas pela fiscalização.

PREFEITURA MUNICIPAL DE oronnocxó - cNPJ: 1 3.915.665/0001-77
Cel. João Sá, no. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BAPrcça

Fone/Fax (7 5) 3477 -2174 email: Pmchorrocho@globo.com
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cLÁusuLA oÉcrril QUARTA: DAs DrsPosrçõEs FrNArs

14.1. - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou

definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porém, no

caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e condições

contratuais, o pagamento de forma proporcional aos serviços efetivamente executados.

L4.2. - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em todos os

seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores'

t4.3. - A contratada será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e previdenciárias,

seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer vínculo empregatício que venha

a ú configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente de trabalho.

L4.4. - É vedada a transferência total ou parcial, para terceiros, da execução dos seruiços que forem

adjudicados em consequência desta licitação, sem expressa autorização da Prefeitura.

14.5. - À CotrnaTADA poderá ser acrescido ou diminuído o objeto da prestação dos seruiços dentro

dos limites estabelecidos na Lei Federal no. 8.666/93 e alterações.

cLÁusuLA oÉcrlra QUTNTA: Do FoRo

15.1. - As partes elegem o Foro da Comarca de Chorrochó, Estado da Bahia, como competente para

dirimir toda e qual{uer dúvida ou controvérsia resultante do presente Contrato, renunciando

expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que Se configure'

E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor

e forma, com as teitemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus legais efeitos.

Chorrochó-BA, 28 de dezembro de 2023.

HU MBERTO GOMES âi,'ffi:;r'"":ãilardieitar 
Por

R A M o S : 3 8 8 3 s 7 8 e s e 1 H[::,'.',T iíl,TiJ,oo,,, .o,,oo,

HUMBERTO GOMES RAMOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHO

CONTRATANTE

ABEL GOMES AssinadodeformadigitalporABEL
GOMES CUNHA:991 1 141 1 104

CUNHA:991 1 1 411104 ouao',2023'12.28 r1:04:0e-03'00'

ABEL CUNHA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Abe! Gomes Cunha

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPFIMF no:

CPFIMF no:

Fone/Fax: (7 51 3477-2174 email: pmchorrocho@globo.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÔ - CNPJ: 1 3.915.665/000'l-77
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CoNTRATO No. 06512024

PROCESSO No. 01612024

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO tt" 011t2024

CONTRATADO: ABEL CUNHA . SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos

especiatizados visando: assessorar o município na constituição de receitas referentes à

taxa de localização e funcionamento (TLF,TFF) e taxa de licença ambiental (TLA) das

estações de rádio base (ERB'S) - antenas - empresas do setor de telecomunicações e

recuperação de receitas de natureza tributárias diversas, inclusive habite'se torres de

geração eólica e solar, ISSQN de instituiçôes financeiras e postos de atendimentos

bancários, caÉórios, construtoras, dentre outros; assessorar o município na gestão,

elaboração de auditorias e laudos técnicos, mediante a conferência das faturas de energia

etétrica da administração direta e indireta do município, elaboração de memorial de cálculo

de consumo e potência do parque de iluminação pública, a apuração do modelo tarifário

aplicado em cada unidade consumidora, assim como verificação de possíveis isençôes

indevidas e/ou não repasse da contribuição de iluminação pública (ClP), visando a

repetição de indébitos decorrentes de cobranças indevidas (a maior) nas contas de energia

elétrica de titularidade do município de Quijingue - BA

VALOR ESTIMADO: R$ 478.317,75 (quatrocentos e setenta e oito mil, trezentos e

dezessete reais e setenta e cinco centavos)

PRAZO: 1410312024 A 1410312026

FUND. LEGAL: 74,lll "C" DA LEI 14.13312021

A PREFETTURA MUNICIPAL DE QUIJINGUE, com sede na Praça HermÓgenes José da Silva,

S/N Centro, na cidade de Quijingue, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob o no 13.698.78210001-

26, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Welington Cavalcante de Gois, inscrito

no CpF no 283.681.155-15, portador da Carteira de ldentidade no 025115804 7 SSP/BA'

doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado,

ABEL CUNHA . SOCIEDADE INDTVIDUAL DE ADVOCACIA, iNSCTitA NO CNPJ/MF SOb O NO

2I.S74.42ZIOOO1-S2, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Q CNB 6 no 403, Taguatinga

Norte (TAGUATTNGA), Lote 12 - Edifício Dona Elvira, CEP: 72.115-065 - Brasília - DF, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Abel Gomes Cunha, portador da

Carteira de ldentidade no 1.998.010, expedida pela SSP-DF, e CPF no 991 .114.111-04' neste ato

denominada de CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, derivado da lnexigibilidade no

011t2024, a qual rege-se pela Lei Federal n" 14.133t21, e alterações introduzidas por legislação

CNPJ: 1 3.698.78210001-26
Praça Hermógenes José da Silva, S/N Centro- Tel.: (075)3387-219612317- 

CEP: 48.830-000- Quijingue-Bahia
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posterior, e documentos que fazem parte integrante do presente processo, têm entre si como justo

e acordado as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O objeto é a Contratação de pessoa jurÍdica para prestação de serviços técnicos especializados

visando: assessorar o município na constituição de receitas referentes à taxa de localização e

funcionamento (TLF,TFF) e taxa de licença ambiental (TLA) das estações de rádio base (ERB'S) -

antenas - empresas do setor de telecomunicações e recuperação de receitas de natureza

tributárias diversas, inclusive habite-se torres de geração eólica e solar, ISSQN de instituições

financeiras e postos de atendimentos bancários, cartÓrios, construtoras, dentre outros; assessorar

o município na gestão, elaboração de auditorias e laudos técnicos, mediante a conferência das

faturas de energia elétrica da administração direta e indireta do município, elaboração de

memorial de cálculo de consumo e potência do parque de iluminação pública, a apuração do

modelo tarifário aplicado em cada unidade consumidora, assim como verificação de possíveis

isenções indevidas e/ou não repasse da contribuição de iluminação pública (ClP), visando a

repetição de indébitos decorrentes de cobranças indevidas (a maior) nas contas de energia

elétrica de titularidade do município de Quijingue - BA.

cLÁusuLA SEGUNDA - CONDTÇOES DE PAGAMENTO:

2.1. A CONTRATADA receberá no máximo o valor de R$ 478.317,75 (quatrocentos e setenta

e oito mil, trezentos e dezessete reais e setenta e cinco centavos) a ser pago em 20% de

acordo ao valor recuperado no período da vigência do contrato.

2.2. Caso a CONTRATANTE descumpra as condições e obrigações pactuadas, o CONTRATADO

poderá realizar a execução judicial do instrumento contratual em razão deste se caracterizar título

executivo extrajudicial ;

cLÁusuLA TERCEIRA - REcuRSos oRçAMENTÁRlos:

A despesa prevista na clausula anterior correrá por conta da seguinte dotação orçamentária,

constante do orçamento para o corrente exercício Íinanceiro:

0900-Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento EconÔmico

Unidade Orçamentária: 0901-Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econômico

CN PJ : 1 3.698.7821 0001 -26
Praça Hermógenes José da Silva, S/N Centro- Tel.: (075)3387-219612317- 

CEP: 48.830-000- Quijingue-Bahia
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Projeto/Atividade: 2040-Manutenção da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

Fonte:15000000

Elemento de Despesa: 339035-Serviços de Consultoria

Elemento de Despesa: 339034-0utras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de

erce irizaçáo

Valor: R$ 478.317,75 (quatrocentos e setenta e oito mil, trezentos e dezessete reais e setenta e

cinco centavos)

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO:

4.1.oContratoterávalidadedeW,limitando-Seaosdevidoscréditos
orçamentários nos termos do art. 105, da Lei n" 14.13312021.

CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO:

5.1. A CONTRATADA obriga-se a:

S.2. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta,

com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

5.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa

ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros;

5.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executados, de conformidade com aS normas e determinações em vigor;

5.5. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados

por meio de crachá;

S.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e

as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à

Administração;

CNPJ : 1 3.698.7821 000 1 -26
Praça Hermógenes José da Silva, S/N Centro- Tel.: (075)3387-219612317

CEP: 48.830-000- Ouijingue-Bahia
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5.7. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,

inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas, quando for o caso;

5.8. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação

dos serviços;

S.g. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

S.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

se previamente autorizadas pela Administração.

cLÁusuLA sExrA - oBRtGAçÕes oo coNTRATANTE:

A CONTRATANTE obriga-se a:

6.1. proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus

serviços de acordo com as determinações do Contrato, especialmente do Termo de Referência;

6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis;

6.4. Notificar a ooNTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução dos serviços, fixando ptazo para a sua correção;

6.5 pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato

cLÁUSULA SÉTIUN - PENALIDADES:

CNPJ :'l 3.698.7 8A 0001 -26
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7.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal no 14.13312021, descumprimento total ou parcial das

obrigaçÕes assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes

sanções:

a) Dar causa a inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa á inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida paru o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f; Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paru a contratação quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.84612013'

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal no 14.13312021'

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo

ainda aplicado a juros de mora 1,ooo/o (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução

previsto neste instrumento.

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão a ser aplicadas cumulativamente, exceto as

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência'

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa

prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão

final da defesa prévia. caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo

CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em

ate 0S (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada'

cLÁusuLA oITAVA - ALTERAçOES CONTRATUAIS:

g.1. O presente Contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes' nas hipóteses

disciplinadas no art. An.124. da Lei no 14.13393, entre outras legal ou contratualmente previstas,

observando-se que:

g.1.1. As alterações devem preservar o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato;

CNPJ : 1 3.698.782/0001 -26

Praca Hermóoenes José da Silva, S/N Centro- Tel': (075)3387'

CEP: 48.830-000- Quijingue-Bahia
-219612317

Página 5 de I



.,f r1_i*.

& COMISSÃO DE LICITAÇÃO

FOLHA N'

SERVIDOR:

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIJINGUE
ESTADO DA BAHIA

A.1.2. E vedada a modificação contratual que desnature o objeto da contratação ou afete as

condições essenciais previstas no Termo de Referência'

8.2. Em atenção aos princípios que regem as relações contratuais, nas hipóteses em que for

imprescindível a alteração deste Contrato para viabilizar sua plena execução, conforme

demonstrado em processo administrativo, não caberá a recusa das partes à respectiva

formalização, salvo em caso de justo motivo, devidamente comprovado pela parte que o alegar.

8.3. A parte que, injustificadamente, se recusar a promover a alteração contratual indicada no item

anterior deverá responder pelos danos eventualmente causados, sem prejuízo das demais

consequências previstas neste contrato e na legislação vigente.

g.4. As alterações contratuais serão formalizadas mediante instrumento aditivo, ressalvadas as

hipóteses legais que admitem a alteração por apostilamento e os pequenos ajustes necessários à

eventual correção de erros materiais ou à alteração de dados acessÓrios do Contrato, que

poderão ser celebrados por meio epistolar.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO

g.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA'

assegurará ao coNTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação via Diário oficial

quando fracassados outros meios.

g.1.1. Os casos de rescisão contratual comprovada as hipóteses previstas art. 137 e 138 da Lei

Federal no 14.133t2021, serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito

à prévia e ampla defesa.

g.2. Havendo rescisão contratual em trânsito e julgado na esfera administrativa, a Contratante

deverá liquidar todos as dívidas com a contratada, inclusive o pagamento de lucros cessantes'

independente da coNTRATANTE, decidir impetrar medida na via judicial.

9.3. Na rescisão contratual deverá ser considerada a natureza e a gravidade da infração cometida

e os danos que dela provierem paÍa a Administração Pública.
Página 6 de I
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9.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será procedido de:

a) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

b) lndenizações e multas;

c) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos

cLÁUSULA oÉclue - SUBcONTRATAÇÃ9, cESSÃO oU TRANSFERÊN6n:

10.1 . Este contrato não poderá ser objeto de subcontrações, cessão ou transferência

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO No 016/2024:

11.1. Fica a CoNTRATADA, durante a execuçãO deSte contrato, vinculada aos termos do

processo Administrativo no 01612024 e seus respectivos documentos, principalmente ao Termo de

Referência e Proposta de serviço, independentemente de suas transcrições'

6LÁUSULA oÉclrul SEGUNDA - coNDlçOES DE HABILITAÇÃO:

12.1. Obriga-se a CONTRATADA manter durante toda a execução do contrato' em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na respectiva contratação, contida expressamente no Termo de Referência'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS:

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CoNTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei no 14.13312021 e demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis a espécie, e

em sua inércia a jurisprudência do Tribunal de Contas da União aplicasse-a jurisprudência do

Tribunal de Contas mais benéfica para a Contratada'

cLÁusuLA DÉclMA QUARTA - DA PUBLtcAÇÃo:

14.1. A publicação reSumida do instrumento do contrato ou de seus aditamentos na imprensa

oficial, que é de condição indispensável para a sua eficácia, será providenciada pela

Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de

CNPJ: 1 3.698 78210001-26

PracaHermÓqenesJosédaSilva,S/Ncentro-Tel.:(075)3387-2196123,17
CEP: 48.830-000- Quijingue-Bahia
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vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem Ônus, nos termos do inciso

l, do art. 176 da Lei Federal no 14.13312021.

14.2. Aversão integral do contrato será disponibilizada no portal de transparência do município de

Quijingue - BA, em cumprimento do inciso ll do art. 176 da Lei Federal no 14.13312021.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO:

1S.1. As partes elegem o foro da Comarca de Euclides da Cunha, Estado da Bahia, como o Único

foro competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relativas ao presente CONTRATO'

com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que se apresente.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para

todos os fins de direito na presença de duas testemunhas

Quijingue - BA, 14 de março de2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIJINGUE

WELIGTON CAVALCANTE DE GOIS

PREFEITO

CONTRATANTE

ABEL CUNHA. SOCIEDADE !NDIVIDUAL DE ADVOCACIA

GNPJ : 29 -57 4.422/000 I'52

coNTRATADO(A)

Testemunhas

CPF

CPF

CNPJ :'t 3.698.78?,0001 -26

PracaHermóqenesJosédaSilva,S/NCentro-Tel':(075)3387-2'19612317
CEP: 48.830-000- Quijingue-Bahia
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Terça-feira
5 de Setembro de 2023
5 - Ano XVll - No 2860

lbicuí
Diário OÍiciul tl*
MUHICIPIO

Prefeitura Municipal de lbicuí
E§TABO DA BAH]A

TERMO DE RATIFICAÇÃO oO INEXIGIBILIDADE DE r,tCluÇÃO N'049/2023

Acolho o Parecer Jurídico da lawa da Procuradoria/Assessoria Jurídica do Município, tomando-o parte inte-

grante deste ato e RATIFICO o presente termo paÍa que surtaÍn os seusjurídicos e legais efeitos, para auto-

rizar a contratação da empresa abaixo identificada e nos seguintes termos:

CONTRATADA: ABEL CI.]NHA . SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, iNSCTitA NO CNPJ N'

29.574.42210001-52, localizada na Q CNB 6 n'403, Taguatinga Norte (TAGUATINGA), Lote l2 - Edificio

Dona Elvira, CEP: 72.1 15{65 - Brasília - DF.

OBJETO: CONTRATAÇÃO oE PESSOA JLJRíDICA PARA PRESTAç:Ão or SERVIÇOS-[E('NICOS

DE ASSESSoRIA E CoNSULTORIA ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE ENGENI-IARIA ELETRICA.

yISANDS A RECUPERAÇÃ6 DF, RECEITAS (REPETIÇÃO DE INDÉBITO) DECORRIINTES-DE

COBRANÇAS INDEVIDAS (A MAIOR) NAS FATURAS DE ENERGIA ELETzuCA, ISENÇÕES

iNDtsVilÀS Eroú NAo REPASsE DA CoNl'IUtsUIÇÃo DE -ILUMINAÇÂo 
PUBLICA - CIP; E

Àr-Cúpnnçno DE RECEITAS DÂS TAXAS DII LoCALIT-AÇÃO E FI-INCIONAMENTO (TLF)' DE

t.rCr,NÇA It L6CALIZAÇÁô õr,r,l r DE LICIINÇA ÂMBIENTÂL (TLA) D^S F.5TAÇÔES RÁDI6-

Éesp tnnss) Do sEToR dE rÊI-rcovtUNICAÇÔES E ASSES,SoRIA _E CONSULTORIA No

LtsVAN'r'AMENI6 E coNiLirurçÃo DE CÚDlrôs ot N4TUREZA TzutsUTÁgn (otvensos)

nÉrigúiE a pREsrAÇÀo D'E sERvrÇos DE GRANDES cIoNTRIBLJINTES E SIMPLES

NACIONAI.,.

FT DAMENTO LEG21L - Art. 74, inciso III c/c Art. 6, inciso XVIII, alínea c, da Lei Federal 11.133/21 .

VIGÊNCIA: prazo de vigência a contar do dia 0l de setembro de 2023 a 0l de setembro de 2024.

VALOR GLOBAL: custo total foi estimado em R$ 246,144,80 (duzentos e quarenta e scis mil,

setecentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos). os honorários máximos, de referência,

são de R$ 0,20 (vinte centâvos de real) por cada RS 1,00 (um real) efetivamente recuperado' Estima-

se um valor a ser recuperado, no prazo de 12 meses, na ordem de aproximadamente R$

1.233.723,98.

Ibicuí-BA, em Olde setembro de2023.

Marcos Galvão de Assis

Prefeito MuniciPal de IbicuÊBA

,*":§

ffi

cemHcnÇÁo DIGITAL: M DKOMTIZRKMYQOIYNZC4OT

Esta ediçáo encontra-se no site oficial deste ente
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O t2024

Processo administrativo no 021 12024

lnexigibilidade de licitação n" 02012024

Termo de Contrato que entre si fazem de um lado o

Município de Utinga/BA, e do outro a Empresa ABEL

CUNHA. SOCIEDADE !NDIVIDUAL DE ADVOCACIA'

o MUNtcíplo DE UTINGA/BA, inscrito no CNpJ sob o n.o 13.811.807/0001-56, com sede na Rua Roberval

pereira da Costa, No OB, Centro, neste ato representado por seu Prefeito, JOYUSON VIEIRA SANTOS'

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, de um lado, e, de outro, a empresa ABEL CUNHA '
soctEDADE tNDIVtDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no cNPJ o n: 29.574.42210001-52 aqui representada pelo

seu sócio Administrador o Sr. ABEL GoMEs CUNHA portador do CPF 9'11.114.11 1-04' e RG 1998010 SSP/DF'

com endereço na e CNB 6, no 403, Lote 12 Edif Dona Elvira, Bairro Taguantiga Norte, CEP 72.115'065, Brasília-

DF, doravante denominada simplesmente GoNTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo no

021t2024. E em observância às disposições do art. 74, da Lei no 14.133, de2021, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente da lnexigibilidade de Licitação no 020/2024 mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e ll)

1.1.O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE SERVIçOS TÉCNICOS

pRoFtssloNAts EspEctALtzADos, EM ASSESSoRIA E cONSULTORIA NA ÁREA DE

eruencla ELÉTRIcA, com Foco NA REcupERAçÃo DE REcElrAs E/ou REDUçÃO DE

GoBRANçAS, NO ÂMetro ADMINISTRATIVO, EM FACE DA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA

ELÉTRICA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

'1.2. Objeto da contratação:

1

ITEM UND

VALOR
ESTIMADO A
RECUPERAR

,COMPENSAR

1n$)

DESCRçÃO

PERCENTUAL OE
HONOúRlOS
CoNÍRATUAS (%)

VALORTOTAL
ESTTMADO(R$)

'lr,:l,l.,trnr 1:S1 
'.13'3i - rÜ?tJ/ IOZ'I

Â COSTÂ. tie ()8, t]lr:N'tll() - (lliP 'l'6.1]10 - 000 ' LJTINC/\ - EÁl tlÂ

1rwu'.ulingâ,t ir.gov,br'
Itlr^ ROnIiRVÂL plil{IilR.{ Í)
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,| SERV.

ÃÇÃô DE PESSOA JURIDICA
DE SERV|ÇOS

EM CONSULTORIA
PARA FORMULAR,
E EXECUTAR

MENToS tÉctttcos DE
DE
DE

À

EM, QUALI E

R$ í.579.9í5,í2
JUNTO

Érnrcn LOCAL
ÀS

DE ENERGIA
E/ou ATUAÇÃo

INSTANCIAS
PARA OS MESMOS

eu ruruçÁo DE PAGAMENToS
INDEVIDAMENTE E/OU A

n, No ÂMatro ADMtNlsrRÂTlvo
E/OU

arÉzoo/o
(vTNTEPOR CENrO)

R$ 3í5.983,02

VALOR GLOBAL (R$) coNFoRME PERCENTUAL 20 (%) PROPOSTO

2.

3

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.'1 . O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. AAutorização de Contratação Direta;

1.3.3. A ProPosta do Contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

cLÁusuLA sEGUNDA - uGÊNclA E PRoRRoGAÇÃo.

2.1.O prazo de vigência da contratação é ate 31 de dezembro de 2024, podendo ser renovado por

convenção das partes, na forma dos arÍigos 106 e 107 da Lei n" 14.133/2021.

2.1.1.A pronogação de que trata este item é condicionada ao ateste, peta autoridade competente, de

gue as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação

com o contratado.

cLÁusuLA TERcEIRA - MoDELos DE ExEcuçÃo E GESTÃO CONTRATUAIS

(art. 92, lV, Vll e XVlll)

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condiçóes de

conclusão, entrega, observação e recebimento deflnitivo constam no Termo de Referência' anexo a este

Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do obieto contratual'

cLÁusuLA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)

5.1. PREÇO

5.1.1.A porcentagem da contratação é de 20%o (vinte por cento) peiazendo o valor total de R$

315.ggg,02 (trezentos e quinze mil novecentos e oitenta e três reais e dois centavos).

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1 .O pagamento será realizado através de ordem bancáia, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

-tI!:rJ.r/FÁJ( (?5) 3337 - rO?ü1 r{}2r
Íl.tIA R()nf RvÁI. Í,[RIiIRl\ DÂ Cr)s'r.1' N! 0t}, CI]]N'I'ÍI() - CIiP.l'6,ÍlI0 - ooo - tI.T.ll"CÂ - B;11{lA

w1vw.u I Í ngit.bir.gov. bl'
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s.z.z.O valor estimado a recuperar e de R$ í.579.915,í2 (um milhão e quinhentos e

setenta e nove mil e novecentos e quinze reais e doze centavos).

s.z.s. Os honorários são exclusivamente na modalidade ad exitum, limitados a 20% dos

valores efetivamente recebidos pelo município, perfazendo o valor global estimado de R$

3i5.983,02 (trezentos e quinze mil e novecentos e oitenta e três reais e dois

centavos).

S.S. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. Os pagamentos dos honorários de êxito deveráo ser realizados em até 30 (trinta) dias após a obtenção do

benefício financeiro pelo Município, mediante a efetivação dos créditos recuperados e/ou compensados,

devidamente depositados em conta corrente da Contratante, caso seja o crédito restituído, e, em situação de

compensação, somente após a comprovaçáo do procedimento'

5.3.1. 1. Entende-se por benefício financeiro:

a) O valor total dos créditos efetivamente recuperados, devidamente depositados em conta corrente

da Contratante:

b) A compensação, em função de pagamentos futuros e/ou de débitos existentes, de valores pagos a

maior,ou indevidamente, no passado.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

5.4. coNDlçoes DE PAGAMENTO

5.4.1. Só será eÍetuado o pagamento mediante a efetivação dos créditos recuperados e/ou

compensados, devidamente depositados em conta corrente da contratante'

5.4.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado'

5.4.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o Prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a Pagar; e

f) Eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabíveis.

5.4.S. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras' Nessa

'I Iil.l:)/ll nr t:S) :l.til: - 102o/'102'l
ItrÍ,1 ÍtollliR vÂl, PÍiÍttrl RÂ rl 

^ 
cOs'TÂ, l\Ú 0tl, cl"lN'l R (} - crlP '16'f) 1
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hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art' 68 da Lei no

14.13312021.

5.4.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçáo deverá realizar

consulta ao SICAF para: a) verificar a manutençáo das condiçóes de habilitação exigidas no edital; b)

identificar possível razáo que impeça a participaçáo em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

5.4.g. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

s.4.10. persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

S.4.11.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.4.12. euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

S.4.12.L lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

seráo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

S.4.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a ietenção tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele regime'

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oÍjcial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar'

5.5. CESSÃO DE CRÉDITO

5.5.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditÍcios com instituição financeira, nos termos e de acordo

com os procedimentos previstos na lnstrução Normativa SEGES/ME no 53, de 8 de Julho de 2020, conforme

as regras deste Presente tóPico.

5.5.1.1.Ás cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do

contratante.

S.5.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá

de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a

cessionária não se encãntra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em

vigor.

5.5.3. O crédito
pela execuçáo

a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada)

do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à

tUlrl ÍtORIlltvÀÍ- Pr:RllRA OÂ CÔ§'I^, Nú OB,
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Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto

previstos na lN SEGES/ME no 5, de 2017, caso aplicáveis.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art.92, V)

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

7.1. São obrigaçóes do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

7.1 .2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorre$es verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato:

7.i.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.1.g. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse pa? a boa execuçáo do ajuste.

7.1.g.j. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 dras

paradecidir,admitidaaprorrogaçãomotivadaporigualperíodo.

7.1 .g. Notificar os emitenÍes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.3. A CONTRATANTE designa a Sra. MARILANE DE SOUZA RODRIGUES - Matrícula no 925, a ser

denominada "Fiscal do Contrato", para o acompanhamento da execução do presente Contrato, o qual

tomará todas as medidas necessárias ao fiel cumprimento do presente ajuste, conforme norma disciplinada

no artigo 117 da Lei no 14.13312021:

8. cLÁusuLA otTAvA - oBRtcAÇoES Do coNTRATADo (art. 92, xlv, xvl e xvll)
g.1. o contratado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste contrato e em seus anexos'

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:

g. 1 .1 . responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto do contrato;
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8.1.2. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;

8.1.3.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.1.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo Íiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçóes resultantes da

execuçáo ou dos materiais empregados;

8.1.S. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;

8.1.6. Quando não for possível a verificaçáo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contralo, iunto

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicÍlio ou sede

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT;

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçóes

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante,

g.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal na execução do objeto contratual.

g.1.g. paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

g.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas,

todas as condiçoes exigidas para habilitação na licitação, ou para qualiflcação, na contratação direta:

g.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

g.1 .12.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo

único);

g.1.i 3. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

g.1 .14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl.124, ll, d, da Lei no

14.133, de2021.

g.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;
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9.

8.1.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito

cumpimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os seruços, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de

boa técnica e a legislação de regência;

8.1 .17 . Conduzir os trabalhos com estrita obseruância âs normas da legislação peftinente.

8.1.18. Não permitir a utilização de qualquertrabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA - 6ARANTIA DE EXECUçÃO (art. 92, Xll e Xlll)

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução'

í0. cLÁusuLA DÉCIMA - TNFRAçÕES e SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

10.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuçáo total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Náo mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

0 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação' quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

S) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justiÍicado;

h) Apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou execuçáo do contrato,

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas acima descritas as seguintes sançóes:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que não se

justiÍ'icar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei):

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e'

f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, §4o, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei)
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iv) Multa:

(1) moratória de 5 o/o (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da etapa

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por

descumpimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do

aft. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(2) compensatória de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto;

10.3. A aplicação das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156' §9")

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art'

1s6, §7).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçáo (att. 157)

10.4.2.Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor' a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

10.4.3. previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art' 158 da

Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o) :

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçóes

dos órgáos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.g46, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

10.g. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

jurídica prévia (art. 160)

I lil.r-rlrf^x (75) 3337 - rt:!',2$l t(tzr
IUIí n(]RíillU^t, FIItIit!L^ l)Â CílS'f 

^, 
Ne OÍ1, CI:t\i't R() - CtiP -l ír'810 - 000 ' l'l't lNGÀ - tIAHI^

w!vs'.utÍngil,hâ-g0Y,t r

a)

b)
c)

d)

e)



TJTING.Â,

ESTADO DA BAHIA
Prefeitura Municipal de Utinga
CNPI ns 13.81L.807 /0001-56

10.g. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

10.10. As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121 .

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

1j.1 .O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpidas ou não as obrigações de ambas as paÍes contraentes'

11.j.1 .O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato

não mais lhe oferece vantagem'

11.1.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

11.1 .3.A alteraçáo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisáo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.1.3.L Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva'

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.2.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.2.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

I 1 .2.3. lndenizações e multas.

12, SLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA - DOTAçÃO ORçAMENTÁR;A (art. 92, Vlll)

12.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotaçáo abaixo discriminada:

Fonte de recursos: Órgão: 2'PRE FETTURA MUNICIPAL DE UTINGA

unidade orçamentária: 03.05 - secretaria Municipal de Planejamento.
projeto Atividade Açãol 2005 - Coordenação e Manutençáo dos Serviços técnicos administrativos -
Administração.
Unidade Orçamentária: 03.06 - Secretaria Municipal de Finanças'

projeto Atividade Ação: 2007 - Coordenaçáo e Manutenção dos Serviços técnicos adminisÚativos -
Finanças.
ElementosdeDespesas:3.3'9.0.35.00'00-ServiçosdeConsultoria.
Elementos de Despesas: 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Fontes de Recursos: í.5OO.OOOO - Recursos náo Vinculados de lmpostos.

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apÓs aprovação da Lei

Orçamentáia respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, lll)

13.1. os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos
1'l':l.llllf!t^:( tTSi 33:17 -'i02l)/ roZI

^ 
(10§'I^, N, 0'i, C,lN'l'RO - CIiÍ' -l ri ltl0 - Oo0 ' IITIN(;À - B^IllÀ

çivw.ulinÊil.hâ-90v, [)l
ÍTI]A R.OBÍiRVÁI, PF;ttl]IRA Í)



L'TIÀTGA

ESTADO DA BAHIA
Prefeitura Municipal de Utinga
CNPI ns 13.81L.8O7 /0001-56

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÕES

14.1. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de2021.

14.2.O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

.,14.3. Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133 , de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAçÃO

15.1.lncumbirá ao Contratante providenciar a publicaçáo deste instrumento nos termos e condições

previstas na Lei no 14.133121.

í6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO (art. 92, §ío)

16.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Utinga/BA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o

da Lei no 14.133121.

Utinga/BA, 12 de abril de 2024.

JOYUSON VIEIRA SANTOS
Prefeito MuniciPal de Utinga/BA

ABEL GOMES fi?nt^Í;r"rma 
disitar por

cu N HA:e el114"t 1 1 04 3:Illr',.',#i1l"ou1, ,,,, _or,oo,

ABEL CUNHA. SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ 29.574.42210001'52

EmPresa Contratada.

TESTEMUNHAS:
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CONTRATO ADMTNISTRATIVO N9 25612023, QUE ENTRE

l,::'i,:liX?#i#:,Jli^i,i,i,',1;?tJ^â,'#X.''T
O MUNICIPIO DE lAÇU, Estado da Bahia, Entidade de Direito Público lnterno, inscrita no CNPJ sob

o ne. 13.889.993/0001-46, com sede na Avenida Manoel Justiniano de Moura Medrado, ne 888,

Centro, laçu-Ba, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr". NIXON DUARTE MUNIZ

FERREIRA, brasileiro, casado, agrônomo, portador do RG n" 01.758.546-53 SSP-BA, e CPF

142.i.01.S05-6g, residente e domiciliado Avenida Manoel Justiniano de Moura Medrado, n" 11L9,

Centro, laçu-Ba, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ABEL CUNHA - SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o ne. 29.574.42210001-52, com sede na

euadra CNB 6 ne 403, Lote 12, Edifício Dona Elvira, Taguatinga Norte, Brasília-DF, representado

neste ato pelo o Sr". ABEL GOMES CUNHA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB sob ne

4I.Oi;6,e CpF 991.1!4.tLL-04, residente e domiciliado na Quadra CNB 6 ne 403A, Lote 12, Edifício

Dona Elvira, Taguatinga Norte, Brasília-DF, doravante designado CONTRATADA, tendo em vista o

que consta no processo Administrativo n" 2L8/2023, relativo à lnexigibilidade de Licitação ne

ot3/z1z3 e em observância às disposições da Lei n" 14.133, de 2021 e na Lei n" 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as

cláusulas e condições a seguir dispostas:

CúUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa jurídica para prestação de

serviços técnicos de assessoria e consultoria especializados na área de engenharia elétrica,

visando a recuperação de receitas (repetição de indébito) decorrentes de cobranças indevidas

(a maior) nas faturas de energia elétrica, isenções indevidas e/ou não repasse da Contribuição

de lluminação pública CIP; Recuperação de receitas das Taxas de Localização e

Funcionamento (TLF), de Licença e Localização (TLL) e de Licença Ambiental (TLA) das Estações

Rádio-Base (ERBS) do Setor de Telecomunicações; Assessoria e Consultoria no levantamento e

Constituição de Créditos de Natureza Tributária (diversos) referente à prestação de serviços de

grandes contribuintes e Simples Nacional.

cúusuLA sEGUNDA - DA ExEcuçÃo

2.1 os servlços contratados envolverão todos os atos necessários à defesa dos interesses do

CoNTRATANTE na esfera extrajudicial e/ou judicial tendo em vista os serviços especificados na

Cláusula Primeira.

CúUSUU TERCEIRA - DO VALOR

3.1 Em contraprestação aos seus serviços a CONTRATADA receberá a remuneração honorária de

RS 20% (vinte pàr cento) sobre o benefício proporcionado ao CONTRATANTE, por força de

decisão judicial ou administrativa da qual não caiba mais recurso. Esta remuneração é

condicionada estritamente ao fato de o CONTRATANTE gozar efetivamente do benefício

econômico-financeiro decorrente de decisão judicial ou administrativa em feito patrocinado

pela CONTRATADA, ou seja, desde que tenha havido trânsito em julgado administrativo ou

judicial.

3.2 O direito ao recebimento dos honorários será gerado a partir do momento em que houver

estorno dos valores (parciais ou totais) devidos ao Município CONTRATANTE, ou que este

.:r.
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venha a auferir, por força do processo patrocinado pela CONTRATADA, benefício financeiro

econômico, que o desonere total ou parcialmente, definitiva, como também a partir da

majoração, devolução, restituição, estorno, ou qualquer outra modalidade de incremento de

receita proveniente de decisão judicial e/ou administrativa favorável ao CONTRATANTE,

depois do trânsito em julgado do processo judicial ou administrativo patrocinado pela

CONTRATADA.

3.3 Na hipótese da ação judicial ou administrativa proposta e, a CONTRATANTE não obter êxito,

nenhuma verba honorária será devida a CONTRATADA.

3.4 O crédito pelo qual correrá as despesas decorrentes do presente contrato, relativas ao

pagamento de honorários do CoNTRATADO tem origem no próprio benefício econômico-

financeiro proporcionado ao CONTRATANTE, por ocasião do êxito da demanda proposta pelo

CONTRATADO, não atingindo a previsão orçamentária do CONTRATANTE, de forma a restarem

cumpridas as normas emanadas dos art. 89 e 106 da Lei n" t4.L33121. Do mesmo modo, em

hipótese alguma configurará o presente instrumento ônus orçamentário ao exercício atual e

exercícios posteriores, posto que está vinculada à existência e vigência (existência + vigência)

dos créditos derivados da demanda a ser proposta em favor do CONTRATANTE, pelo

CONTRATADO.

3.5 Estima-se o valor global anual do contrato em aproximadamente RS 294.197,28 (Duzentos e

noventa e quatro mil, cento e noventa e sete reais e vinte e oito centavos), considerando que

o valor apurado para recuperação é de aproximadamente RS 1.470.986,39 (Um milhão,

quatrocentos e setenta mil, novecentos e oitenta e seis reais e trinta e nove centavos),

conforme consta no Termo de Referência.

CIÁUSULA QUARTA _ DO PAGAMENTO

4.1 o CoNTRATANTE efetuará o pagamento à CoNTRATADA pelos serviços prestados até o 10s

(décimo) dia útil, mediante apresentação de nota fiscal/fatura/recibo, por meio de depósito

em conta corrente, mediante Ordem Bancária, devendo o faturamento mensal ocorrer no

início do mês subsequente.

4.2 A liberação para pagamento ficará condicionada ao atesto do Fiscal do Contrato, conforme

disposto nos artigos t17 da Lei ne L4.L33(2L'

cúusutA qulNTA - Do PRAzo

5.1 o prazo de vigência deste Contrato Administrativo será de 12 (doze) meses, a partir da data de

assinatura do presente, podendo este prazo ser prorrogado a critério da Administração

Municipal e em conformidade com a Lei ne L4.L33, de 1s de abril de 2021'

cúusuLA sE)fiA - DA DorAçÃo onçnruENTÁRIA

6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados na Lei Orçamentária Anual deste exercício, na dotação abaixa discriminada:

Órgãolunidade
Técnicos e Administrativos da2L38 - Gerenciamento dos Serviços

Unidade de Adm. e Serviços Públicos
Proieto/Atividade

Elemento de DesPesa

Fonte de DesPesa:

:i..
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pARÁGRAFO úNICO. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostila mento.

cúusuu sÉnrun - DAS ALTERAçÕEs

7.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 724 da Lei n" 14.133 de

202L.
7.2 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

7.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualízado do termo de contrato.

7.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133, de

2027;
7.5 Caso seja pertinente ao objeto, a contratação poderá ser submetida a reajustamento de seus

preços, nos termos do art. 92, inciso v da Lei Federal ne L4.!331202L;

7.6 Também durante a vigência da contrataçáo, a contratada poderá solicitar a revisão dos preços

para manter a equação econômico-financeira do contrato, mediante a comprovação dos fatos,

inclusive com demonstração em planilhas de custos'

cúusulÁ otrAVA- DA FlscAllzAçÃo
g.1 A fiscali zação será exercida por servidores designados por Portaria pelo Contratante, aos quais

competirá acompanhar a execução da contratação e sanar as dúvidas que surgirem, nos

termos do art. LO4 e L]-7 da Lei Federal ne L4'L33(2OZL'

CLAUSUIÁ NONA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

9.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento da prestação de serviços do objeto do presente Contrato de acordo

com o estipulado na Cláusula Quarta deste lnstrumento'

b) na hipótese de atraso de pggamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será

acrescida ao valor dos mesmos a taxa deO,O!o/o ao dia, a título de compensação financeira,

aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo

pagamento.

c) o contratante se preserva de qualquer responsabilidade pelo eventual insucesso na

recuperação administrativa, extrajudicial ou judicial, assumindo o contratado todos os

riscos, inclusive os honorários sucumbenciais em caso de perda parcial ou total da causa,

nos termos da na lnstrução Normativa ne Ot/2018, do Tribunal de Contas dos Municípios

do Estado da Bahia.

9.2 Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na

planilha discriminativa;
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações

assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista'

t.
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c) Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive

aquelas relativas às especificações.

CúuSUu DÉCtMA - DAS PENALIDADES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

10.1 pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, o Município poderá aplicar a

Contratada multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das

demais penalidades previstas na Lei ne 14.733121, inclusive responsabilização civil e penal na

forma da Legislação esPecífica;

10.2 Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato,

declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o Município,

que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla

defesa.
10.3 O Município reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao

pagamento das multas aPlicadas.
j.0.4 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada sem a quitação das multas aplicadas em

definitivo.

cúUSUtA DÉC!MA PRIMEtRA. DA RESCISÃO

11.1 O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. L37 da Lei Federal

n" 14.133, de 202L, sem prejuízo das sanções aplicáveis'

11L.z É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da

Administração à continuidade do contrato;

11.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratado

direito à prévia e amPla defesa.

CLAUSUIÁ DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

12.1 Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei

n. 14.133, de ZO2L, na lnstrução Normativa ne OL|2O18, do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado da Bahia, e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CTAUSU1A DÉCtMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL E PUBLIcAçÃO

13.1 O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 75, inciso ll da Lei Federal ne 14'133,

de2O2L.
L3.2 lncumbirá à cOntratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e

condições previstas na Lei ne L4.733121'

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

L4.L Éeleito o Foro da Comarca de laçu-Ba, como único e competente para dirimir os litígios que

decorrem da execução deste Termo de contrato não possam ser compostos pela

conciliação, conforme art.92, §le da Lei ne L4'L3312!'

i;. ,,i.
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NIXON DUARTE

MUNIZ
FERREIRA:142101

50568

PREFEITURA DE
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor

e para um só efeito, o representante do CONTRATANTE e o da CONTRATADA, para que se

produzam os efeitos legais.

laçu-Ba, 11de outubro de 2023

MUNICÍP|O DE IAçU-BA

CNPJ: L3.889.993/0001

NIXON DUARTE MUNIZ FERREIRA

CPt 742.L01.505-68
Prefeito MuniciPal

Contratante

ABELGOMES Assinadodeformadisital
por ABEL GOMEs

CUNHA:99 1 1 1 41 cUNHA:ee1 1 141 1 104

Dados: 2023.1 0.'l 1 1 6:56:07

1 104 -03'oo'

ABEL CUNHA. SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA

CN PJ : 29.57 4.422 / 0oOL-52

ABEL GOMES CUNHA

CPF: 991.114.1L7-O4
Sócio-ProPrietá rio

Contratada

Assinado de forma digital
por NIXON DUARTE MUNIZ

FERREIRA:1 421 0l 50568

Dados: 2023.10.1 I 18:28:28
-03'00'
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PREFEITURA DE D Praça São Pedro, no 100, Centro - Ibicuí
CEP: 45290-000

Telefone: 733272-2294
CNPJ: 13.857.701/0001 -93rBrcul

Nrrif;fõ"iliSiTdib?iT'ürNcuLADo A INExTcIBILIDADE DE uctrAÇÃo No o4stzoz3.
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 132J2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE lBlCUl, Estado da Bahia, entidade de Direito Público, inscrita no

CNPJ sob o no. 13.857.701/0001-93, com sede à Praça São Pedro, no. 100 - Centro - Nesta, ato

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Marcos Galvão de Assis, CPF no 002.862.175-11, dora-

vante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ABEL CUNHA -

SOCIEDADE IND|UDÚAL DE ADVOCACTA, inscrita no CNPJ no 29.574.42210001-52, localizada

na e CNB 6 no 403, Taguatinga Norte (TAGUATINGA), Lote 12 - Edifício Dona Elvira, CEP:

72.1j5-O6S - Brasília - õF, dJagora em diante denominado simplesmente CONTRATADO na

forma do Art. 74, inciso tlt c/c Art. 6, inciso )Otltt, atínea c, da Lei Federal 14.133/21, e altera-

ções, com suporte no processo Administrativo 132t2023, relativo á lnexigibilidade no 04912023'

têm justo e acordado o seguinte:

C!áusula Primeira - OBJETO:

CoNTRATAÇÃo DE PESSoA JURíDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS DE

ASSESSoRIA E coNSULToRtA ESpEctALtzADos NA AREA oÊ EruoerunARlA ELÉTR|CA, vlsANDo A

;iÉóuÉÉRÀôEô-óÉ- nEcerrns (REpElÇÃo DE tNDÉplr9l DEcoRRENTES DE CoBRANÇAS

INDEVIDAS (A MAIoR) NAS_ FATuRAS DE ENERGIA ELErRlcA, ls-EI99.q:-IPi:ylDAS E/ou NÃo

REpASSE DA coNTRíeÚrÇEo DE ILUMTNAÇÃo PUBLIcA - GIP; E RECUPERAÇÃO DE RECEITAS

DAS rAXAS oe r-ocnr-rzÀÕÃó ã Fur.rqorrrn'rr,tENTo (TLF), DE LtcENÇA E LocALlzAÇÃo (rLL) E DE

lrcÉlrÇn AMBIENTAL (rLA) DASESTAÇôE9 
-RAPI-o:BTASE 

(ERBS) Do ^§.E]gL^ P=
TELECbMUN|CAÇóES r nàsessoRtA E coNbuLToRrA No LEVANTAMENTo E coNsTlrulÇAo DE

cÉíorios DE NAruãE7n rÉraúfEnrA (DrvERSos) REFERENTE A pRESTAÇÃo DE sERVIÇos DE

GRANDES CONTRIBUINTES E SIMPLES NACIONAL.

Cláusula Segunda - DO REGIME DE EXECUçÃO:
O presente cóntrato será de execução indireta, conforme disciplinado pela legislação vigente'

Cláusula Terceira - DO PREçO E SEU PAGAMENTO

3.1. pela prestação ooi serviios pactuados, pagará a Contratante o valor global bruto RS 246'7lt4'80 (du'

zentos e quarenta e seis mil, setecentos e quãrenta e quatro_ reais e oitenta centavos). Os honorários

,áriror, àe referência, sao áe R$ o,2o (vinte centavos de real) por cada R$ 1,00 (um real) efetivamente

recuperado. Estima-se um valor a ser recuperado, no prazo de 12 meses, na ordem de aproximadamente

R$ 1.233.723,9g, mediante a crédito recuperado, do qual serão descontados na fonte os tributos e contribui-

ções obrigatórias devidas.
parágrafo primeiro - Do valor mensal constante no caput da Clausula Terceira, a CONTRATADA

terá um custo ãe 600/o com Pessoal e Encargos e 40o/o correspondente a insumos'

Cláusula Quarta - DA VIGENCIA
Este contrato entrara em vigor no ato de sua assinatura, em 01 de setembro de 2023 a 01 de setembro de

iOzl, qu" tem Íoros dé exieOiçao da ordem de serviço, salvo hipótese prevista no parágrafos primeiro a

terceiro dessa cláusula.

parágrafo primeiro - Nos termos permitidos em lei, poderá o presente contrato ser prorrogado por períodos

suceãsivos de 12 (doze) meses, nostermos do artigo 74, inciso lll da Lei no 14'133121 '

parágrafo segundo - Considerar-se-á prorrogado o prazo contratual nos termos do parágrafo anterior, auto-

maticamente, desde que nenhuma das partês notiÍique a outra de seu não interesse na prorrogaçáo, no

prazo de 30 (trinta) dias antes de sua expiração'

parágrafo terceiro - poderá, contudo, quaisquer das partes solicitar a rescisão amigável do presente contra-

to, denunciando-o com prazo mínimo de antecedência de 30 (trinta) dias, salvo, no caso do Município, quan-

Êx
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CEP: 45290-000

Telefone: :n3272-2294
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ncia poderá ser efetivada com eficácia imediata, nos termos de justificado interesse da Administra-

çáo Municipal.

cláusula Quinta - DA DOTAçÃO OnçaUENTARIA
S.1. As despesas decorrentes desse contrato correrão a conta da seguintes dotações orçamentárias cons-

tantes do QDD da LeiOrçamentaria anual qara2023:
Secretaria: Secretaria de Finanças e Gestáo
Unidade - Planejamento e lnovaçáo
Atividade 2026 - Gestáo da Secretaria de Finanças e Gestáo

Elemento da Despesa 33.90.39.00.00 - outros serviços de pessoa jurÍdica

Fonte:15010000

CIáusuta Sexta - DAS GARANTIAS, DIREITOS, PENALIDADES E VALORES DE MULTA

6.1. As penalidades estabelecidas em Lei náo excluem outras previstas neste ConÚato, nem a responsabilidade do con-

tratado por perdas e danos que causar à Contratante ou a Terceiros, e em consequência do inadimplemento das condi-

ções contratuais.

6.2. Ficaa contratante autorizada a rescindir o contrato assim que for conveniente, garantido o pagamento dos honorá-

rios ora pactuados, pro-rata dia de serviços prestados no mês da rescisáo.

6.3. Os danos e prejuízos seráo ressarcidos à Contratante no prazo máximo de 72 (setenta e duas), contando da data da

notificaçáo administiativa ao contrato, sob pena de multa de 1Oo/o (dez por cento) do valor apurado.

Ctáusuta Sétima - DOS CASOS DE RESCISÃO E RECONHECIMENTO DE DIREITOS

Os reconhecimentos de direitos e rescisão do presente contrato serão efetuados na forma previstas constan-

tes da Lei Federal no 14.1 3312021, e sua alteraçóes posteriores'

cláusula oitava - DAS DEDUçÔES E COMUNICAçOES FISGAIS
g.1. Fica no ato de liquidação dás despesas, a Secretaria Municipal de Finanças, responsável por comunicar

áos Orgaos incumbidos dá arrecadaçáo e fiscalização de tributos da União' Estado e Município, as caracte-

rísticas e valores pagos, segundo o disposto em lãi que rege a matéria, retendo os valores devidos para o

respectivo recolhimento.

cláusula Nona - DA ELEIçÃO DO FORO
As partes contratadasãfuil " 

Fórum da Comarca de lguaí, Estado da Bahia, gom expressa renuncia de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir qualquer duvida decorrente do presente contrato'

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de Contrato de Prestação de

Serviço Especializado em 02 (duas) vias, na presença das testemunhas abaixo firmadas'
lbicuí-Bahia, 01 de setembro de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL
Marcos Galvão de Assis

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

ABEL CUNHA . SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA
CONTRATADO

Nome:
RG.:

ABEL GOMES

CUNHA:9911141
1 104

Assinado de forma digital Por
ABEL GOMES

CUNHA:991 1 141 1 104

Dados: 2023.09.1 1 10:32:50

-03'00'

Nome:
RG.:
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

oSECRETARIo.GERALDAoRDEMDo§ADV0GADOSDoBRASIL'
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que o Ato Constitutivo da Sociedade

Unipessoal ABEL CUNHA SOCTEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

encontra-se registrado neste Corrselfro Seccional sob o N'" 4160117 R.S., desde

25/0112018. CERTIFICA quÊ a'referida sociedade Não Sofreu qualquer punição

disciptinar Por Parte deste Conselho e Nada Consta que desabone a sua conduta' aré a

presente data. estando em dia com suas obrigações financeiras a que se refere o Artigo

55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do

Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR' eu' Ana Fátima de

Paulada.Silva" Auxiliar Administrativo II da Comi de Advogados.

etigitei e presente certidão, que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos

Advogados do Brasil. Conselho Seccional do Distrito Federal, aos vinte e cinco dias do

mês de janeiro do ano <le dois mil e dezoito'

OAB

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurí'Eio Cottea - Asa Norte

CÉPt 70770-522 - Bras ítia/DF (61) 3036-7000 wlc-w.pi.b-d{'ffc.br



ATO CONSTITUTIVO DE

SOCIEDADE INDIVIDUAT DE ADVOCACIA

Pelo Presente instrumento'

ABELGoMEsCUNHA,brasileiro,casado,advogado,inscritonaOAB/DFsobn.

41.016, inscrito no cpF/MF sob n. 991.114.111-04, residente e domiciliado[a) na cNB

06, Iote 12 apartamento 403, cidade de Taguatinga Norte' Distrito Federal' resolve' por

este instrumento e na melhor forma de direito, çonstituir uma sociedade unipessoal de

AdvogadO, doravante designada como "sociedade"' a ser regida pela Lei ns 8'9O6/94'

pelo Reguramento Gerar do Estatuto da Advocacia e da oAB, peros provimentos do

ConselhoFederaldaoABepelascláusulasecondiçõesaseguin

CAPÍTUIO I - MZÃO SOCIAL E SEDE

cráusura 1e _ A sociedade ora constituída adotará a razão social de ABEL .UNIIA '

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA C tcrá SEdE NA CidAdC dC BrASíIiA' DiStTitO

Federal,naCNB06,lote12apartamento403-TaguatingaNorte,CE!r.72.715.065.
parágrafo 1sr A sociedade poderd abrir escritórios filiais em qualquer parte do

território nacionar, promovendo o registro da arteração contratual também no conselho

SeccionaldaoABemcuioterritóriodevafuncionarafilial.
parágrafo 2c: para o registro da filial, o titurar dever;í providenciar sua inscrição

suprementar iunto ao conserho seccional da oAB em que se pretende abrir a filial'

cAPÍTUto II - 0BIETO

Cláusula 2c - A Sociedade terá por obieto

assessoriaeconsultoriaiurídicaedemaisati

iudicial e extraiudicial' sendo vedada â corlsêcü

Parágrafo único: A responsabÍlidade técnica

compete individualmente ao tiular'

a prestação de serviços de advocacia'

vidades iurídicas concernentes às áreas

ção de qualquer outra atividade'

pelo exercício da atividade profissional

C[".("



CAPíTULO M. CAPITAL SOCIAT

cláusula 3a - o capital subscrito e integralizado neste ato, em moeda corrente

de R$1,000,00 fum mil reais)'

CAPITULO Iv. PR.EZO

cláusula 4e - o prazo de duração é indeterminado' tendo início em12/ot/?OtB'

CAPÍTULO V. RESPONSABITIDADE DO TITUIÁR

cláusula 5e - A responsabilidade do titular é limitada ao capital social'

parágrafo 1e: No exercício da advocacia com o uso da razão sociar, o titular ou associado

responderá subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados a clientes' Por ação ou

omissão, sem preiuízo da responsabilização disciplinar do suieito causador do dano'

panâgrafo 2e: Nas procurações outorgadas peros clientes à sociedade' será nomeado o

ü,urar e a sociedade, devendo os insfiumentos respectivos conter o número de inscrição

na 0rdem dos Advogados do Brasil, e indicar a Sociedade de que faça parte.

CAPÍTUIO VI. ADMINISTRAçÃO E REMUNERAÇÃO

cráusura 6a - A adminis*ação da sociedade será exercida pelo titular' a quem competirá

a sua representação e o uso da sua denominação social'

parágrafo 1s: É vedado ao titurar administrador o uso da razáo sociar em negócios

alheios do obieto social'

parágrafo zsz A prática de atos não inerentes ao obieto social por parte do

administradori implicará na sua responsabilização pessoal' nos termos da lei civil'

parágrafo 39: pelos serviços prestados à sociedade, o administrador terá direito a

remuneração, a tÍtulo de,,prô.labore,,, que será fixada anualmente de acordo com as

disponibilidades financeiras'

üc*
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CAPÍTULO vII . RESUUTADOS PATRIMONIAIS

cráusura ze _ 0 exercício sociar corresponde ao ano civ,. Ao final de cada exercício

Ievanur-se-á o balanço patrimonial da sociedade' apurand'-se os resultados' cabendo

ao titular os lucros ou perdas apurados'

parágrafo únicor poderão ser levantados baranços intermediários mensais' trimestrais

ou por outros períodos, para fins contábeis' para eventual distribuição de lucros ou

apuraçãodepreiuízose/ouparaoutrosobjetivosdeinteressedaSociedade.

CAPÍTUL0VIII.DADIssoLUÇÃoEIIQUIDAçÃ0DAS0CIEDADE

cláusula 8e - A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa de seu tiulan que' nessa

hipótese, rearizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante' ditando-lhe a

forma de liquidação. solvidas as dívidas e extintas as obrigações da sociedade' o

patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular'

parágrafo único; A sociedade poderá manter suas atividades com os herdeiros e/ou

sucessores do titurar que reunirem as condições para constituição de sociedade de

Advogados ou de sociedade Individual de Advogados e para o exercício da advocacia'

CAPÍTULO Ix'DO FORO DE EtElÇÃo

ctáusura ga - Fica ererto como foro contratuar o da circunscrição Especial ludiciária de

BrasÍlia- DE com exclusão de qualquer outro'

CAPÍTULO X' DÀs DISPOSIçÕES GERAIS

cráusula 10c - os casos omissos neste insffumento serão resolvidos de conformidade



com as disposições legais aplicáveis à espécie'

Cláusula 1le - As alterações deste Contrato Social serão sempre consolidadas'

Cláusula LZs - O titular declara que não está incurso em nenhum tipo legal que o

impeça de exercer atividades na área iurídica' bem como declara a inexistência de

impedimento ou incompatibilidade para o exercício da advocacia' ne forma dos artigos

27 a30 da Lei 8'906/Lqq{'

parágrafo único: 0 advogado titurar: na forma do artigo 15, § 44, da Lei ne 8'906/L994'

declara não integrar nenhuma outra sociedade de advogados ou sociedade unipessoal de

advocacia com sede ou filiar na mesma área territoriar deste conselho seccional'

Assina o presente instrumento em 4 [quatro) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, que também o firmam, comprometendo'se, por si e por seus

herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos os seus termos.

BrasÍlia/DB 12 de ianeiro de 20LB'

,,r

r'! . t l,
..,..,í..'1.'/.. ;.... "'

AB GOM

OA

Nome: Celino Francisco da Cunha

RG: 344.802 ' SSP/DF

CPF: 041.4?7 '051-77

RG: 1.753'168 - SSP/DF

CPF: 872.820'971-00

..$jÂIl.n.....Ç.,... !',.. -u.,.... L' *n I'r *
Nome: Chelon Cristina Viana Verfssimo Cunha

41.0
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TERMO DE CONTRATO

CoNTRATO No 001 1710.2023-01
pRocEsso ADMrNrsrRATrvo No 01 1710.02 .2023

CoNTRATO QUE FAZEM ENTRE Sr O MUNrCÍprO DE URUOCA ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNrcrpAL DA GEsrÃo púgucA, coM A EMnRESA ABEL cUNHA socrEDADE
TNDTVTDUAL DE ADVOCACIÀ PARA O FrM QUE A SEGUIR SE DECIÁRA

O Município de Uruoca, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua João Rodrigues,

173 - Centro - Uruoca - CE - CEP 62.460-000, através da Secretaria Municipal da Gestão Pública,

inscrito no CNPJ: No 07.667.9261000L-84, representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr.

Marcelo Ferreira Gomes, CPF'x*x.088.073-**, denominada de CONTRATANTE, e, do outro lado,

ABEL CUNHA SOqEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ (M.F) sob o no.

29.574.42210001-52, com sede na Q CNB 6, No 403,LOTE 12 EDIF DONA ELVIRA, TAGUATINGA

NORTE, BRASILIA-DF,CEP: 72.L15-065, neste ato representado por ABEL GOMES CUNHA,inscrito no

CPF:x*x.114.111-xx ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o

Edital de Tomada de Preços no. 0011710.2023, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal

no 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Complementar no. 12312006 e legislação

complementar em vigor, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a

seguir ajustadas:

CLAUSUI.A PRIMEIRA. DO OBJETO DO CONTRATO:

Contratação de emprresa especializada para prestação e seruiço de recuperação de
créditos fiscais junto as empnesas de telecomunicações, precisamente referente a

restituição de valorcs decorrentes de pagamento de TFF, TLl, TLây não recolhidos
refercnte as torres de telefonia móvel da vivo em favor do município de Uruoca-CE, de

acordo com as especificações a seguir, detalhadas no Edital da Tomada de Preços no 0011710.2023

e seus anexos.

parágrafo único - Integram esse Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Edital, Termo de

Referãncia e a Proposta ãprcsentada pela CONTRATADA, todos anexos a este no Processo Licitatório

Tomada de Preços n" 00i1710.2023. Fica entendido que as especificações e toda a documentaSo
apresentada no Êdital de Licitações e seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer

detalhe que se mencione e um documento e se omita em outro, será considerado especificado e

válido.

cúuSUUA SEGUNDA - DA FORMA DE PAGAMENTO
2.1, O pagamento deorrente da concretização do objeto desta licitação s9rá efetuado pela Município,

apos aprõsentação do(s) documento(s) fiscal(is) próprios, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a

contar do ingresso da receita recuperada nos cofres da municipalidade.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694 - www.uruoca.ce.gov.br
I i citac a o@u ruqqê=ce,g ov-. bI
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2.2. Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante a efetiva prestação dos

seruiços nas condições especificadas neste Contrato.
2.3. O pagamento somente será efetuado pelo CONTRATANTE, mediante a apresentação de notas

fiscais emitidas pela CONTRATADA acompanhadas das certidões de regularidade fiscal e trabalhista.

2.4. O Município identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverão devolvê-la à

CONTRATADA para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no item

2.5. será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado

o vício
2.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidaÉo qualquer obrigaSo
por parte Oa bOtffnnfnDA, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária,

compensação financeira ou paralisação da execução do objeto contratual.

cúuSUUA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1. O presente contrato terá vigência compreendida da assinatura até 12 (doze)meses.

3.2. por acordo entre as paftes, a duração do contrato poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos

períodos da vigência do crédito orçmentário na forma prevista no caput do aft. 57, II, da Lei no

8.666/93

cúusuua QUARTA - Do vALoR
4.1. O CONTRATADO receberá do CONTRATANTE, em moeda corrente do País, o valor TOTAL.EM

ANE(O.

cúusuu QUTNTA - DA DorAçÃo onçIMENTÁRrA

5.1. A presente despesa correrá a conta da seguinte Dotação Orgmentária:

úorrçÃo oRçAMENTABIA ELEMENTO DE GASTO FONTE

0601.04. 121.01 10.2.006-
Manut. Secret. MuniciPal

Gestão Publica

3.3.90.39.00- Outros Serv. de

terc Pessoa Juridica
150000000- Recursos não
vinculados de Impostos

URUOCA
GOVERNO MUNICIPAL
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cúUSUI-I SEXTA- DA RESPONSABIUDADE DA CONTRATADA

6.1.A Contratada obriga-se a:

6.1.1. Indicar, imediaiamente após a assinatura deste Contrato e sempre gue ocorrer alteração, 1

(um) preposto com plenos poderes para representá-la, decidir acerca de questões relativas aos

à"*íçor e atender aos chamados da Secretaria Municipal da Gestão Pública, principalmente em

situações de urgência, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz;

o.t.j. oirimir q-uatqueiaúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste Contrato, durante

toda a sua vigência, a pedido da Administração Municipal;

6.1.3. Cumpiir os prazos previstos neste Contrato e outros que venham a ser fixados pela

Administração Municipal, principalmente aqueles referentes à prestação dos seruiços;

6.1.a. Resionsabilizar-se'pela qualidade dos serviços prestados, substituindo materiais empregados

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua Joáo Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694 - www.uruoca'ce'gov'br
I icitacao@u ruoca.ce'qov. br
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que apresentarem qualquer tipo de vício ou impefeição ou não se adequarem às especifica.ções

constantes neste Contraio e no Termo de Referência, sob pena de aplicação das sanções cabíveis,

inclusive rescisão contratual;
6.1.5. providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pela Administração

Municipal, com respeito à execução deste Contrato;

6.1.6.'Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou terceiros, por si e/ou seus

prepostos;
b.f .Z. Oesempenhar com zelo e presteza os serviços, objeto deste contrato, atentando para as normas

técnicas profissionais que lhe forem aplicáveis;

6.1.g. Responder pelo ressarcimento de danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

possibilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo GoNTRATANTE;

b.t.g. tt4anter durantà'toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habiiitação e qualificação exigidas na licita$o'

SUBçIÁUSULq úÍucA - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas,

ffiÉ; r"irritarior e comerciais não transferem à Administração Pública a responsabilidade por seu

pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrcto'

cúusuu sÉrrml - DAs oBRTGAçõEs DA coNTRATANTE:
7.1.A Contratante obriga-se a:

7.1.1. paralisar ou t6-pénJ.r a qualquer tempo, a prestação dos serviços, de forma parcial ou total,

mediante pagamento único e exclusivo dos seruiços já executados;

7.L.2.Efeiuar os pagamentos na forma e prazo previstos neste contrato;

7.1.3. Fiscalizar a execução deste contrato, por intermédio de servidor designado'

7.1.4. Comunicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto

contratual, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigila.

cúUSUUE OITAVA- DA RESCISÃO:
g,1. o não cumprimento, por qualquer das paftes contratantes, dos termos e condições deste

étntãto,-*pfl*ia na sua rescisão, aplicando:se à pafte infratora as penalidades previstas na Lei

g,666193,com atterafõãiJntõàrridãs'peta Lei 8.883i94 e demais Legislações peftinentes à espécie

iló;;út" àm epíg'ráê, sám pre:uÍzo da mutta estipulada na cláusula sexta, acrescida de perdas e

danos.

§ 10 O presente instrumento poderá ser rescindido nos termos do artigo 77 e78 e, unilateralmente,

obseruando o interesse público, neste caso não gerando nenhum ônus para o Município'

§ 20 se houver recusa da CoNTRATADA em apresentar documento que comprove a procedência do

material, emitido p"ià iop"aiva Distribuidora do produto, podendo a CONTRATANTE solicitá-lo a

qualquei momento, quando da sua conveniência'

cúusuua NoNA - Do REATUSTAMENTo DE PREço

9.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis até data do término do fornecimento, salvo quando ocorrer

reajuste autorizado pelos órgãos governamentais competentes.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694 - www'uruoca'ce'oov'br
licitacao@u ruoca'ce'qov' br
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cúusuue oÉcrun- DAs PENALTDADES
10.1. Fica estipulada uma multa de2o/o (dois por cento) do total deste contrato, para a parte que o

descumprir,

cLAusULA DEcIMA PRIMEIRA. Do ACOMPANHAMENTO E FISCAUZAçÃO DO CONTRATO:

11.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. FRANCISCO EUDES

ÉióCOpfO OÉSOUSI especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com

o estabelecido no aft. 67 àa Lei Federal nõ g.ooo/rg93, doravante denominado simplesmente de

FISCAL.

cúusuu oÉcrMa SEGUNDA - Do FoRo
12.1. Fica eleito o Foro e Comarca de Uruoca Estado de Ceará, para dirimir quaisquer dúvidas ou

pendências, oriundas do presente Contrato.
'12.2. 

E por se acharem ajustados e contratados, assinam o presente instrumento de contrato em 03

itrêr) ,iàr de igual teor, nã presença de duas testemunhas idôneas, que a tudo assistiram e repoftam'

uruoca-cE, 08 de abrir de 2024. ABEL GOM ES ffi lÊ?i :ãt;"T' 
disitar

CUNHA:991 1 1 4 cUNHA:eel 11411104

11104
Dados: 2024.04.10
12:59:41-03'00'

MARCELO FERREIRA GOMES

cPF: x**.088.073-*x

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal

da Gestão Pública

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

CPF:

CPF:

ABEI CUNHA SOCIEDADE IN DIVIDUAL DE

ADVOCACIA
CNPJ (M,F): 29.574.42210001-52

ABEL GOMES CUNHA
cPF:**x.114.111-**

CONTRATADO

FRANCISCO EUDES DE SOUSA
PORTARIA: 24912023

FISCAL DE CONTRATO

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE

OuvidoriaMunicipal:(88)992559694-www'uruoca'ce'qov'br
licitacao@uruoca.ce.qov' br
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ANEXO r DO CONTRATO No 0011710.2023-01

GOVERNO MUN!C!PAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694 - www'uruoca'ce'gov'br
licitacao(Ouruoca.ce. gov' br

VALOR REFERENTE AO
RECUPERADO

VATOR
ESTIMADODESCRTçÃOITEM

R$ 0,19 (dezenove centavos)
para cada R$ 1,00 (um real)
recuperado ou acrescido na

receita da TFF, TLL, TH,
totalizando R$ 34,200,00
(trinta e quatro mil e duzentos
reais); do valor estimando

180.000,00

Contratação de empresa especializada
para prestação e serviço de recuperafro
de créditos fiscais junto as empresas de

telecomunicações, Precisamente
referente a restituição de valores

decorrentes de pagamento de TFF, TLL,

Tl-4, não recolhidos referente as torres de

telefonia móvel da vivo não recolhidos em

favor do Município

1

VALORTOTAL R$ 34.2OO,OO(TRINTA E QUATRO MIL E DUZENTOS REAIS)

'ltrffi"ffi,*M
iN'
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

A SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO PUBLICA, ATRAVÉS DE SEU ORDENADOR DE DESPESAS, O

SR. MARcELo FERREIRA GOMES, TORNA PÚBUCO O EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL NO

0011710.2023-01, RESULTANTE DA TOMADA DE PREÇOS No 0011710.2023.

UNIDADE ADMINISTRATTVA: SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO PÚSUICA.

DorAçÃo oRçAMENTÁnrn: 0601.04.121.0110.2.006- MANUT.sEcRET. MUNICIPAL GESrÃo.

PUBLICA.

ELEMENTO O DE GASTO: 3,3.90.39.00- OUTROS SERV. DE TERC PESSOA JURIDICA

FONTE: I5OOOOOOOO- RECURSOS NÃO VINCUIÁDOS A IMPOSTOS

oBJETO:coNrRArAÇÃo DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA PRESTAdO E- lElylçq"-DI
ne-õupennçnô oe 'cnÉonos FrscArs JUNTo AS EMPRESAS DE TELEcoMUNIcAÇoES,

PRE6ISAMENTE REFERENTE A RES]TruIdO DE VALORES DECORRENTES DE PAGAMENTO DE TFF,

ili-, ü; ilno nLàoLHrDos REFERENTE AS ToRRES DE TELEFoNIA MóvEL DA vIVo EM FAVoR Do

MUNICIPIO DE URUOCA-CE.

VrGÊNCIA DO CONTRATO: 08 DE ABRIL DE2024 A OB DE ABRIL DE2025.

CONTRATADA: ABEL CUNHA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, INSCRfTA NO CNPJ (M'F)

soB o No. 29.57 4.4221000L-52.

ASSINA PELA CONTRATADA: ABEL GOMES CUNHA,INSCRITO NO CPF:***'114.111-X*.

ASSINA PELO CONTRATANTE: MARCELO FERREIRA GOMES.

vAtoR GLOBAL: 34.2OO,OO(TRINTA E QUATRO MIL E DUZENTOS REAIS).

URUOCA - CE, 08 DE ABRIL DE2024

MARCELO FERREIRA GOMES

cPF: x**.088.073-x*

ordenador de Despesas da secretaria Municipal da Gestão Pública

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694 - www.uruoca'ce'gov'br
l i citac ao(ôu ruoca. ce. qov. br
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ORDEM DE No.001 2024
O ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA

EMPRESA ABAIXO INDICADA A EXECUTAR OS SERVIÇOS CONSTANTES NO OBJETO ABAIXO

DISCRIMINADO, DE CONFORMIDADE COM O PREÇO APRESENTADO EM SUA PROPOSTA DE

PREÇO, OBJETO DO CONTRATO No. 0011710.2023-01, FIRMADO COM ESIA SECRETARIA

oRIGINARIO DA TOMADA DE PREÇOS No 0011710.2023 O QUAL JUNTAMENTE COM AS

CONDIÇõES ESTABELECIDAS NO CONTRATO, PASSAM A FAZER PARTE DESTA ORDEM DE

Geffi-o púBLICA. AUToRIZA A

sERVrÇO.

EMPRESA: ABEL CUNHA SOCIEDADE DE ADVOCACIA, INSCRITA NO CNPJ (M.F)INDIVIDUAL

soB o No. 29. L-52.
NA ELVIRA, TAGUATINGA NORTE, BRASILIA-ENDEREçO: Q CNB 6, No 403,LOTE Lz EDIF DO

DF : 72.115-065.
R$:34.200,00(TRINTA E QUATRO MIL E DUZENTOS REAIS)VALOR DA

pmZO: OB DE ABRIL D82024 A 08 DE ABRIL DE2025.

PUBLICA.

ELEMENTO O DE GASTO: 3.3.90.39.00- OUTROS SERV. DE TERC PESSOA JURIDICA

FONTE: I5OOOOOOOO- RECURSOS NÃO VINCUI.ADOS A IMPOSTOS

006- MANUT.SECRET. MUNICIPAL G0601.04.121,0110.2,ORçAM

VISTO PEIÁ:

ABEL GOMES Assinado de forma digital por ABEL

GOMES CUNHA:991 I 14'l 1104

CUNHA:991 1 141 1 1 04 oados: zoz+.04.0e r0:03:34 -03'00'

ABEL CUNHA SOCIEDADE INDTVIDUAL
DE ADVOCÂCIA

CNPJ (M.F): 29.s74.42210001-52
ABEL GOMES CUNHA
cPF:**x.114.111-x*

MARCELO FERREIRA GOMES

cPF: **x.088.073-**

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal

da Gestão Pública

URUOCA,OS DE ABRIL DE2024

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro Uruoca-CE

Ouvidoria Municipal: (88) 992559694 - www.uruoca'ce'gov'br
I icitacao@uruoca. ce.qov. br
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO ALTO
Rua lvtiguel lVlarques de Almeída, 139 (74) 3629-1129/1114
CNPJ: 13.234"349/OOO1-3O - CEP: 44.895-OOO - Barro Alto-Ba.
E-mail: prefeitura@barroalto.ba.gov.br I weôsiÍe: www.banoalta.ba.gov.br

CoNTRÂTO DE PRESTAÇÃO Or SERVIÇOS N" 10111/23

INSTRUMENTO CONTRÂTUAL QUE CELEBRÂM ENTRE SI A PREFEITURA

MUNICIPAL DE BARRO ÂLTO BÂHIA, E, A EMPRESA ABEL CUNHA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, ART. 25, INCISO II, DÂ L818.666/93.

O MUNICÍpIO DE BARRO ALTO /BA, pessoa jurídica de direito púbüco interno,
cadasttadajunto ao CNPJ/MF sob o n" 1,3.234.349/0001,-30, com sede administrativa na Rua

Miguel Marques de Almeida, n" 1.39, Barro Alto, Bahia, tepresentado neste ato pelo seu gestor

municipal, Sr. ORLANDO AMORIM SANTOS, brasileito, portador do CPF f 426.776.885-

49 e Cédula de Identidade n" 03600837-06 SSP/BÂ, residente e domiciliado na Cidade de

Barro Alto - Bahia, doravante denominado CONTRÂTÂNTE, e do outto lado a Empresa

ABEL CUNHA - SOCIEDADE INDMDUÂL DE ADVOCACIA, estabelecida na Rua

Q CNB 6,4O3,Lote 12 Edif. Dona Elvita, CEP 72.1,i5-065, Taguatinga Norte, Brasília - DF,
inscrita no CNPJ sob o n" 29.574.422/0001-52, neste ato repÍesentada por Abel Gomes Cunha,

brasileiro, casado, advogado, inscrito na OÂB/DF sob o n" 41.016, inscrito no CPF/MF sob

n" 991..11.4.111.-04, doravante denominada CONTRÂTADA, tendo em vista o PROCESSO

DE INEXIGIBILIDADE N" l0lll/23, conúâtâm o seguinte:

II - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele

conddas, pela Lei 8.666/93, em especial nos seu Artigo 25, Inciso II, da referida Lei.

t. cu{,usule PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O objeto do presente cofltÍato é a ptestação de serviços técnicos de assessoda e

consultoria especializados na ârea de engenharia elética, visando a recupeÍação de receitas

(repetição de indébito) decorrentes de cobtanças indevidas (a maior) nas fatutas de energia

elétrica, isenções indevidas ef ot nã.o repasse da contribúção de iluminação pública - CIP; e

recuperação de receitas das taxas delocalização e funcionameflto C[LD, de ücença elocahzação

GLL) e de licença ambiental CII-A) das estações rádio-base (ERBS) do setor de

telecomunicações e assessoria e consultoria no levantamento e constituição de créütos de

rtat;r)Íez^ tributária (diversos) referente à prestação de serviços de grandes contribuintes e

Simples Nacional.

t.2 crÁusure SEGUNDA - DA OBRIGAÇÃO OeS PARTES
2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da

CONTRÂTADA:
2.1.1- Atender com pontualidade as solicitações da Prefeitura Municipal de Batro Âlto Bahia;

2.1.2 - Caberí ao CONTRÂTADO a defesa dos interesses do CONTRÂTANTE nas esferas

adminisüatva e judicial, em todas as instancias e tribunais, até o üânsito em iulgado dos

processos, elaborando peças processuais, defesas, recuÍsos, pâreceres, preseflça em audiências,

diligências, e o necess átio pan a defesa e manutenção dos interesses do Contratante com

relação ao objetivo deste termo.

2.2 - Alérr. das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da

CONTRÂTANTE:

www. barroalto. ba. gov. br



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO ALTO
Rua Miguel Marques de Almeida, 139 (74) 3629-1129/1114
CNPJ: 13.234.349/OAO1-3O - CEP: 44.895-OOO - Barro Alto-Ba.
E-mail: prefeitura@barroalto.ba.gov.br I weôsite; www.banoalto.ba.gov.br

2.2.1. O CONTRATÂNTE deverá providenciar todas as informações necessárias e facl)ttar o
acesso aos documentos indispensáveis ptra. a" elabotação das ações e defesas, garantindo ao
CONTRATADO completa autonomia de trabalho, com acesso a todos os documentos que se

relacionem direta ou indiretamente ao objeto do presente termo;
2.2.2. Devetá providenciar imediatamente quando solicitado pelo CONTRATADO, os
documentos que o pfocesso, em seu cufso, exigir;

1.2.3. Deverá informar ao CONTRÂTÂDO, num pÍazo não maior a 48 (quarenta e oito)
horas, de toda e qualquer ocorrência que venha a ser do seu conhecimento e que
interfita no andamento processual objeto deste instrumento, responsabilizando-se
integralmente pelas consequências da omissão deste fato;

1.2.4. O CONTRÂTÂNTE se responsabiliza, integtalmente, pela veracidade das
informações outorgadas ao CONTRATADO, ao qual não cabe a veiítcaçã.o de sua
autenticidade;

1.2.5. É d.r..r do CONTRATANTE reahzar a dotaçã,o orçamenátia prcpia pan o
pâgamento de tetceitos, sobte o valor estimado do crédito correspondeÍrte, paÍâ se
fazer cumprir todos os direitos e obrigações deste contÍato.

4. Aplicar as sanções administativas contÍatuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

crÁusure TERCETRA - DA REMUNERÂçÕA E CONDrçÕES DE PAGAMENTO
4.1, Os serviços aqui propostos serão objeto de Contrato de Prestação de Serviços e os
honorários serão devidos conforme abaixo:

ü A tín:lo de honorários serão devidos pelo critério de produtividade, tendo como
base de apuração: Os honorários máximos, de referência, são de R$ 0,20 (vinte centavos
de real) por cada R$ 1,00 (um real) efetivamente recuperado;

4.2 O pagamento dos honorários sobre o êxito poderá se dar preferencialmente mediante
destaque autorizado por decisão judicial, na forma do at. 22, parágrafo 4" da Lei Federal
8.906/94, quando da expedição do competente precatório judiciat. Desde j^ a

CONTRATANTE autonza a juntada aos autos de copía do presente instrumento
contratual, viabilizando o destaque do percentual referente aos honorários advocatícios
contratuais, pata recebimento rlirsl2Ínsnte por repartição do precatório;

4.3 Por se úatar de obrigação cujo adimplemento poderá se dar preferencialmente mediante
destaque judicial, com o produto de recuperação de receita extraordinária e exúa
orçamentária, em percentual definido no "item 4.1", alínea "a", sendo desnecessário neste
momento a indicação de dotação orçLmentá.ria por parte da CONTRATANTE.

4.4 Caso não seja possível o pagamento dos honorários de êxito mediante destaque judicial,
estes serão pagos pot meio de verba orünfuia cuja dotação orçamerttâia se encontra
descrita na Cláusula Décima Primeira do presente contrato.

4.5 Os valores fixados a tÍnrlo de honorários de sucumbência pertencerão ao CONTRATADO,
de acordo com o estabelecido na Lei 8.906/94, em seus artigos 22 e 23;

www. barroa lto. ba. gov. br



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO ALTO
Rua ivliguel Marques de Almeida, 139 (74) 3629-1129/1114
CNPJ: 13.234.34910001-3A - CEP:44.895-AOO - Barro Alto-Ba.
E - m a i I : p refe it u ra @b a no a lto. b a, g ou b r I weósife: www. b a no a lto. b a. g ov. b r

4.6 Os honorários pagos após a data alustada actuetarão à CONTRATÂNTE o actéscimo de

multa de 2o/o (dois por cento), sem prejuízo de jutos moratórios de 1.o/o (um por cento) ao

mês ou fraçáo, mais atualizaçáo monetárra;

s - cLÁusuLA QUARTA - DO PRÂZO
1.1 - O presente contÍato terá vigência contada a pttk de sua assinatua até o dia 01 de

novembro 2024, podendo ser prorrogado por iguais períodos automaticamente,

enquanto perdurar o objeto da açío iudicial;

1.2 - A demanda objeto do conúato visa à recuperação de créditos a tínrlo de FPM através

de ação judicial, cujos honorários Frnais estarão auelados ao êxito. Por isso, estamos

diante de um contrato de demanda contenciosa que a sua duração dependerá do

uâmite iunto ao Poder Judiciário, concluindo assim tÍatar-se de um cofltÍato
denominado poÍ escopo/objeto;

crÁusule QUTNTA - DAS DESPESAS E CUSTAS

As despesas com custas processuais, junta comercial, pericias, taxas goveÍnamentais deverá ser

suportado pelo CONTRATANTE;

crÁusure sExTA - DA PRocuRAÇÃo
Para permiú que o CONTRÂTÂDO execute os serviços ota pactuados, o CONTRÂTANTE

se compromete a fornecer toda a documefltação necessátia, inclusive Ptocurações com poderes

especiais aos profissionais designados, podendo estes substabelecerem, com ou sem reserva de

poderes a ouúos profissionais que atuafão em conjunto Íros âtos necessários ao cumprimento

do ptesente;

crÁusure sETIMA - DA vERIFIcAÇÃo coNTÁBIL
O CONTRÂTANTE aatonza, desde 1â, a verifrcação, com livre acesso, em qualquer tempo,

denuo ou fora do período contratado vigente, os livtos de lançamentos e contabilização

pertinentes, a f,rm de possibilitur 
^ 

correta apvaçío dos valores a tín-rlo de honorários de êxito;

CT-ÁUSUTE OITAVA. DO SIGILO PROFISSIONAL
O CONTRÂTADO obriga-se a gaardx absoluto sigilo sobre dados, informações e negócios

do CONTRÂTANTE, que no traÍrscorrer dos trabalhos venham a set do seu conhecimento;

CLÁUSULA NONA DA RECISÃO CONTRATUAL OU CASSAÇÃO DA

PROCURAÇÃO
Os honorários sobre o êxito nos pÍocessos propostos ou defenüdos pelo CONTRÂTÂDO

serão deüdos independentemeÍrte de rescisão conttatual, revogação, cassação ou

substabelecimento das ptocurações;

www. barroalto. ba.g ov. br



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO ALTO
Rua Miguel lúarques de Almeida, 139 (74) 3629-1129/1114
CNPJ: 13.234.349/OOO1-3O - ÇEP: 44-895-OOO - Barro AIto-Ba.
E-mail: prefeitura@banoalto. ba.gov-br I weôsite: www.banoalto.ba.gov. br

crÁusurn oÉcrrue - RECURSo oRÇAMENTÁRIo:
7.1. As despesas decorrentes com a prestação dos serviços, objeto desta licitação correrão por
conta da seguinte Dotação Otçamentária do Exetcício de 2023:

Unidade: 03.03
Função: Sectetaria de Administnçáo eFazenda
Sub - Funçã,o:722
Programa: Manutenção da Secretaria de Âdministraçã'o eFazenda
Açào:2004
Elemenro: 33.90.35.00 Serviços de Consultoria

Fonte de Recurso: 1500

crÁusule oÉclnae PRIMEIRÂ - DA PUBLICAçÃo
10.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRÂTANTE providenciatá a

publicação de resumo deste Contràto flL imprensa oficial do Município de Barto Alto Bahia.

CrÁUSure DECIMA SEGUNDA - DA FISCALIzAçÃO DO CONTRÂTO
11.1 A contÍatante será responsável por ítscahzat a execução do presente contrato, no local de

trabalho da empresa cofltÍatada.

crÁusure oÉclue TERCERA - Do FoRo
72.1. Frca eleito o Foro da Comarca de Canaruna, estado da Bahia, para dirimir questões

odundas deste Contrato, com renuncia expfessa a qualquer outÍo por mais privilegiado que seia.

E por estaÍem de acordo, lavrou-se o presente termo, ern 02 (duas) vias de igual teor e forma, as

quais foram üda e assinadas pelas partes contÍatântes, na presença de duas testemunhas.

Barto Alto Bahia, 01

ORLANDO AMORIM
SANTOS:4267 2.6 i7:6:@@

Otlando Amodm Santos
Prefeito Municipal

ABEL GOMES CUNHA:991 11 411104 â::::f,1:.""j.T;fl$'lsiABEr-GoMEscuNHA:ee11r411r04

ABEL CUNHA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 29.57 4.422 / 0001 -52

CONTRÂTADÂ

Testemunhas:

7^..

2"

www. barroalto. ba.gov. br
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n Qró-reitoria [a ÜN(l,EqJIaAryE A(BEryÍA Do (BqAsIL - ÜAo, no uso [e stas atriquÇões,

wnío em vista a [efesa púítita [e íissertdção tro (Programa [e ,íestrd[o Qrofissiorut - (ruO$EI,

reconfriciío pefo *lEC me[iantz - aO'NÍAq,U n' 289, [c 21 [e março [c 2011, regukmentalo

mcliante Çó[igo Cap* n" tE[ucaçdo (42010012005Q5) po[n hí.issões, Rio Çraníe [o SuC área te
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Área rB,irua: ETDUCAÇÁO (4 20.1 N 1 2ooE?.t )

Linia [e Qesquisü 4oú'üC.'4-t'E
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Ail,WNÀ r" 259, [t 21 ít mrrço ú 2011,

\'.uf,lfru tofr loías as t.\jgêncíts ac.oíênicas e

bgtis.

?!.édia mínima para apmoçdo: E,OO

frequêrcia mínima para aprflaçao: Eoo/o

wtva{icuutffic
ua['@ccaÍld..ir | 051 4004 - 0435

A!. $ento Çotçatox, 9500 - Agrorcmia,
Aoruf,,bgre - rt§, 9065G970
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Etw/to e (u[tura Qonbmpuôrua 60 100vo 10 tü. Áhqlntre fitorú rDoutor (a)

tPesquisa em Ef,ucaçdo 60 lNvo 10 Ora. nru Qauh Saf,tiaúo aoutor (a)

tPo [íticu Etrebruis Conttmpoíâ M 60 100Eo EO tDr. ür{os tEtuarf,o Qlíeiro QoutDí (a)
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tto titiu ai6 tire e ç utno E tuacioru[ 60 lNvo 10 ar.aanietWvafr tDoutor (a)

EstaíotBrtiÍeim cof,ofuta[o olctu 60 100vo EO cDr. lEwsor lziíoro rDoutor (a)

Ef,wçdo, tFomçdo l{umm c (b[ítiu thiífrcu 60 100vo 90 tDr. Luiz Car{os Nwou tDoutor (a)

Fórum[e Etuação 60 1Nv, EO rDr. Saníro f,uís Aa SiÍea Qoutor (a)

Etucaçdo Especitt e (&lcxos lrc[uiws 60 lNlo 90 Or. UníedoDe Af,tÍaíz cDouw(a)

,Íu 60 100vo 90 (Dí. *íaícos Cerdl rDoutor (a)

,1+t gítm! íe i4ertrüf!\ QroJissiof,n[ - '1\NfiAJ,
tconfrriío ptfo:7(EC, melinilt! - QüRLÃ'R{.4

n" 239, dê 21 Ja f,utlço lz :01 I

rDip[om registraío rc CoNS'ÜN-a§, teaío

vatiía[z em toío o tetitorio wbrut

qrgitan;' 805202212

Liunn' 060 çolÍr.rf 0320

Qoao l[egre 13 íc jufro lz 2022
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a N" da Conta: 0211268í24
Mês de GÍerência: 0412020

Periodo: 2í03/2020 a 2110112020

Data de smissáo: 01/05/2020

www.vivo.co m. b r/me u v ivo
Fale conosco: Central de Relacionamento
-8486 

ou www.vivo.com. br/faleconosco

TeleÍonica Brasll S.A.

SCiNORTE 0D 04 BL B , n" 100 - Sala 1204

CEP 70.31G500 - Brasília - DF

l.E.:738621800297
CNPJ Matriz :02.558.1 5710001-62

CNPJ Filial ;02.558.'157000243

Vencimento

10t05t2020

Total a Pagar. R$

54,85

Aproveite os beneficios do Vivo
Valoriza no App Meu Vivo.

vtva
ABEL GOMES CUNHA
cNB 6, 403
tT 12
TAGUATINGA NORTE (TAGUATINGA)
72115465 BRASILIA. DF

Seus Números Vivo

61.99988.2968

Caso você tenha mais linhas, consulte o detalhamento da sua conta.

0 que está sendo cobrado Quantidade de

Plano/Pacote
Quantidade de

Números Vivo

Valor R$

Plano/Pacote

lnduso
PlandPacote

Uülizado
MinutosÀJnidades

Valor Total

R$

Serviços Contratados

VIVO CTRL DIGITAL-4GB ILIM-
VIVO CONTROLE SERV DIGITAL II

Subtotel

1

1

1

I
54,99 54 99

51,99

0,00

0utros Langamentos

Diversos (Credilo ou Débito)

Subtotal

-0,14

.0,11

TOTAL A PAGAR 54,85

MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOCÊ

do cumprimento das obrigações do mnsumidor, esta declaraçáo substitui as contas em rêferência, Este documento não quita parcelamentos, valores m-faturados de outras

operadoras, cobranças judiciais, serviços prestados e não Íaturados.

O relatóÍio dotslhedo eíá disponÍvel em sor solicitado lmprosso, do íorme peÍmanontc ou náo.

Agradecemos pagamentos recebidos âté a êmissão desta conta. Mantenha o pagamento em dia e evite a suspensáo parcial/total dos servhos e a inclusâo nos orgãos de proteçáo do

cíédito. Para pagamentos aÉs o vencimento seÍáo mbrados encargos de 20lo e iuros de 1 % ao mês em conta futura.

avlvo
Nome do Cliente

ABEL GOMES CUNHA

Vêncimento

10,0í2020

TotalaPagar-R$

54,85

Mês Reíerência 04/2020Cód, Débito Automático 02í4268124'1 No da Conta 0214268124

042012005106240846300000003
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ATA DE JULGAMENTO DE DEFESA

DISSERTAÇÃo n.r, MESTRÂDO

Porto Alegre, l3 de julho de 2022, mediante parecer da Comissão

Julgadora aprovada pelo Colegiado do Curso de Mestrado em Educação,

linha de pesquisa POLÍTICAS E ADMINISTRAÇÃO DE EDUCADoRES,

regulamentada mediante Código Capes n" 42010012008P5, administrada no

polo UAB à Av. Bento Gonçalves, 9500 - Agronomia, Porto Alegre - RS,

90650-970, credenciado à TINIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL -

UAB, Programa de Mestrado Profissional - PROFEI, reconhecido pelo

MEC mediante Portarian" 289, de 2l de março de 2011, para julgamento

da Defesa de Dissertação de Mestrado, apresentada pelo (a) aluno (a) Abel

Gomes Cunha, intitulada: 'A INTERVENÇÃO DO PODER

JUDICIÁRIO NAS POLÍTICAS PUBLICAS EDUCACIONAIS.''

Em Porto Alegre, 13 de julho de 2022, ocorreu a apresentação

pública do trabalho concluído com todas as correções sugeridas pela banca.

Prof. Me. Décio Moreira
Pró-reitor do Programa de Pós-Graduação em Educação

Ass
(X) Aprovado com Ressalvas/ Reprovado ( )

Prof. Laura Margarida Josefina Laganá
Diretora de Pós-graduação em Ciências da Educação

1n
/( ) Aprovado m Ressalvas/ Reprovado ( )

Ass
(x)

tIlltutffi tililffi ilililllilllil!l[ilflil]ülllil[[ffi [ilI
I.,hIIVERSIDADE ABERTA oo BRASIL
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392ts0 I 2t28

ESTUDO TÉCNtCO PRELIMINAR - ETP

fli *: illllr{, rlrr íJii?

Secretaria Municipal de AdministraçãoSecretaria/Setor requ isitante

Nome: Raimunda de Oliveira Souza

Cargo: Secretária Municipal de Finanças
Responsável pela elaboração:

Especificação do objeto
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos

especializados de Assessoria Jurídica.

2.1. A contratação não se encontra presente no Plano Anual de Contratações.

3,1. Contratação de pessoa jurídica para prestaÇão de serviços técnicos especializados visando: Assessorar o

Município na constituição de receitas de natureza tributárias diversas, inclusive habite-se torres de geração eólica
e solar, ISSQN de instituiçóes financeiras e postos deatendimentos bancários, cartórios, construtoras, dentre
outros;Assessorar o Município na gestão, elaboração de auditorias e laudos técnicos, mediante a conferência das
faturas de energia elétrica da administração direta e indireta do município, elaboração de memorialde cálculo de
consumo e potência do parque de iluminação pública, a apuração do modelo tarifário aplicado em cada unidade
consumidora, assim como verificação de possíveis isençôes indevidas e/ou não repassada contribuição de

iluminação pública (ClP), visando a repetição de indébitos decorrentes de cobranças indevidas (a maior) nas

contas de energia elétrica de titularidade do Município de Souto Soares/BA.

4.1. A presente se trata de contratação com fulcro no inciso lll, "c" do art.74 da Lei Federal n0 14.133/2021, de

forma a constatar a inviabilidade de competiçã0.

4.2. Razão da escolha:

4.2.1. O escritorio citado possui em seu quadro, Advogado com habilitação técnica em direito municipal, área que

será objeto da pretensa contratação como podem ser comprovados mediante atestados de capacidade técnica

do escritorio e do profissional, contratos com outros entes, certificado de Pos Graduaçã0, etc. Cumpre observar

a impossibilidade de serem prestados os serviços pelo quadro próprio do Município em razão da singularidade do

objeto e considerando que o escritorio especializado na matéria e a habilidade do profissional para diligências em

foro federal distante da sede do Município de Souto Soares/Bahia, Dessa maneira, o notorio profissional possui

experiência para tratar do assunto objeto da futura contrataçã0. Sobremaneira, o profissional a ser contratado

entrega ao Município um maior grau de confiança e qualidade dos serviços oriundos deste objeto, Ainda, o

í - TNFORMAÇOES BASTCAS

ALINHAMENTO ENTRE coNTRATAÇÃO E PLANEJAMENTOoA

3 - DE§CR|ÇAO DA NECESSTDADE

DFscRlçAo DOS DA4 REQUISITOS



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 45990-000
CN PJ 13.922. 554/000 1-98 - Te lef ax : (0xx7 5) 333921sO I 21,28

profissional possui vasta experiência e elogiada atuação profissional frente aos órgãos e entidades às quais
prestou serviços semelhantes.

5,1 , Não há que se falar em levantamento de mercado, eis que a contratação direta se fundamenta na inviabilidade
de competiçã0, por se tratar de inexigibilidade de licitaçã0,

6,1. Assessoria e suporte ao setor de finanças no estudo e levantamento de todas as grandes obras realizadas
no espaÇo geográfico do Município nos Últimos cinco anos, inclusive linhas de transmissão e distribuição e
subestações de energia elétrica e torres de telefonia e de energia eólica.

6.2, Assessoria tributária especializada destinada a dar assistência e suporte técnico e documental às auditorias
fiscais a serem realizadas junto aos contribuintes.

6.3, Assessoramento especializado no suporte técnico à cobrança administrativa dos valores de ISSQN
sonegados e identificados nas auditorias,

6.4. Assessoria tributária de apoio técnico, assistência e suporte para que o fiscal responsável obtenha êxito na
elaboração de notificaçoes e Autos de lnfração (Al) decorrentes do levantamento realizado.

6.5. Assessoria tributária de apoio técnico, assistência e suporte na elaboração de estudos para a constituição de
créditos tributários de postos de atendimentos bancários, cartórios, instituiçoes de ensino, construtoras, dentre
outros,

6.6. Assessoria tributária e suporte técnico na constituição de creditos de operadoras de cartÕes de créditos e de
postos de atendimentos bancários.

6.7. Assessoria e suporte técnico na constituição e recolhimento de tributos relacionados aos cartórios e
ativid ades semelhantes.

6.8. Assessoramento especializado no suporte técnico para que o fiscal responsável alcance sucesso no
levantamento de dados, diagnóstico, acompanhamento, elaboração de pareceres cálculos e atualizações de
valores, conforme legislação específica e resoluçÕes Aneel, para cobrança de créditos, e de diferenças e
recuperação de ISS próprio da distribuidora de energia, sobre os terceirizados que realizam a manutenção da
rede de distribuição de energia e da rede de iluminação pública para as distribuidoras de energia, além do ISS

sobre o uso compartilhado dos postes da rede de distribuição de energia por terceiros, assim como ISS sobre
serviços de construção e manutenção de redes de transmissão e distribuição e subestações de energia elétrica,
6.9. Assessoria no levantamento e constituição de créditos tributários de ISSQN de grandes contribuintes, do
simples nacional e de operadoras de cartão de crédito.

6,2.2 DAS ESPECTFTCAÇÕES DO SERV|ÇOS DE ERNERGTA:

6.2.1. Assessoria e suporte técnico para acompanhamento das faturas de energia elétrica referente aos consumos
de energia da iluminação pública e dos predios públicos visando a sua economicidade e a constatação de
cobranças indevidas, para que o Município obtenha êxito na recuperação de créditos referente ao pagamento de
valores indevidos.

6.2.2, Tendo em vista o conteúdo da Resolução 1.00012021 da Aneel, dentre outras, que dispoe sobre as regras

de fornecimento de energia elétrica e suas atualizaçoes, o objeto desta contratação tem como finalidade a

5- LEVANTAMENTO DO MERGADO.

6* DESCRIÇÃO oa SoLUçÃO C0M0 UM TODO/ ESPEC|FTCAçÂ0 DoS SERVTÇoS



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CN PJ 13. 922. 554/0001-98 - Te lef ax : (0xx75 I 33192150 I 2t28

contratação de empresa com assessoria especializada na constituição de valores pagos indevidamente, visando

a recuperação do indébito, bem como averiguar possíveis irregularidades nas cobranças das tarifas aplicadas e

contribuir com o assessoramento no monitoramento das unidades consumidoras.

6.2.3. A assessoria especializada deverá verificar os modelos tarifários aplicados e identificar se há necessidade

de efetivação de um ajuste geral no sistema de energia elétrica do município, assegurando que o suporte de

assessoria resultará no êxito por parte do Município na recuperação dos valores pagos; e assessoramento na

análise das faturas de energia elétrica pagas pela Prefeitura; bem como propor a recuperação onde for constatada
a cobrança de valores indevidos nas contas de energia.

6.2.4, O assessoramento especializado destes serviços técnicos também deverá auxiliar na avaliação e apuração
das instalações dos predios públicos e lluminação Pública (B4a) para averiguar a possibilidade de recuperação
de valores; assessoria no suporte para conferir as potências instaladas e averiguar seus possíveis enos; bem

como conferir as potências faturadas nas contas de iluminação pública e sua forma de instalação; e revisar todos
os contratos referentes as unidades consumidoras cujas contas são pagas com recursos da ClP, de forma a

determinar a demanda de energia elétrica, para que o sistema possa ser otimizado em função dos padroes de

us0.

6.2.5. Assessorar o flscal responsável na análise das operaçoes da arrecadação da Contribuição de lluminação
Pública (ClP), faturamento e taxas cobradas pela concessionária/distribuidora de energia elétrica do Estado,
conforme abaixo discriminado.

6,2.6. Assessoramento especializado no suporte técnico para que o fiscal do Município obtenha êxito no
levantamento de dados, diagnostico, acompanhamento e realização de parecer cálculos e atualizaçoes de
valores, conforme legislação específica e resoluções Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel), para cobrança
de créditos referente a diferenças tarifarias, racionamentos e outros créditos em favor do município além de

diferenças cobradas indevidas sobre as contas, cobranças de multas sobre os ativos de iluminação pública,

diferenças de faturamento sobre luminárias apagadas e sobre o faturamento da energia de iluminação pública
medida e estimada e as faturas abertas, e assim tenha sucesso na recuperação de valores pagos indevidamente,

6.2.7. A assessoria tem como função principal auxiliar no estudo, diagnostico e elaboração de pareceres e
cálculos e atualizaçoes, conforme legislação específica e resoluções Aneel, para a cobrança das diferenças dos
valores efetivamente arrecadados e não repassados da ClP, e de valores pagos a distribuidora referente a taxa
de administração e ao ISS sobre a taxa de administração e demais diferenças e valores não repassados ao
município, e assim obter êxito na recuperaçã0,

6.2.8. Assessorar no levantamento de dados, diagnostico, acompanhamento, elaboração de pareceres, cálculos
e atualizaçoes de valores, conforme legislação específica e resoluções Aneele elaboração de laudo de iluminação
pública para cobrança de creditos de diferenças CIP e lSS, sobre os valores pagos a distribuidora na conta de

energia elétrica.

6.2,9. Assessoria especializada em defesa de cobrança eÍetuada mediante Termo de Ocorrência e lnspeção
(TOl), com fulcro de anular ou reduzir os valores de tais cobranças. Vale salientar que o pagamento dos honorários
recairá sobre o valor eíetivamente reduzido e/ou anulado em relação à cobrança original feita pela Distribuidora
de Energia Eletrica.

6.2.10. Assessorar na análise do cálculo das estimativas de consumo de energia apresentado pela

concessionária, quer na memoria de cálculo do Termo de Ocorrência e lnspeção (TOl), quer no Quadro de
lluminação Pública (QlP)dos últimos 5 anos.

6.2.11. Bem como, no auxílio da apresentação de estudo contendo a metodologia dos cálculos, sua justificativa

legal e a memoria de cálculo.

llrl].}
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6.2.12. Assessoria na gestão de petiçoes e acompanhamento dos processos junto à distribuidora de energia e às

agências reguladoras estadual e federal: Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado e

Agência Nacionalde Energia Elétrica (Aneel),

6.2.13. Assessoria na realização de estudo e diagnostico relacionados ao compartilhamento de infraestrutura de

linha de distribuição aérea de energia, conforme regras da Aneel e das normas técnicas. Assim como análise dos

respectivos contratos de compartilhamentos.

6,2.14. Assessorar e assegurar que todas as Unidades Consumidoras serão verificadas o devido enquadramento
tarifário, as cobranças realizadas, inclusive nas contas da lluminação Pública, serão mapeadas e apuradas a
existência de possíveis irregularidades nas cobranças e na aplicação das tarifas, com a finalidade de melhorar a

eficiência dos gastos públicos e buscar a redução dos valores pagos, conforme a Resolução 1.00012021 da

ANEEL e suas atualizaçoes.

6.2.15, Assessorar no levantamento de dados, diagnostico, acompanhamento, elaboração de pareceres cálculos

e atualizaçoes de valores, conforme legislação específica e resoluções ANEEL, para cobrança de créditos, e de

diferenças e recuperação de ISS proprio da distribuidora de energia, sobre os terceirizados que realizam a

manutenção da rede de distribuição de energia e da rede de iluminação pública para as distribuidoras de energia,
além do ISS sobre o uso compartilhado dos postes da rede de distribuição de energia por terceiros.

7,1. Entende-se necessária a contratação do seguinte item

ti.l rirr ,i:lir,tl ;l;: l'jr;

ITEM UND

VALOR ESTIMADO A
RECUPERAR/

CoMPENSAR (R$) DESCRçÃO

PERCENTUAL DE

HONORÁRl0S
CONTRATUA]S (%)

VALORTOTAL ESTIMADO

DOS HONORÁRIOS

coNTRATUAIS(R$)

01 SERV

R$ 1.167.680,69 (um

milhã0, cento e sessenta

e sete mil, seiscentos e

oitenta reais e sessenta

e nove centavos)

Assessorar o Município nê

constituição de receitas de

natureza tributárias diversas
inclusive habite-se torres de

geração eólica e solar, ISSQN de

instituiçoes Ílnanceiras e postos de

atendimentos bancários, cartórios,

construtoras, denke outros

20% (vinte por cento)

sobre o proveito

econômico/ financeiro

obtido em favor do

Município

R$ 233.536,13 (duzentos e

trinta e três mil, quinhentos e

trinta e seis reais e treze

centavos).

02 SERV

R$ í.526.537,04 (um

milhã0, quinhentos e
vinte e seis mil,

quinhentos e trinta e

sete reais e quatro

centavos)

Assessorar o Município na gestã0,

elaboração de auditorias e laudos

técnicos, mediante a conferência

das Íaturas de energia elétrica da

administração direta e indireta do

município, elaboração de memorial

de cálculo de consumo e potêncía

do parque de iluminação pública, a
apuração do modelo tarifário

aplicado em cada unidade

tonsumidora, assim como

verificação de possíveis isenções

ndevidas e/ou não repassa da

:ontribuição de iluminação pública

20% (vinte por cento)

sobre o proveito

econômico/ financeiro

obtido em favor do
Município

R$ 305,307,40 (trezentos e

cinco mil, trezentos e sete
reais e quarenta centavos)

7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM §ONTRATâDAS
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(ClP), visando a repetição d.l
indébitos decorrentes de cobrançasl
indevidas (a maior) nas contas del

energia elétrica de titularidade dol

N/unicípio de Souto Soares/BA 
I

8,1, Os honorários da contratação são exclusivamente na modalidade "ad exitum",limitados a20o/o (vinte por

cento) dos valores efetivamente recebidos pelo município, perfazendo o valor global estimado de R$ 538.843,53

(quinhentos e trinta e oito milhÕes, oitocentos e quarenta e três mil e cinquenta e três centavos), com um

incremento de receita prevista na monta aproximada R$ 2,694.217,73 (dois milhÕes, seiscentos e noventa e
quatro mil, duzentos e dezessete reais e setenta e três centavos), para o cofre do município,

O objeto não será parcelado porque inviável pan a prestação dessa categoria de serviços

I -JUSTTFTCATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CoNTRATAçÃO

í 0 * C0NTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU r NTERDEPENDENTES . :.

Não se aplica,

Atender às necessidades de assessoria frente as demandas da Prefeitura Municipal de Souto Soares/Bahia, na

área de natureza tributária, garantindo o fiel cumprimento das demandas, por intermédio de soluções adequadas
para cada caso, a fim de prevenir litígios com decisões mais eficazes e céleres.

Não serão necessárias providências previamente à celebração do contrato

Não se aplica.

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

O presente ETP não detém anexos.

Souto Soares, em 26 de Abril de

Raimunda de Souza

í2- PROVTDÊNCHS PREVTAMENTE A CELEBRAÇÃO 0O CoNTRATO

r POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS

,,,1 I

;jJ1 ; DECLARAçAO DE VTABTLTDADE
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TERMO DE REFERÊNCIA'

1. OBJETO

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TECNICOS ESPECIALIZADOS VISANDO: ASSESSORAR O MUNICÍPIO NA

CONSTITUIÇÃO DE RECEITAS DE NATUREZA TRIBUTÁRIAS DIVERSAS,

INCLUSNE HABITE-SE TORRES DE GERAÇÃO EOLICA E SOLAR, ISSQN DE

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E POSTOS DE ATENDIMENTOS BANCÁRIOS,

CARTORIOS, CONSTRUTORAS, DENTRE OUTROS; ASSESSORAR O MUNICÍPIO

NA GESTÃO, ELABORAÇÃO DE AUDITORIAS E LAUDOS TECNICOS, MEDIANTE

A CONFENÊNCIA DAS FATURAS DE ENERGIA ELETRICA DA ADMINISTRAÇÃO

DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO, ELABORAÇÃO DE MEMORIAL DE

CALCULO DE CONSUMO E POTÊNCIA DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA,

A APURAÇÃO DO MODELO TARIFÁRIO APLICADO EM CADA UNIDADE

CONSUMIDORA, ASSIM COMO VERIFICAÇÃO DE POSSÍVEIS ISENÇÕES

INDEVIDAS E/OU NÃO REPASSE DA CONTzuBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

(CIP), VISANDO A REPETIÇÃO DE INDEBITOS DECORRENTES DE COBRANÇAS

INDEVIDAS (A MAIOR) NAS CONTAS DE ENERGIA ELETRICA DE TITULARIDADE

DO MUNICÍPTO DE SOUTO SOARES/BA.

Conforme especificações técnicas contidas nesse Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Prefeitura Municipal de Souto Soares, com o objetivo de resguardar o interesse público,

zelar pelos bens e rendas do erario, buscar o equilíbrio financeiro visando o bem-estar social

e o crescimento econômico do Município, recoúece a urgente necessidade de dar andamento

às formas legais tanto de redução do endividamento do Município como também de obtenção

de recursos financeiros, em função das alterações ocorridas na legislação específica à

disposição desta Prefeitura Municipal.

I
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2.2. Tem-se observado que a átrea de fornecimento de energia elétrica, mais precisamente a

area de fornecimento de energia para a iluminação pública, é uma das que mais consta

reclamação perante a Distribuidora de Energia Elétrica.

2.3. Ademais, para que o administrador público, tenha convicção de que não está atestando

pagamentos indevidos de faturas de energia elétrica, necessita que as contas do município

passem por uma auditoria técnica, por empresa conceituada, na area de gestão e elaboração

de auditorias e laudos técnicos, com conhecimento na érea de conferência das faturas de

energia elétrica.

2.4. Paratanto, visualiza-se a necessidade de realizaçáo de um conjunto de ações específicas

com o intuito de identificar eventuais créditos pagos indevidamente a serem recuperados,

como, por exemplo, por meio de auditagens das contas dos prédios públicos e da iluminação

pública de responsabilidade do ente municipal.

2.5.Emfunção da especificidade da matéria envolvida e da amplitude de possível repercussão,

faz-se necessaria a contratação de um conjunto de serviços especializados e ferramentas que

possibilitem, por um lado, o ressarcimento ou compensação de créditos, e, por outro lado, a

redução de passivos desta Prefeitura Municipal.

2.6. Importante se faz mencionar que a Lei Complementar Federal no 101, de 04 de maio de

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRI) estabelece noÍrnas de Finanças Públicas e de

responsabilidade fiscal, a qual explicitou em seu art. 11 que constituem requisitos essenciais

de responsabilidade na gestão fiscal a instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os

tributos da competência constitucional do ente Federado.

2.7. Assim, o combate à evasão fiscal além de propiciar o aumento das receitas, é uma ação

imprescindível ao cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Decreto-Lei 201.

2.8. Agestão fiscal responsável, preconizada na Lei de Responsabilidade Fiscal, à semelhança

do dispositivo acima apontado, inspira, ainda, a necessária e efetiva composição da totalidade

de ativos pertencentes ao Ente federado, cabendo a este implementar todas as ações possíveis

e necessarias a perquirir a arrecadação de tributos e recuperação de créditos em seu favor,

objetivando o equilíbrio nas contas públicas e efetivação do interesse público.

2.9. Assim, tendo em vista as disposições da LRF e os princípios da boa governança, tem-se

a necessidade de se procurar a mais valia na gestão dos ativos, assim como dos passivos

municipais, como ora se intenta.

2
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2.10. Além da possibilidade de recuperação de receitas não previstas há também a

possibilidade de correções referentes a cobranças futuras, com possível redução desses

valores, evitando assim pagamentos indevidos por parte da municipalidade.

2.1 1. Dessa forma, necessaria se faza efetivação de planejamento e desenvolvimento de ações

que busquem efetuar uma gestão otimizada dos passivos municipais, e, nesse objetivo,

identificar eventuais direitos em favor do erario e atuar no sentido de recuperá-los, como uma

forma complementar de ajustamento e equilíbrio que o Município deve buscar para melhorar

o desempeúo administrativo e atingimento do interesse público.

2.12. Isto porque, uma vez recuperados/compensados os valores pagos indevidamente (ou a

maior em razáo de cobranças indevidas) pelo Erário Municipal, os débitos minorados ou

identificados aumentaráo a capacidade de investimento com recursos próprios do Município

de modo a viabilizar a implantação e alavancagem de outras ações governamentais para

atender as demandas reclamadas pela população.

2.13. Diante do exposto, se faz necessário o levantamento dos créditos a que faz jus o

Município, referentes aos pagamentos indevidos a concessionaria de energia elétrica referente

aos últimos 05 anos.

2.14. Portanto, na eventualidade/possibilidade de essa cobrança indevida/a maior continuar

ocorrendo nas faturas emitidas pela empresa concessionaria de energia elétrica local quanto

ao Município de Souto Soares - BA, de modo a que este se encontre efetuando pagamentos a

maiores de energia elétrica, é de suma importância a contratação de empresa especializada em

assessoria para efetuar estudos e análises a fim de reduzir os gastos com o fomecimento de

energia elétrica, bem como na recuperação de possíveis créditos, em detrimento de

pagamentos a maiores, junto à concessionaria de energia elétrica, oportunidade em que se

privilegia o Princípio da Supremacia do Interesse Público, na medida em que se está a zelar

pelos recursos do erário, não somente no que tange à sua boa aplicação, mas especialmente de

perquirir a restituição junto a quem de direito, diante de eventuais cobranças que extrapolem

os limites daquilo que realmente é devido, como no caso ora em tela.

2.15. Nesse contexto, a execução de medidas para revisão de dívidas, de pagamentos

realizados e recuperação de créditos é complemento e não substituto dos programas de

saneamento das contas já executados por este Município, baseados principalmente na

J
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austeridade de despesas, aos quais deve se somar, tendo em vista sua metodologia totalmente

diversa.

2.16. Dessa forma, a análise supra referida demanda experiência técnica específica em virtude

da excepcionalidade do serviço a ser realizado, já que o objeto se caracterizapor tarefas que

não fazem parte da rotina dos servidores efetivos, bem como demandam coúecimento em

área específica e experiência prévia.

2.17. Ademais, vê-se a impossibilidade darealização do serviço por servidores do Município,

já que o objeto não está dentro de suas atribuições regulares, face à complexidade da tarefa a

ser realizada, o que confere especificidade ao serviço a ser contratado.

2.18. Um dos pontos mais críticos de reclamações dos entes municipais do Estado da Bahia

se refere a reclamações de cobranças indevidas relacionadas ao parque de iluminação pública

do Município, assim como ao tema da arrecadação e repasse dos valores arrecadados a título

de contribuição de iluminação pública.

2.19. Cabe a administração municipal atuar dentro a estrita legalidade na cobrança de tributos

respeitados o prazo prescricional e decadencial tributiírio.

2.20. Ainda cabe a administração atualizar continuamente o cadastro fiscal com vistas a

manutenção e recuperação das receitas tributarias.

2.2l.Infelizmente, essa diversidade de atividades, algumas que o município não consegue

realizar,já que alguns contribuintes têm domicílio tributrírio fora do âmbito do Município

licitante.

2.22. Assim, é necessiírio identificar quais são esses contribuintes e instaurar procedimentos

fiscais específicos observadas a legislação tributária municipal e esparsa, com vistas ao

cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal.

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA

CONTRATAÇÃO

3.1 O valor estimado da repetição do indébito é de R$ 1.526.537,04 (Um milhão, quinhentos

e vinte e seis mil, quiúentos e trinta e sete reais e quatro centavos) sem considerar a correção

monetária e os acréscimos legais.

3.2. Conforme pesquisa de mercado realizadao valor global médio pela prestação dos serviços

foi de RS 305.307 ,40 (trezentos e cinco mil e trezentos e sete reais e quarenta centavos).
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3.3 Portanto, a remuneração pelos serviços contratados será de 20oÁ sobre o proveito

econômico/financeiro obtido em favor do Município.

3.4. Verifica-se que o valor da recuperação previsto está em conformidade com valores do

mercado, conforme demonstrativo acima.

3.5. Para efeito do cálculo da remuneração devida pela prestação dos serviços, objeto desta

contratação, considerar-se-ão recuperados tão somente os valores indevidos nas faturas de

energia elétrica, restituídos, reduzidos ou compensados pela concessionaria/Distribuidora em

decisão administrativa ou decisão judicial terminativa que ingressar nos cofres públicos, em

virtude dos procedimentos realizados pela empresa contratada, havendo ingresso de valores

em única parcela, os pagamentos correspondentes ao contratado, serão efetuados em sua

integralidade, em caso de parcelamento dos valores, estes serão igualmente transferidos ao

contratado, na proporção de cada uma das parcelas.

3.6. Referidos valores serão pagos com verba própria e/ou sem vinculação específica, nos

moldes da Jurisprudência assentada sobre a matéria, não se permitindo sua dedução dos

créditos do Município (estes adstritos à educação básica, por vinculação constitucional).

4. ENQUADRAMENTO:

Artigo 74,inc.III, "c", da Lei n'14.13312021.

5. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE:

A presente contratação será feita diretamente, por inexigibilidade de licitação, com base no

art. Art. 74,III,"e" e § 3o, daLeiNo 14.13312021: Art. 74.É inexigível a licitação quando

inviável a competição, em especial nos casos de: (...) III - contratação dos seguintes serviços

técnicos especializados de nattreza predominantemente intelectual com profissionais ou

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e

divulgação:

Por sua vez, a escolha do contratado se deu observando que o escritório ABEL CUNHA -

SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ o n." 29.574.42210001-

52, com endereço na Q CNB 6 no 403, Taguatinga Norte (Taguatinga), Lote 12, Edificio Dona

elvira, CEP 72.1 15-065, Brasília/DF, aqui representada pelo seu sócio Administrador o Sr.

ABEL GOMES CUNHA portador do CPF 911.114.111-04, RG 1998010 SSP/Df e OAB/DF

5



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.sS4lOOot-98 -Telefax: (075) 3339-21s0 12t28

n'41016, é conceituado no campo de suas especialidades, decorrente de desempenhos

anteriores, experiências com órgãos públicos, além de possuir equipe altamente técnica, o que

nos permite inferir que o seu trabalho é indiscutivelmente adequado à plena satisfação do

objeto do contrato. No escopo dos trabalhos realizados pela contratada é possível visualizar a

juntada de documentos que comprovam. Além disso, os serviços descritos são serviços com

deveras singularidade, bastante individualizado ante os demais serviços jurídicos da mesma

espécie, fazendo com que sua prática requer alta especializaçáo, e seja até mesmo

descoúecida da maioria dos escritórios de advocacia.

6. SANÇOES ADMINISTRATIVAS

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos

assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela

Lei no 14.13312021.

7. CONTRATO

O contrato terá vigência de 12 meses, podendo ser prolrogado nos termos do artigo 106 e 107

da Lei no 14.13312021.

8. DA FISCALTZAç^O DO CONTRATO

A prestação de serviços deste contrato será fiscalizada pela Servidora Mariana Varjão dos Anjos,

matrícula de n.o 3395, cujo objeto contratado refira-se área da Ação Social e Prefeitura Municipal,

conforme Decretos/GP N" 455 e 456, de 25 de maio de 2023, publicados no Diário Oficial do

Município, juntamente com área técnica competente, e setor da Procuradoria Jurídica. A gestão

do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o

035.303.545-97, portador da Matrícula de n.o 5Tl,paraexercer as atribuições de Gestor de Contratos

Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o l'72, publicado

em26 de Agosto de202l e Decreto Municipal no 173, publicado em27 de Agosto de2021no Diário

Oficial do Município.

6
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10.1 São obrigações do Contratante:

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,

no total ou em parte, às suas expensas;

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;

10.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

10.1.5. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

10.1.6. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de neúum interesse paÍa a

boa execução do ajuste.

10.1.8. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 dias

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

10.1.9 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

10.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

10.2 - DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATADO

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

g.í.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto do

contrato; comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do

7
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contrato ou autoridade superior (art. l37,II) e prestar todo esclarecimento ou informação

por eles solicitados;

8.1 .3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no pÍazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento da execução

contratual pelo Contratante, que ficarâautorizado a descontar dos pagamentos devidos ou

da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8,1.s. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fomecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor

responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere

a responsabilidade ao Contratante;

8.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas, qualquer ocorrência anormal na execução do objeto contratual.

8.1.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,

ou para qualificação, na contratação direta;

8.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, paÍa reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 l6);

g.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

pÍazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram

as referidas vagas (art. 1 76,parâgrafo único);

8
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8.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

8.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

contratação, exceto quando ocoÍTer algum dos eventos arrolados no art. l24,ll, d, da Lei

no 14.133, de202l.

8,1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

B. i .1 5. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os serviços,

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

8.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente.

8.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre.

10. VALOR ESTIMADO

Os honorários da contratação são exclusivamente na modalidade ad exitum, limitados a

20Yo (vinte por cento) dos valores efetivamente recebidos pelo município, perfazendo o

valor global estimado de R$ 538.843,53 (quiúentos e trinta e oito milhões, oitocentos e

quarenta e três mil e cinquenta e três centavos), com um incremento de receita prevista na

monta aproximada R$ 2.694.217,73 (dois milhões, seiscentos e noventa e quatro mil,

duzentos e dezessete reais e setenta e três centavos), para o cofre do município.

11. PREVISÃOORÇAMENTÁRrA
Unidade Orçamentária:02.02.01 - Secretaria Municipal de Administração Geral
Projeto Atividade Ação: 2008 - Manutenção e Desenv. Das Ações da Sec. de

Administração Geral
Elementos de Despesas: 3.3.9.0.35.00.00 - Serviços de Consultoria'
Elementos de Despesas: 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Fontes de Recursos: 1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos.
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12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

A empresa deverá apresentar Atestado (s) de Capacidade Técnica.

Aprovo o presente termo de referência.

Souto Soares, 26 de Abril de 2024

oli
Sec ipal de Finanças
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TERMO DE AUTUAÇÃO

Apos a análise da documentação constante no processo, com base na documentação
apresentada, no oficio da Secretária(o) autorizando a deflagração de processo administrativo,
dentro dos padrões estabelecidos no art.74, inciso V, da Lei 14.13312021, AUTUEI este
PROCESSO ADMINISTRATIVO/ tNEXtGtBtLtDADE DE L|CITAçÃO N' OO412O24PMSS, na
qual tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos
especializados visando: Assessorar o Município na constituição de receitas de natureza
tributárias diversas, inclusive habite-se torres de geração eolica e solar, ISSQN de instituições
financeiras e postos de atendimentos bancários, cartórios, construtoras, dentre outros;
Assessorar o Município na gestão, elaboração de auditorias e laudos técnicos, mediante a
conferência das faturas de energia elétrica da administração direta e indireta do municÍpio,
elaboração de memorialde cálculo de consumo e potência do parque de iluminação pública, a
apuração do modelo tarifário aplicado em cada unidade consumidora, assim como verificação de
possíveis isençóes indevidas e/ou não repassada contribuição de iluminação pública (ClP),
visando a repetição de indébitos decorrentes de cobranças indevidas (a maior) nas contas de
energia elétrica de titularidade do Município de Souto Soares/BA.

Com valor estimado da repetição do indébito é de R$ 1.526.537,04 (Um milhão, quinhentos e
vinte e seis mil, quinhentos e trinta e sete reais e quatro centavos) sem considerur a correção
monetária e os acréscimos legais. 5.10. Conforme pesquisa de mercado realizada o valor global
médio pela prestação dos serviços foide R$ 305.307,40 (trezentos e cinco mil e trezentos e sete
reais e quarenta centavos).5.11. Portanto, a remuneração pelos serviços contratados será de
20% sobre o proveito econômico/financeiro obtido em favor do Município. lavro e assino o
presente termo de autuação eu, ANDRÉ LUIZ SAMAPIO CARDOSO, Prefeito Municipal que
digitei e subscrevi.

Souto Soares/BA, 29 de abril de 2024

Atenciosamente,

'-:\tt<+l Mu ?5 {ü^r^f^í Cntcttr-
ANDRÉ LUIZ SAMPATO CARDOSO

Prefeito Municipal
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ANÁLISE PRELIMINAR

tNEXtGtBtLIDADE DE LICITAçÃO N" OO412024PMSS|N

í. OBJETO:

O processo tem como objeto a Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços
técnicos especializados visando: Assessorar o Município na constituição de receitas de natureza
tributárias diversas, inclusive habite-se torres de geração eólica e solar, ISSQN de instituições
financeiras e postos de atendimentos bancários, cartorios, construtoras, dentre outros;
Assessorar o Município na gestão, elaboração de auditorias e laudos técnicos, mediante a

conferência das faturas de energia elétrica da administração direta e indireta do município,
elaboração de memorialde cálculo de consumo e potência do parque de iluminação pública, a

apuração do modelo tarifário aplicado em cada unidade consumidora, assim como verificação de
possíveis isençóes indevidas e/ou não repassada contribuição de iluminação pública (ClP),
visando a repetição de indébitos decorrentes de cobranças indevidas (a maior) nas contas de
energia elétrica de titularidade do Município de Souto Soares/BA.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Conforme o arl.74, inc. lll, "c", da Lei Federalno 14.133 de 01 de abril de 2021, é inexigível a

licitação quando inviável a competição, em especial dentre outros casos, na "contratação dos
seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação: c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou

tributárias.

Requisitos este que se encontram atendidos, na presente contratação, senão vejamos:

3. DA JUSTTFTCATIVA DA CONTRATAçÃO

3.1. O presente processo tem por objeto suprir as necessidades do Município de souto Soares,
atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, com fulcro no artigo 74,V,
da Lei 14.13312021, em obediência ao Princípio da Continuidade do Serviço Público, que por sua
vez, viabiliza a contratação em comento, tomando o caso em questão, dentro das exigências
requeridas por este dispositivo.

Vale ressaltar, que o nosso Município não contem imóveis próprios suficientes para atender as

demandas de todas as Secretarias, comprovada através de Declaração de lnexistência de

lmóveis, emitida pelo Setor de Patrimonio do Município.

Deste modo, a locação de imóveis de terceiros se torna a forma mais viável de atender as

necessidades da Administração Pública e dos seus órgãos, possibilitando assim uma melhor
prestação dos serviços públicos.

4. DA RAZÃO DA ESCOLHA E DO PREÇO:

O escritório citado possuiem seu quadro, Advogado com habilitação técnica em direito municipal,
área que será objeto da pretensa contratação como podem ser comprovados mediante atestados
de capacidade técnica do escritório e do profissional, contratos com outros entes, certificado de

Pós Graduação, etc. Cumpre observar a impossibilidade de serem prestados os serviços pelo
quadro proprio do Município em razáo da singularidade do objeto e considerando que o escritório

l',. ilt .liiil't! iirr i'li,?
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especializado na matéria e a habilidade do profissional para diligências em foro federal distante
da sede do Município de Souto Soares/Bahia. Dessa maneira, o notorio profissional possui

experiência para tratar do assunto objeto da futura contratação. Sobremaneira, o profissional a
ser contratado entrega ao Município um maior grau de confiança e qualidade dos serviços
oriundos deste objeto. Ainda, o profissional possui vasta experiência e elogiada atuação
profissional frente aos órgãos e entidades às quais prestou serviços semelhantes.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com ABEL CUNHA - SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCAGIA, inscrita no CNPJ o n3 29.574.42210001-52, com endereço na Q
CNB 6 no 403, Taguatinga Norte (Taguatinga), Lote 12, Edifício Dona elvira, CEP: 72.115-065,
Brasília/DF.

Os honorários da contratação são exclusivamente na modalidade "ad exitum",limitados a 20o/o

(vinte por cento) dos valores efetivamente recebidos pelo município, perfazendo o valor global

estimado de R$ 538.843,53 (quinhentos e trinta e oito milhões, oitocentos e quarenta e três mil

e cinquenta e três centavos), com um incremento de receita prevista na monta aproximada R$

2.694.217,73 (dois milhões, seiscentos e noventa e quatro mil, duzentos e dezessete reais e

setenta e três centavos), para o cofre do município.

Desta maneira, e comprovando a razoabilidade dos valores a serem cobrados pelo profissional,

levando em consideraçáo os demais contratos e conforme se depreende da Tabela Oficial de

honorários advocatícios da OAB, demonstramos neste termo a compatibilidade entre a proposta

do profissional e o praticado pelo mercado.

5. DA GONSLUSÃO:

Considerando a finalidade do pedido, sua justificativa, bem como, foi apresentado o motivo da

escolha e o preço, este Agente de Contratação classifica o presente processo como de

lnexigibilidade de Licitação, com fulcro no art.74, inciso lll, "c", da Lei no 14.133 de 01 de abril

de 2021, tendo em vista a inviabilidade de competição, o preço compatível ao praticado no

mercado, consta também nos autos a formalização da demanda, estimativa de despesa, e a
indicação do recurso próprio para a despesa conforme art.72 da mesma lei.

Encaminho, no entanto, todas as peças para análise da assessoria jurídica que emitirá o parecer
jurídico, sobre a legalidade da contratação acima.

Souto Soares/BA, 29 de Abril de 2024

Amaury Alves Batista Junior
Agente de Contratação

Decreto no 59512024
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llma. Sra.
lsa Fernanda Martins Alves
Procuradoria Jurídica do Município de Souto Soares/BA

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico

Prezada Senhora,

Sirvo-me do presente para solicitar à Vossa Senhoria, tendo em vista toda a documentação em
anexo que compóe os autos com finalidade de Contratação de pessoa jurídica para prestação
de serviços técnicos especializados visando: Assessorar o Município na constituição de receitas
de natureza tributárias diversas, inclusive habite-se torres de geração eólica e solar, ISSQN de
instituições financeiras e postos de atendimentos bancários, cartórios, construtoras, dentre
outros;Assessorar o Município na gestão, elaboração de auditorias e laudos técnicos, mediante
a conferência das faturas de energia elétrica da administração direta e indireta do município,
elaboração de memorialde cálculo de consumo e potência do parque de iluminação pública, a

apuração do modelo tarifário aplicado em cada unidade consumidora, assim como verificação de
possíveis isenções indevidas e/ou não repassada contribuição de iluminação pública (ClP),
visando a repetição de indébitos decorrentes de cobranças indevidas (a maior) nas contas de
energia elétrica de titularidade do Município de Souto Soares/BA, INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO com base no art 74,11' , 

"c" da Lei 14.133t2021, a iniciar a partir da data de celebração
do futuro contrato, com base nos documentos anexos, a emissão de parecer sobre a
possibilidade de contratação.

Souto Soares/Ba, 29 de Abril de 2024.

/r

{w
Amaury Alves Batista Junior

Agente de Contratação
Decreto no 59512024
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PARECER JURÍDICO

Inexigibilidade de Licitação n.o OO4l2024PMSS
Interessado: Secretaria Municipal de Administração.
Assunto: Contratação de empresa para prestação dos serviços Técnicos
Especializados em Assessoria Juridica.
EMENTA: DTRETTO ADMTNTSTRATTVO. LTCTTAçõES E CONTRATOS.
sERVrçOS TECNTCOS ESPECTALTZADOS. CONTRATAçÃO DTRETA.
TNEXTGTBTLTDADE DE LTCTTAçÃO. LEr L4.L33121. PREENCHTMENTO DOS
REQUTSTTOS LEGAIS. VTABTLTDADE.

Versa o presente expediente de solicitação de parecer jurídico no que tange ao
procedimento de contratação direta, com fulcro no art. 74, III, "c" da Lei de
Licitações, na qual tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica para prestação
de serviços técnicos especializados visando: Assessorar o Município na constituição
de receitas de natureza tributárias diversas, inclusive habite-se torres de geração
eólica e solar, ISSQN de instituições financeiras e postos deatendimentos bancários,
caftórios, construtoras, dentre outros; Assessorar o Município na gestão, elaboração
de audítorias e laudos técnicos, mediante a conferência das faturas de energia
elétrica da administração direta e indireta do município, elaboração de memorialde
cálculo de consumo e potência do parque de iluminação pública, a apuração do
modelo tarifário aplicado em cada unidade consumidora, assim como verificação de
possíveis isenções indevidas e/ou não repassada contribuição de iluminação pública
(CIP), visando a repetição de indébitos decorrentes de cobranças indevidas (a maior)
nas contas de energia elétrica de titularidade do Município de Souto Soares/BA, bem
como os demais documentos necessários para análise de contratação por meio
Inexigibilidade de Licitação.

Preliminarmente, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até presente data, nos autos do
processo administrativo em epígrafe. Nessa linha, cabe a este órgão prestar
consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na
conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria solicitante,
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

1.2, Contratação direta. Inexigibilidade de Iicitação.

Como já afirmado, a obrigatoriedade de licitar não é regra absoluta, eis que é
mitigada pela própria Constituição da República que, em seu aft. 37 , inc. XXI, permite
a contratação direita nas hipóteses descritas na legislação.

Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria leí

estabelece hipóteses de inexigibilidade de licitação, conforme previsto no art. 74 da

Lei no 14.133 de 202L, autorizando a Administração a realizar contratação direta,
sem licitação.

A norma esculpida no art. 74, lÍI da Lei no 14.133 de 2O2L, a qual entende ser

inaplicável a regra referente à licitação quando não for viável a competição em casos

em que a Administração pretende realizar a contratação de serviços técnicos
especializados de natureza intelectual. Assim, no caso em comento, a contratação é

li. i.:: ,' r; ri./
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baseada no art. 74, inciso III, alínea "c", da Lei no L4.L3312O21, que trata da
contratação direta por inexigibilidade de licitação de serviços técnicos especializados
de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de
notória especialização, para fins de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.

Art, 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em

especial nos casos de: lll - contratação dos seguintes serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual com
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a

inexigibilídade pare serviços de publicidade e divulgação: c)

;t;;"rr,rr1ff 
ou consultorías técnicas e auditorias financeiras ou

A inviabilidade de competição baseia-se nas características essenciais do profissional
a ser contratado, ou seja, em sua singularidade, para atender ao interesse público
em uma situação específica. Apesar das diversas alternativas disponíveis para
atender ao interesse público, a natureza personalíssima da atuação desejada impede
um julgamento objetívo.

Assim, o art. 74 do novo estatuto licitatório, o legislador faz uma lista exemplificativa
de situações que podem caracterizar essa ausência de competição, e,
consequentemente, levar à inexigibilidade, incluindo-se aí as contratações de
natureza predominantemente intelectual, cujo fornecedor tenha notória
especialização na área, podendo ser comprovada conforme indicado no § 3o do
mesmo dispositivo.

Considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é
essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

Atente-se que o requisito da notória especialização exigido na Lei não é a

especialização comum, mas a especialização notória, ou seja, diferenciada, dotada
de qualidade mais reconhecida, consagrada no respectívo ramo da atuação, o que
acarreta a necessidade de demonstrar experiência, credibilidade e confiança na
prestação dos serviços contratados, motivo pelo qual não se verifica viável a

competição.

Com efeito, a demanda é singular quando possui peculiaridades que as diferenciam
das demandas padrão, sendo que no caso concreto, a resposta que a licitada pode
gerar à administração pública é específica, satisfazendo a necessidade inicialmente
exigida. Essa conclusão referencial foi obtida por critérios de segurança jurídica e

hermenêutÍca, sobretudo no contexto de transição de regimes licitatórios, vivenciado
em nossa atualidade. Superada a possibilidade jurídica do pleito, é imperioso verificar
a regularidade do procedimento, conforme as determinações da LLC.

O STF já se posicionou favoravelmente sobre o elemento confiança como critério de
escolha do contratado. Confiança que não pode ser arbitrária, mas decorrente da
notória especialização demonstrada pelo proflssional a ser contratado.
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Voto do Min. Eros Roberto Grau "Serviços técnicos profissionais

especializados: são serviços que a Administração deve contratar sem

licitação, escolhendo o contratado de acordo, em última instância, com

o grau de confiança que ela própria, Administração, deposite na

especialização do contratado. Nesses casos, o requisito da confiança da

Administração em que deseie contratar é subjetivo. Daí que a realização

de procedimento licitatório para a contratação de tais serviços -
procedimento regido, entre outros, pelo princípio do julgamento

objetivo - é incompatível com a atribuição de exercício de subjetividade
que o direito positivo confere à Administração para a escolha do

'trabalho essencial e indiscutivelmente mais adequado à plena

satisfação do objeto do contrato'(conforme o § 1o. do art. 25 da tei
8.666/93) (Min. Eros Grau, AP 348).

Ademais, a contratação de serviços jurídicos em municípios depende da necessidade
de cada ente autônomo, de cada Poder independente, uma vez que podem estar
relacionadas à existência (ou não) de quadro de procuradores, ao tamanho da equipe
e à expertise do corpo jurídico.

Destaca-se ainda, o Relatório apresentado pelo Ministro Dias Toffoli, no Recurso
Extraordinário 656.558 SP STF, do qual é possível extrair o seguinte excerto:

Por outro lado, ausente impedimento específico, a simples

existência de procuradores municipais concursados não me

parece impedimento, por si só, para a contratação de advogados

qualificados sob o manto da inexigibilidade de licitação, quando

houver real necessidade e preenchidos os requisitos sobre as

quais já me referi. (grifo nosso).

A motivação e o interesse público são a base para contratação dessa natureza. Em síntese, além do

enquadramento do caso concreto a alguma das hipóteses elencadas nos incisos do

art.74, da Lei n.o 14.L33/2L, é preciso que a contratação observe ainda o disposto
no aÍt. 72, do mesmo Diploma Legal, que dispõe ser imprescindível a apresentação
de:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico

ou projeto executivo;
tl - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;

lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem
o atendimento dos requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da prevísão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;

Vl - razão da escolha do contratado; V
ll - iustificativa de preço;

Vlll - autorízação da autoridade competente.

No caso em tela, Administração Pública, observou as formalidades em geral exigível
em qualquer hipótese de contratação, pois mesmo sendo contratação direta não
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autoriza o afastamento das formalidades indispensáveis à realização de qualquer
contrato.

No procedimento de tela observa-se que foi obedecido todos os requisitos que a lei
dispõem, ou seja, os documentos que deve compor a contratação direta, estás com

documento de formalização da demanda que consta nos autos termo de referência
devidamente e preenchido com especificações e todos os detalhes que a lei é exige,
a estimativa de despesa calculada e na forma estabelecida no artigo 23, o parecer
técnico que demonstra o atendimento dos requisitos exigidos, demonstração de

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, a comprovação de que o

contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária há

nos autos a razão de escolha do contratado, a justificativa de preço e autorização da

autoridade competente, portanto preenchendo todos os requisitos do artigo 72 da lei
14133 de 2O2L.

2. Conclusão.

Diante de todo o exposto, OPINA-SE pela viabilidade jurídica da contratação direta,
mediante inexigibilidade de licitação, do escritório de advocacia ABEL CUNHA -
SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ o 1.o
29.574.422100OL-52, com endereço na a CNB 6 1o 403, Taguatinga Nofte
(Taguatinga), Lote L2, Edifício Dona elvira, CEP: 72.LL5-065, Brasília/DF, para
contratação da prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e

consultoria jurídica, para assessorar o município na constituição de receitas de
natureza tributárias diversas, inclusive habite-se torres de geração eólica e solar,
issqn de instituições financeiras e postos de atendimentos bancários, cartórios,
construtoras, dentre outros; assessorar o município na gestão, elaboração de
auditorias e laudos técnicos, mediante a conferência das faturas de energia elétrica
da administração direta e indireta do município, elaboração de memorialde cálculo de

consumo e potência do parque de iluminação pública, a apuração do modelo tarifário
aplicado em cada unidade consumidora, assim como verificação de possíveis isenções
indevidas e/ou não repassa da contribuição de iluminação pública (cip), visando a

repetição de indébitos decorrentes de cobranças indevidas (a maior) nas contas de
energia elétrica de titularidade do município de Souto Soares/ba, visto que
preenchidos os requisitos dispostos no art. 74,lll, "c"da Lei no L4.L33/2L, tratando-
se de assessoria técnica de natureza singular e especializada, bem como porque
justificada a escolha do fornecedor e do preço, atendendo aos ditames do art. 72 do

referido diploma legal.

É o parecer, que submeto à consideração superior.

Souto Soares/BA, 01 de Maio de 2024.

Isa da Martins Alves
Procuradoria Jurídica
OAB-BA sob o no 72.587
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RATIFICAÇÃO/ HOMOLOGAçÃO

tNExlctBtLlDADE DE LtctrAçÃo No oo4/2o24PMsslN
ART. 74, INCISO III, ALÍNEA "C' DA LEI FEDERAL NO 14.13312021

O Prefeito do MUNICIPIO DE SOUTO SOARES, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, com

sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o

13.922.554t0001-98, representada pelo sr. ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO, brasileiro,
portador do RG n.' 746013930/SSP-BA SSP/BA e CPF n.' 916.397.195-04, no uso de suas

atribuições, resolve RATIFICAR o PROCEDIMENTO LICITATÓRIO/ INEXIGIBILIDADE DE

LICITAçÃO No oo4/2o24PMSSIN, fundamentada no artigo 74, inciso lll, alínea "c" da Lei Federal
no 14.133121, conÍorme justificativa apresentada pela Secretária Municipal de Administração

Geral e parecer da Procuradoria Jurídica e tudo mais que consta nos autos do processo.

OBJETO: Contrataçáo de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos especializados

visando:

. Assessorar o Município na constituiçáo de receitas de natureza tributárias diversas,

inclusive habite-se torres de geração eólica e solar, ISSQN de instituições financeiras e

postos deatendimentos bancários, cartórios, construtoras, dentre outros;

. Assessorar o Município na gestão, elaboração de auditorias e laudos técnicos, mediante
a conferência das faturas de energia elétrica da administraçáo direta e indireta do
município, elaboraçáo de memorialde cálculo de consumo e potência do parque de
iluminação pública, a apuração do modelo tarifário aplicado em cada unidade
consumidora, assim como veriÍicação de possíveis isenções indevidas e/ou não repassa
da contribuiçáo de iluminaçáo pública (ClP), visando a repetiçáo de indébitos decorrentes
de cobranças indevidas (a maior) nas contas de energia elétrica de titularidade do
Município de Souto Soares/BA, nas condiçóes estabelecidas na proposta de preço e

demais documentos que compôem o Processo de lnexigibilidade de Licitaçáo no

004/2024PMSSlN.

CONTRATADO: ABEL CUNHA. SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, iNSCTitA NO CNPJ

o n.o 29.574.42210001-52, com endereço na Q CNB 6 no 403, Taguatinga Norte (Taguatinga),

Lote í2, Edifício Dona Elvira, CÉP:72.115-065, Brasília/DF.

VALOR: Os honorários da contratação são exclusivamente na modalidade "ad exitum",
limitados a 20o/o (vinte por cento) dos valores efetivamente recebidos pelo município,
perfazendo o valor global estimado de R$ 538.843,53 (quinhentos e trinta e oito milhoes,
oitocentos e quarenta e três mil e cinquenta e três centavos), com um incremento de
receita prevista na monta aproximada R$ 2.694.217,73 (dois milhÕes, seiscentos e
noventa e quatro mil, duzentos e dezessete reais e setenta e três centavos), para o cofre
do municÍpio.

VIGENCIA DO CONTRATO: Período de 12 meses, a partir da data do contrato.

DA EXEQUIBILIADE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste Ato composto, com vistas a
torna-lo apto e disponível para produzir seus regulares efeitos, o mesmo é assinado pelas

autoridades que procederam ao reconhecimento e à ratificaçáo/homologaçáo acima.

0

Este documento Íoi assinado digitalmente por SERASA Experian
228E37FB8A634B8EB4F5FB2DF631 4396
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DO CONTRATO: Firmar contrato nos termos da Minuta de contrato elaborado' convocando-se

ã interessaOo para assinatura do contrato nos prazos fixados em lei'

Dê ciência dessa decisão aos interessados, providencie a celebraçáo do contrato e a devida

publicação será registra,-dã-á puuticaoa no Diário OÍicial do Município' na situaçáo de
-tr,"*igiOitiO.O" 

de Liãtaçao, com amparo na legislação supracitada'

Souto Soares tBA,02 de Maio de 2024'

ANDRÉ LUIZ CARDOSO
Prefeito MuniciPal
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